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1.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
1.01 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
PORTARIA SEPRT/ME Nº 477, DE 12 DE JANEIRO DE 2021 - DOU de 13/01/2021 (nº 8, 
Seção 1, pág. 23) 
Dispõe sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 
dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS. (Processo nº 
10132.112045/2020-36) 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA 
ECONOMIA - Substituto, no uso da competência delegada pela Portaria GME nº 406, de 8 de 
dezembro de 2020, e tendo em vista o disposto na Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 
dezembro de 1998; na Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003; na Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019; na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; no art. 
41-A da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; na Medida Provisória nº 1.021, de 30 de dezembro de 
2020; e no Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de 
maio de 1999, resolve Art. 1º Os benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
serão reajustados, a partir de 1º de janeiro de 2021, em 5,45% (cinco inteiros e quarenta e cinco 
décimos por cento). 

§ 1º - Os benefícios a que se refere o caput, com data de início a partir de 1º de janeiro de 
2020, serão reajustados de acordo com os percentuais indicados no Anexo I desta Portaria. 

§ 2º - Aplica-se o disposto neste artigo às pensões especiais pagas às vítimas da síndrome 
da talidomida, às pessoas atingidas pela hanseníase de que trata a Lei nº 11.520, de 18 de 
setembro de 2007, e ao auxílio especial mensal de que trata o inciso II do art. 37 da Lei nº 12.663, 
de 5 de junho de 2012. 

Art. 2º - A partir de 1º de janeiro de 2021, o salário de benefício e o salário de contribuição 
não poderão ser inferiores a R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), nem superiores a R$ 6.433,57 (seis 
mil quatrocentos e trinta e três reais e cinquenta e sete centavos). 

Art. 3º - A partir de 1º de janeiro de 2021: 

I - não terão valores inferiores a R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), os benefícios de: 

a) prestação continuada pagos pelo INSS correspondentes a aposentadorias, auxílio por 
incapacidade temporária e pensão por morte (valor global); 

b) aposentadorias dos aeronautas, concedidas com base na Lei nº 3.501, de 21 de dezembro 
de 1958; e 

c) pensão especial paga às vítimas da síndrome da talidomida; 

II - os valores dos benefícios concedidos ao pescador, ao mestre de rede e ao patrão de 
pesca com as vantagens da Lei nº 1.756, de 5 de dezembro de 1952, deverão corresponder, 
respectivamente, a 1 (uma), 2 (duas) e 3 (três) vezes o valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), 
acrescidos de 20% (vinte por cento); 

III - o benefício devido aos seringueiros e seus dependentes, concedido com base na Lei nº 
7.986, de 28 de dezembro de 1989, terá valor igual a R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais); 
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IV - é de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), o valor dos seguintes benefícios assistenciais 
pagos pelo INSS: 

a) pensão especial paga aos dependentes das vítimas de hemodiálise da cidade de Caruaru 
no Estado de Pernambuco; 

b) amparo social ao idoso e à pessoa com deficiência; e 

c) renda mensal vitalícia. 

Art. 4º - O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer condição, até 
14 (quatorze) anos de idade, ou inválido de qualquer idade, a partir de 1º de janeiro de 2021, é de 
R$ 51,27 (cinquenta e um reais e vinte e sete centavos) para o segurado com remuneração mensal 
não superior a R$ 1.503,25 (um mil quinhentos e três reais e vinte e cinco centavos). 

§ 1º - Para fins do disposto neste artigo, considera-se remuneração mensal do segurado o 
valor total do respectivo salário de contribuição, ainda que resultante da soma dos salários de 
contribuição correspondentes a atividades simultâneas. 

§ 2º - O direito à cota do salário-família é definido em razão da remuneração que seria devida 
ao empregado no mês, independentemente do número de dias efetivamente trabalhados. 

§ 3º - Todas as importâncias que integram o salário de contribuição serão consideradas como 
parte integrante da remuneração do mês, exceto o décimo terceiro salário e o adicional de férias 
previsto no inciso XVII do art. 7º da Constituição, para efeito de definição do direito à cota do 
salário-família. 

§ 4º - A cota do salário-família é devida proporcionalmente aos dias trabalhados nos meses 
de admissão e demissão do empregado. 

Art. 5º - O auxílio-reclusão, a partir de 1º de janeiro de 2021, será devido aos dependentes do 
segurado de baixa renda recolhido à prisão em regime fechado que não receber remuneração da 
empresa e nem estiver em gozo de auxílio por incapacidade temporária, pensão por morte, salário-
maternidade, aposentadoria ou abono de permanência em serviço que, no mês de recolhimento à 
prisão tenha renda igual ou inferior a R$ 1.503,25 (um mil quinhentos e três reais e vinte e cinco 
centavos), independentemente da quantidade de contratos e de atividades exercidas, observado o 
valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), a partir de 1º de janeiro de 2021. 

Parágrafo único - A aferição da renda mensal bruta para enquadramento do segurado como 
de baixa renda ocorrerá pela média dos salários de contribuição apurados no período dos doze 
meses anteriores ao mês de recolhimento à prisão, corrigidos pelos mesmos índices de reajuste 
aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS. 

Art. 6º - A partir de 1º de janeiro de 2021, será incorporada à renda mensal dos benefícios de 
prestação continuada pagos pelo INSS, com data de início no período de 1º janeiro de 2020 a 31 de 
dezembro de 2020, a diferença percentual entre a média dos salários de contribuição considerados 
no cálculo do salário de benefício e o limite máximo em vigor no período, exclusivamente nos casos 
em que a referida diferença resultar positiva, observado o disposto no § 1º do art. 1º e o limite de R$ 
6.433,57 (seis mil quatrocentos e trinta e três reais e cinquenta e sete centavos). 

Art. 7º - A contribuição dos segurados empregados, inclusive o doméstico e do trabalhador 
avulso, relativamente aos fatos geradores que ocorrerem a partir da competência janeiro de 2021, 
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será calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota sobre o salário de contribuição 
mensal, de forma progressiva, de acordo com a tabela constante do Anexo II, desta Portaria. 

Art. 8º - A partir de 1º de janeiro de 2021: 

I - o valor a ser multiplicado pelo número total de pontos indicadores da natureza do grau de 
dependência resultante da deformidade física, para fins de definição da renda mensal inicial da 
pensão especial devida às vítimas da síndrome de talidomida, é de R$ 1.239,65 (um mil duzentos e 
trinta e nove reais e sessenta e cinco centavos). 

II - o valor da multa pelo descumprimento das obrigações, indicadas no: 

a) caput do art. 287 do Regulamento da Previdência Social - RPS, varia de R$ 349,50 
(trezentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos) a R$ 34.952,64 (trinta e quatro mil 
novecentos e cinquenta e dois reais e sessenta e quatro centavos); 

b) inciso I do parágrafo único do art. 287 do RPS, é de R$ 77.672,48 (setenta e sete mil 
seiscentos e setenta e dois reais e quarenta e oito centavos); e 

c) inciso II do parágrafo único do art. 287 do RPS, é de R$ 388.362,42 (trezentos e oitenta e 
oito mil trezentos e sessenta e dois reais e quarenta e dois centavos); 

III - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo do RPS, para a qual não haja 
penalidade expressamente cominada no art. 283 do RPS, varia, conforme a gravidade da infração, 
de R$ 2.656,61 (dois mil seiscentos e cinquenta e seis reais e sessenta e um centavos) a R$ 
265.659,51 (duzentos e sessenta e cinco mil seiscentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e um 
centavos); 

IV - o valor da multa indicada no inciso II do art. 283 do RPS é de R$ 26.565,90 (vinte e seis 
mil quinhentos e sessenta e cinco reais e noventa centavos); 

V - é exigida Certidão Negativa de Débito - CND da empresa na alienação ou oneração, a 
qualquer título, de bem móvel incorporado ao seu ativo permanente de valor superior a R$ 
66.414,20 (sessenta e seis mil quatrocentos e quatorze reais e vinte centavos); 

VI - o valor de que trata o § 3º do art. 337-A do Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940, é de R$ 5.679,82 (cinco mil seiscentos e setenta e nove reais e 
oitenta e dois centavos); 

VII - o valor da pensão especial concedida às pessoas atingidas pela hanseníase e que 
foram submetidas a isolamento e internação compulsórios em hospitais-colônia, assegurada pela 
Lei nº 11.520, de 18 de setembro de 2007, é de R$ 1.662,77 (um mil seiscentos e sessenta e dois 
reais e setenta e sete centavos); e 

VIII - o valor da diária paga ao segurado ou dependente pelo deslocamento, por 
determinação do INSS, para submeter-se a exame médico-pericial ou processo de reabilitação 
profissional, em localidade diversa da de sua residência, é de R$ 107,51 (cento e sete reais e 
cinquenta e um centavos); 

Parágrafo único - O valor das demandas judiciais de que trata o art. 128 da Lei nº 8.213, de 
24 de julho de 1991, é limitado em R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais), a partir de 1º de janeiro 
de 2021. 
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Art. 9º - A partir de 1º de janeiro de 2021, o pagamento mensal de benefícios de valor 
superior a R$ 128.671,40 (cento e vinte e oito mil seiscentos e setenta e um reais e quarenta 
centavos) deverá ser autorizado expressamente pelo Gerente-Executivo do INSS, observada a 
análise da Divisão ou Serviço de Benefícios. 

Parágrafo único - Os benefícios de valor inferior ao limite estipulado no caput, quando do 
reconhecimento do direito da concessão, revisão e manutenção de benefícios serão 
supervisionados pelas Agências da Previdência Social e Divisões ou Serviços de Benefícios, sob 
critérios aleatórios pré-estabelecidos pela Presidência do INSS. 

Art. 10 - A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, o INSS, e a Empresa de 
Tecnologia e Informações da Previdência - Dataprev adotarão as providências necessárias ao 
cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 11 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12 - Fica revogada a Portaria SEPRT nº 3.659, de 10 de fevereiro de 2020, e 

a Portaria SEPRT nº 8.281, de 24 de março de 2020. 

ADLER ANAXIMANDRO DE CRUZ E ALVES 

ANEXO I 

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS 
RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO, APLICÁVEL A PARTIR DE JANEIRO DE 2021. 

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%) 

Até janeiro de 2020 5,45 

em fevereiro de 2020 5,25 

em março de 2020 5,07 

em abril de 2020 4,88 

em maio de 2020 5,12 

em junho de 2020 5,39 

em julho de 2020 5,07 

em agosto de 2020 4,61 

em setembro de 2020 4,23 

em outubro de 2020 3,34 

em novembro de 2020 2,42 

em dezembro de 2020 1,46 

ANEXO II 

TABELA DE CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGADO, EMPREGADO 
DOMÉSTICO E TRABALHADOR AVULSO, PARA PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO A PARTIR 
DE 1º DE JANEIRO DE 2021. 
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SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO (R$) 
ALÍQUOTA PROGRESSIVA PARA FINS DE 

RECOLHIMENTO AO INSS 

até 1.100,00 7,5% 

de 1.100,01 até 2.203,48 9% 

de 2.203,49 até 3.305,22 12% 

de 3.305,23 até 6.433,57 14% 

 
 

PORTARIA SPREV/ME N° 396, DE 11 DE JANEIRO DE 2021 - (DOU de 13.01.2021) 
Dispõe sobre as situações incompatíveis, por sua natureza, com a fiscalização orientadora das 
microempresas e empresas de pequeno porte. (Processo n° 19966.100560/2019-00) 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA - 
Substituto, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos I e II, alínea "a", do Anexo 
I do Decreto 9.745, de 08 de abril de 2019, e tendo em vista o disposto no § 3° do art. 55 da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

RESOLVE: 

Art. 1° Esta Portaria estabelece as situações que, por sua natureza, não sujeitam as microempresas e 
empresas de pequeno porte à fiscalização prioritariamente orientadora, prevista no art. 55 da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 2° O benefício da dupla visita não será aplicado quando constatado trabalho em condições análogas 
às de escravo ou trabalho infantil, bem como para as infrações relacionadas a: 

I - atraso no pagamento de salário; 

II - acidente de trabalho, no que tange aos fatores diretamente relacionados ao evento, com 
consequência: 

a) Significativa: lesão à integridade física e/ou à saúde, que implique em incapacidade temporária por 
prazo superior a 15 (quinze) dias; 

b) Severa: que prejudique a integridade física e/ou a saúde, provocando lesão ou sequela permanentes; 
ou 

c) Fatal. 

III - risco grave e iminente à segurança e saúde do trabalhador, conforme irregularidades indicadas em 
Relatório Técnico, nos termos da Norma Regulamentadora NR 3, aprovada pela Portaria SEPRT n° 
1.068, de 23 de setembro de 2019; 

IV - descumprimento de embargo ou interdição. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ADLER ANAXIMANDRO DE CRUZ E ALVES 

 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9745_2019.php#art71
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9745_2019.php#art71_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9745_2019.php#art71_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9745_2019.php#art71_ii_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9745_2019.php#anx1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9745_2019.php#anx1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9745_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art55_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art55
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art55
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p19/portaria_sprev_me_1068_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p19/portaria_sprev_me_1068_2019.php
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PORTARIA SEPRT/ME N° 614, DE 13 DE JANEIRO DE 2021 - (DOU de 14.01.2021) 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no 
uso da competência delegada pela Portaria GME n° 406, de 8 de dezembro de 2020 - (Processo n° 
10132.100023/2021-12), 

RESOLVE: 

Art. 1° Estabelecer que, para o mês de janeiro de 2021, os fatores de atualização: 

I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do pecúlio (dupla 
cota) correspondente, serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,000000 - 
utilizando-se a Taxa Referencial-TR do mês de dezembro de 2020; 

II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (simples), 
serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,003300 - utilizando-se a Taxa 
Referencial-TR do mês de dezembro de 2020 mais juros; 

III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (novo), serão 
apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,000000 - utilizando-se a Taxa 
Referencial-TR do mês de dezembro de 2020; e 

IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de benefícios no âmbito de Acordos 
Internacionais, serão apurados mediante a aplicação do índice de 1,014600. 

Art. 2° A atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício, de 
que trata o art. 33 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 6 
de maio de 1999, e a atualização monetária das parcelas relativas aos benefícios pagos com atraso, de 
que trata o art. 175 do referido Regulamento, no mês de janeiro de 2021, serão efetuadas mediante a 
aplicação do índice de 1,014600. 

Art. 3° A atualização de que tratam os §§ 2° a 5° do art. 154 do RPS, será efetuada com base no mesmo 
índice a que se refere o art. 2°. 

Art. 4° Se após a atualização monetária dos valores de que tratam os §§ 2° a 5° do art. 154 e o art. 
175 do RPS, os valores devidos forem inferiores ao valor original da dívida, deverão ser mantidos os 
valores originais. 

Art. 5° As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a mês, encontram-se na rede mundial 
de computadores, no sítio https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/previdencia-social, página 
"Legislação da Previdência Social". 

Art. 6° O Ministério da Economia, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Empresa de 
Tecnologia e Informações da Previdência - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao 
cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

BRUNO BIANCO LEAL 

 
 
 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art33
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art175
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art175
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art175
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PORTARIA SEPRT/ME N° 636, DE 13 DE JANEIRO DE 2021 - (DOU de 14.01.2021) 
Dispõe sobre o reajuste dos valores previstos nos incisos II a VIII do § 1° do art. 11 da Emenda 
Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019, que trata da aplicação das alíquotas da 
contribuição previdenciária prevista nos arts. 4°, 5° e 6° da Lei n° 10.887, de 18 de junho de 
2004. (Processo n° 10133.100018/2021-91) 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no 
uso da competência delegada pela Portaria GME n° 406, de 8 de dezembro de 2020, e tendo em vista o 
disposto no § 3° do art. 11 da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019, no art. 
9° da Lei n° 9.717, de 27 de novembro de 1998, e nos arts. 71 e 180 do Anexo I do Decreto 9.745, de 08 
de abril de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1° Os valores previstos nos incisos II a VIII do § 1° do art. 11 da Emenda Constitucional n° 103, de 
12 de novembro de 2019, ficam reajustados a partir de 1° de janeiro de 2021 em 5,45% (Cinco inteiros e 
quarenta e cinco décimos por cento), índice aplicado aos benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social, nos termos do § 3° do mesmo artigo. 

§ 1° Em razão do reajuste previsto no caput, a alíquota de 14% (quatorze por cento) estabelecida no 
caput do art. 11 da Emenda Constitucional n° 103, de 2019, será reduzida ou majorada, considerado o 
valor da base de contribuição ou do benefício recebido, de acordo com os seguintes parâmetros: 

I - até 1 (um) salário-mínimo, redução de seis inteiros e cinco décimos pontos percentuais; 

II - acima de 1 (um) salário-mínimo até R$ 2.203,48 (dois mil, duzentos e três reais e quarenta e oito 
centavos), redução de cinco pontos percentuais; 

III - de R$ 2.203,49 (dois mil, duzentos e três reais e quarenta e nove centavos) até R$ 3.305,22 (Três 
mil, trezentos e cinco reais e vinte e dois centavos), redução de dois pontos percentuais; 

IV - de R$ 3.305,23 (Três mil, trezentos e cinco reais e vinte e três centavos) até R$ 6.433,57 (Seis mil, 
quatrocentos e trinta e três reais e cinquenta e sete centavos), sem redução ou acréscimo; 

V - de R$ 6.433,58 (Seis mil, quatrocentos e trinta e três reais e cinquenta e oito centavos) até R$ 
11.017,42 (Onze mil, dezessete reais e quarenta e dois centavos), acréscimo de meio ponto percentual; 

VI - de R$ 11.017,43 (Onze mil, dezessete reais e quarenta e três centavos) até R$ 22.034,83 (Vinte e 
dois mil, trinta e quatro reais e oitenta e três centavos), acréscimo de dois inteiros e cinco décimos 
pontos percentuais; 

VII - de R$ 22.034,84 (Vinte e dois mil, trinta e quatro reais e oitenta e quatro centavos) até R$ 42.967,92 
(Quarenta e dois mil, novecentos e sessenta e sete reais e noventa e dois centavos), acréscimo de cinco 
pontos percentuais; e 

VIII - acima de R$ 42.967,92 (Quarenta e dois mil, novecentos e sessenta e sete reais e noventa e dois 
centavos), acréscimo de oito pontos percentuais. 

§ 2° A alíquota, reduzida ou majorada nos termos do disposto no § 1°, será aplicada de forma 
progressiva sobre a base de contribuição do servidor ativo de quaisquer dos Poderes da União, incluídas 
suas entidades autárquicas e suas fundações, incidindo cada alíquota sobre a faixa de valores 
compreendida nos respectivos limites. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2019/emenda_const_103_2019.php#art11_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2019/emenda_const_103_2019.php#art11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2019/emenda_const_103_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9717_1998.asp#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9717_1998.asp#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9717_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9745_2019.php#art71
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9745_2019.php#art180
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9745_2019.php#anx1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9745_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9745_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2019/emenda_const_103_2019.php#art11_p1_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2019/emenda_const_103_2019.php#art11_p1_viii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2019/emenda_const_103_2019.php#art11_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2019/emenda_const_103_2019.php#art11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2019/emenda_const_103_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2019/emenda_const_103_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2019/emenda_const_103_2019.php#art11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2019/emenda_const_103_2019.php
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§ 3° A alíquota de contribuição de que trata o § 1°, com a redução ou a majoração decorrentes do 
disposto nos incisos I a VIII do mesmo parágrafo, será devida pelos aposentados e pensionistas de 
quaisquer dos Poderes da União, incluídas suas entidades autárquicas e suas fundações, e incidirá 
sobre o valor da parcela dos proventos de aposentadoria e de pensões que supere o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social, hipótese em que será 
considerada a totalidade do valor do benefício para fins de definição das alíquotas aplicáveis. 

Art. 2° A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, a Secretaria Especial de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital e o Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO adotarão as 
providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de 
janeiro de 2021. 

BRUNO BIANCO LEAL 

 

PORTARIA INSS N° 1.267, DE 12 DE JANEIRO DE 2021 - (DOU de 14.01.2021) 
Disciplinar e orientar sobre os procedimentos a serem adotados nos casos em que houver 
ocorrência de óbito do segurado, antes da conclusão do ano vigente. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que 
lhe confere o Decreto n° 9.746, de 8 de abril de 2019, e 

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo n° 35014.283656/2020-35, 

RESOLVE: 

Art. 1° Disciplinar e orientar, no âmbito do INSS, sobre os procedimentos a serem adotados nos casos 
em que houver ocorrência de óbito do segurado, antes da conclusão do ano vigente, em benefício com 
recebimento total das cotas de 13° (décimo terceiro) salário pagas antecipadamente. 

§ 1° Na situação descrita no caput, os valores recebidos a maior, de forma indevida, a título de abono 
anual, deverão ser objeto de encontro de contas para fins de pagamento de resíduo a 
dependente/herdeiro. 

§ 2° Não é devido pagamento de resíduo originado de benefício enquadrado na situação descrita no 
caput, quando após a realização do encontro de contas resultar em saldo negativo, ou seja, os valores a 
restituir ultrapassarem os valores a pagar aos dependentes/herdeiros. 

§ 3° Os valores recebidos indevidamente a maior em razão de óbito do beneficiário, e não abrangidos 
pelo encontro de contas citado no § 2°, não podem ser consignados na pensão por morte do seu 
dependente por falta de previsão legal, pois se trata de dívida do segurado, cujo patrimônio sucedido 
deve responder, se houver, quer através dos sucessores ou do espólio. 

§ 4° No caso de dívida, nos termos do § 3°, deverão ser adotados os procedimentos tradicionais de 
cobrança do espólio ou, inexistindo este, dos sucessores da lei civil, acaso o falecido tenha deixado 
herança, no limite desta, devendo ser observados os procedimentos do art. 24 da Instrução Normativa n° 
74/PRES/INSS, de 3 de outubro de 2014. 

Art. 2° Para pagamento de resíduo ao (s) dependente (s) habilitado (s) à pensão por morte ou a herdeiro 
(s) legalmente constituído deverão ser observadas as orientações contidas na Portaria n° 
855/DIRBEN/INSS, de 21 de dezembro de 2020. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9746_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/14/in074_inss_2014.php#art24
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/14/in074_inss_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/14/in074_inss_2014.php
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Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES 

 

1.02 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
LEI COMPLEMENTAR N° 177, DE 12 DE JANEIRO DE 2021 - (DOU de 13.01.2021) 

Altera a Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, para vedar a limitação de 

empenho e movimentação financeira das despesas relativas à inovação e ao 

desenvolvimento científico e tecnológico custeadas por fundo criado para tal finalidade, e a 

Lei n° 11.540, de 12 de novembro de 2007, para modificar a natureza e as fontes de receitas 

do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT), e incluir 

programas desenvolvidos por organizações sociais entre as instituições que podem acessar 

os recursos do FNDCT. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1° O § 2° do art. 9° da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 9° ................................................. 

...... 

§ 2° Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações constitucionais e legais do 
ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida, as relativas à inovação e ao 
desenvolvimento científico e tecnológico custeadas por fundo criado para tal finalidade e as ressalvadas 
pela lei de diretrizes orçamentárias. 

.............................................................." (NR) 

Art. 2° A Lei n° 11.540, de 12 de novembro de 2007, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° O Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDC T), instituído pelo 
Decreto-Lei n° 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei n° 8.172, de 18 de janeiro de 1991, 
é um fundo especial de natureza contábil e financeira e tem o objetivo de financiar a inovação e o 
desenvolvimento científico e tecnológico com vistas a promover o desenvolvimento econômico e social 
do País. 

Parágrafo único. O FNDCT não se caracteriza como fundo de investimentos e não se vincula ao sistema 
financeiro e bancário nacional." (NR) 

"Art. 10. ............................................... 

..... 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp#art9_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp#art9_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lei11540_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lei11540_2007.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8172_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lei11540_2007.asp#art1_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lei11540_2007.asp#art10
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XV - os resultados de aplicações financeiras sobre as suas disponibilidades; 

XVI - os rendimentos de aplicações em fundos de investimentos e participação no capital de empresas 
inovadoras; 

XVII - a reversão dos saldos financeiros anuais não utilizados até o final do exercício, apurados no 
balanço anual; e 

XVIII - outras que lhe vierem a ser destinadas." (NR) 

"Art. 11. Para fins desta Lei, constitui objeto da destinação dos recursos do FNDCT o apoio a programas, 
projetos e atividades de Ciência, Tecnologia e Inovação (C,T&I), compreendendo a pesquisa básica ou 
aplicada, a inovação, a transferência de tecnologia e o desenvolvimento de novas tecnologias de 
produtos e processos, de bens e de serviços, bem como a capacitação de recursos humanos, o 
intercâmbio científico e tecnológico e a implementação, manutenção e recuperação de infraestrutura de 
pesquisa de C,T&I. 

§ 1° Os créditos orçamentários programados no FNDCT não serão objeto da limitação de empenho 
prevista no art. 9° da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000. 

§ 2° É vedada a imposição de quaisquer limites à execução da programação financeira relativa às fontes 
vinculadas ao FNDCT, exceto quando houver frustração na arrecadação das receitas correspondentes. 

§ 3° (VETADO). 

§ 4° A aplicação dos recursos referidos no caput deste artigo contemplará o apoio a programas, projetos 
e atividades de C,T&I destinados à neutralização das emissões de gases de efeito estufa do Brasil e à 
promoção do desenvolvimento do setor de bioeconomia." (NR) 

"Art. 12. ............................................... 

I - ......................................................... 

............................................................ 

d) programas desenvolvidos por organizações sociais, qualificadas conforme a Lei n° 9.637, de 15 de 
maio de 1998, que mantenham contrato de gestão com o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações 
e que promovam e incentivem a realização de projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação, 
limitado a 25% (vinte e cinco por cento) dos recursos disponibilizados no FNDCT para operações não 
reembolsáveis, a cada exercício; 

II - ........................................................ 

a) o montante anual das operações não poderá ultrapassar 50% (cinquenta por cento) das dotações 
consignadas na lei orçamentária anual ao FNDCT; 

............................................................." (NR) 

"Art. 14. .............................................. 

..... 

§ 4° Os recursos do FNDCT passíveis de financiar as ações transversais são aqueles oriundos das 
receitas previstas nos incisos I a VI, VIII e X a XVIII do caput do art. 10 desta Lei. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lei11540_2007.asp#art10_xv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lei11540_2007.asp#art10_xvi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lei11540_2007.asp#art10_xvii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lei11540_2007.asp#art10_xviii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lei11540_2007.asp#art11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lei11540_2007.asp#art11_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lei11540_2007.asp#art11_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lei11540_2007.asp#art11_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lei11540_2007.asp#art11_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lei11540_2007.asp#art12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lei11540_2007.asp#art12_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lei11540_2007.asp#art12_i_d
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9637_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9637_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lei11540_2007.asp#art12_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lei11540_2007.asp#art12_ii_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lei11540_2007.asp#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lei11540_2007.asp#art14_p4
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............................................................." (NR) 

Art. 3° (VETADO). 

Art. 4° As matérias tratadas nesta Lei Complementar que não sejam reservadas constitucionalmente a 
lei complementar poderão ser objeto de alteração por lei ordinária. 

Art. 5° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 12 de janeiro de 2021; 200° da Independência e 133° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

PAULO GUEDES 

MARCOS CÉSAR PONTES 

 

LEI COMPLEMENTAR N° 178, DE 13 DE JANEIRO DE 2021 - (DOU de 14.01.2021) 
Estabelece o Programa de Acompanhamento e Transparência Fiscal e o Plano de Promoção 
do Equilíbrio Fiscal; altera a Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, a Lei 
Complementar n° 156, de 28 de dezembro de 2016, a Lei Complementar n° 159, de 19 de 
maio de 2017, a Lei Complementar n° 173, de 27 de maio de 2020, a Lei n° 9.496, de 11 de 
setembro de 1997, a Lei n° 12.348, de 15 de dezembro de 2010, a Lei n° 12.649, de 17 de maio 
de 2012, e a Medida Provisória n° 2.185-35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

LEI COMPLEMENTAR: 

CAPÍTULO I 
DA PROMOÇÃO DA TRANSPARÊNCIA E DO EQUILÍBRIO FISCAL 

Seção I 
Da Instituição do Programa de Acompanhamento e Transparência Fiscal 

Art. 1° É instituído o Programa de Acompanhamento e Transparência Fiscal, o qual tem por objetivo 
reforçar a transparência fiscal dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e compatibilizar as 
respectivas políticas fiscais com a da União. 

§ 1° O Programa será avaliado, revisado e atualizado periodicamente, e será amplamente divulgado, 
inclusive em meios eletrônicos de acesso público. 

§ 2° O Programa poderá estabelecer metas e compromissos para o Estado, o Distrito Federal e o 
Município. 

§ 3° O Estado, o Distrito Federal e o Município que aderir ao Programa firmará o compromisso de 
contrair novas dívidas exclusivamente de acordo com os termos do Programa. 
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§ 4° O Programa poderá estabelecer limites individualizados para contratação de dívidas em percentual 
da receita corrente líquida, de acordo com a capacidade de pagamento apurada conforme metodologia 
definida pelo Ministério da Economia. 

§ 5° Ato do Secretário do Tesouro Nacional poderá estabelecer critérios para adesão de Municípios com 
até 500.000 (quinhentos mil) habitantes ao Programa e para a aplicação de normas e padrões 
simplificados no âmbito do Programa. 

§ 6° A adesão do Estado, do Distrito Federal ou do Município ao Programa de Acompanhamento e 
Transparência Fiscal é condição para a pactuação de Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal com a 
União, nos termos da Seção II deste Capítulo, para a adesão ao Regime de Recuperação Fiscal de que 
trata a Lei Complementar n° 159, de 19 de maio de 2017, e para a repactuação de acordos sob a égide 
da Lei Complementar n° 156, de 28 de dezembro de 2016, da Lei n° 9.496, de 11 de setembro de 1997, 
e da Medida Provisória n° 2.192-70, de 24 de agosto de 2001. 

§ 7° O disposto no § 6° deste artigo será considerado atendido em caso de assunção de compromisso 
para a adesão ao Programa de Acompanhamento e Transparência Fiscal, desde que efetivada em até 
12 (doze) meses após a referida assunção de compromisso, sob pena de nulidade de eventual 
repactuação de acordos ou adesão ao Regime de Recuperação Fiscal a que se refere aquele parágrafo. 

§ 8° A alteração da metodologia utilizada para fins de classificação da capacidade de pagamento deverá 
ser precedida de consulta pública, assegurada a manifestação de Estados e Municípios. 

Art. 2° Os entes signatários do Programa de Acompanhamento e Transparência Fiscal encaminharão à 
Secretaria do Tesouro Nacional as informações contábeis, orçamentárias e financeiras necessárias à 
elaboração dos demonstrativos fiscais estabelecidos pela Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 
2000, ao acompanhamento dos acordos, programa, repactuações, regime e plano citados no § 6° do art. 
1° e à fiscalização do cumprimento das regras definidas pelo Poder Executivo federal nos termos 
do inciso III do § 1°, do § 2° e do § 3° do art. 48 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000. 

Seção II 
Do Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal 

Art. 3° O Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal conterá conjunto de metas e de compromissos 
pactuados entre a União e cada Estado, o Distrito Federal ou cada Município, com o objetivo de 
promover o equilíbrio fiscal e a melhoria das respectivas capacidades de pagamento. 

§ 1° O Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal terá vigência temporária, requisitos adicionais de adesão 
por Estado, pelo Distrito Federal ou por Município e demais condições definidas em regulamento. 

§ 2° Ato do Ministro de Estado da Economia disporá sobre a metodologia de cálculo e a classificação da 
capacidade de pagamento dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, observado o disposto no 
art. 1°, § 8°. 

§ 3° O Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal deverá conter, no mínimo: 

I - as metas e compromissos pactuados nos termos do caput; e 

II - autorização para contratações de operações de crédito com garantia da União e as condições para 
liberação dos recursos financeiros. 

§ 4° O Estado, o Distrito Federal ou o Município deverá vincular, em contragarantia das operações de 
crédito autorizadas na forma deste artigo, as receitas de que tratam os arts. 155 a 158 e os recursos de 
que tratam as alíneas "a" e "b" do inciso I e o inciso II do caput do art. 159, todos da Constituição 
Federal. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_159_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/16/lei_complementar_156_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9496_1997.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2192-70_2001.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp#art48_p1_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp#art48_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp#art48_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp#art48_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp#art48
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art155
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art158
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art159_i_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art159_i_b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art159_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art159_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art159
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
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Art. 4° O Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal contemplará a aprovação de leis ou atos normativos 
pelo Estado, Distrito Federal ou Município dos quais decorra a implementação, nos termos de 
regulamento, de pelo menos 3 (três) das medidas estabelecidas no § 1° do art. 2° da Lei Complementar 
n° 159, de 19 de maio de 2017, devendo uma delas, no mínimo, estar entre as previstas nos incisos II, 
IV, V e VIII do referido parágrafo, observado o § 4° daquele artigo. 

Parágrafo único. Para fins de adesão ao Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal, consideram-se 
implementadas as medidas referidas no caput deste artigo caso o ente demonstre, nos termos do 
regulamento, ser desnecessário editar legislação adicional para seu atendimento. 

Art. 5° O Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal poderá estabelecer metas e compromissos adicionais 
ao Programa de Acompanhamento e Transparência Fiscal e ao de Reestruturação e Ajuste Fiscal, nos 
termos da Lei n° 9.496, de 11 de setembro de 1997. 

Art. 6° As liberações de recursos das operações autorizadas de acordo com o art. 3° condicionam-se ao 
cumprimento: 

I - das metas e dos compromissos previstos no Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal; e 

II - do limite para despesa total com pessoal, de acordo com os percentuais previstos no caput do art. 
19 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, observada a regra de enquadramento prevista 
no art. 15 da presente Lei Complementar. 

§ 1° A primeira liberação de recursos financeiros no âmbito do Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal 
condiciona-se somente à aprovação das leis de que trata o art. 4°. 

§ 2° Os recursos liberados na forma do caput poderão ser utilizados para pagamento de despesas 
correntes ou de capital, observadas as vedações dos incisos III e X do art. 167 da Constituição Federal. 

§ 3° Na hipótese de uma das escolhas de que trata o art. 4° recair sobre a medida a que se refere 
o inciso I do § 1° do art. 2° da Lei Complementar n° 159, de 19 de maio de 2017, as liberações de 
recursos serão definidas proporcionalmente à sua implementação, nos termos do regulamento. 

Art. 7° (VETADO). 

Art. 8° O pedido de adesão do Estado ou do Distrito Federal ao Regime de Recuperação Fiscal instituído 
pela Lei Complementar n° 159, de 19 de maio de 2017, extingue o Plano de Promoção do Equilíbrio 
Fiscal em vigor, nos termos do regulamento. 

Parágrafo único. As dívidas decorrentes das operações de crédito contratadas no âmbito do Plano de 
Promoção do Equilíbrio Fiscal não estão sujeitas ao disposto no art. 9° da Lei Complementar referida no 
caput. 

CAPÍTULO II 
DOS CONTRATOS DE REFINANCIAMENTO COM A UNIÃO 

Art. 9° A Lei n° 9.496, de 11 de setembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 3° ................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................... 

§ 12. O Programa poderá estabelecer limites individualizados para contratação de dívidas, conforme 
metodologia definida pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Economia." (NR) 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_159_2017.php#art2_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_159_2017.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_159_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_159_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9496_1997.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp#art19
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp#art19
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art167_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art167_x
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art167
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_159_2017.php#art2_p1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_159_2017.php#art2_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_159_2017.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_159_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_159_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_159_2017.php#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_159_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9496_1997.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9496_1997.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9496_1997.asp#art3_p12
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Art. 10. A Lei Complementar n° 156, de 28 de dezembro de 2016, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 1°..................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................... 

§ 7° O prazo para assinatura do termo aditivo a que se refere o caput deste artigo se encerra em 30 de 
junho de 2021. 

................................................................................................................................." (NR) 

"Art. 1°-A. Fica dispensada a aplicação de encargos moratórios contratuais para fins de apuração do 
saldo devedor consolidado em 1° de julho de 2016, nos termos do § 5° do art. 1° desta Lei 
Complementar. 

§ 1° Os encargos moratórios a que se refere o caput são os previstos nos contratos de refinanciamento 
de que trata a Lei n° 9.496, de 11 de setembro de 1997, e a Medida Provisória n° 2.192-70, de 24 de 
agosto de 2001, cujas aplicações decorram de suspensão de pagamentos, total ou parcial, em virtude de 
decisões judiciais proferidas até 1° de julho de 2016. 

§ 2° Os valores já confessados, constantes dos termos aditivos celebrados ao amparo desta Lei 
Complementar, serão recalculados e incorporados, mediante novos termos aditivos, aos saldos 
devedores dos contratos de refinanciamento firmados nos termos da Lei n° 9.496, de 11 de setembro de 
1997, e dos contratos de abertura de crédito firmados com os Estados ao amparo da Medida Provisória 
n° 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, conforme o caso. 

§ 3° Os valores correspondentes a encargos moratórios pagos serão deduzidos dos saldos devedores 
vincendos dos respectivos contratos." 

"Art. 1°-B. As dívidas de instituições financeiras estaduais com o Banco Central do Brasil que tenham 
sido formalmente assumidas pelos Estados até 15 de julho de 1998 e que tenham sido adquiridas pela 
União nos termos da Medida Provisória n° 2.179-36, de 24 de agosto de 2001, poderão ter os 
respectivos saldos devedores incorporados aos saldos devedores dos contratos de refinanciamento 
firmados nos termos da Lei n° 9.496, de 11 de setembro de 1997, mediante aditamento contratual. 

§ 1° Para efeito das incorporações a que se refere o caput, serão considerados os saldos devedores 
existentes em 1° de julho de 2016, após a aplicação das condições previstas nos arts. 2° e 3° da Lei 
Complementar n° 148, de 25 de novembro de 2014. 

§ 2° Os saldos incorporados nos termos do caput serão pagos nas mesmas condições contratuais 
vigentes do refinanciamento firmado nos termos da Lei n° 9.496, de 11 de setembro de 1997, e gozarão 
das mesmas garantias contratuais. 

§ 3° Eventuais créditos decorrentes das incorporações a que se refere o § 1° serão deduzidos dos 
saldos devedores vincendos dos respectivos contratos." 

"Art. 1°-C. Para a assinatura dos aditivos autorizados nesta Lei Complementar, são dispensados os 
requisitos legais exigidos para a contratação com a União e a verificação dos requisitos exigidos pela Lei 
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000." 

"Art. 4°-A. Poderá ser firmado termo aditivo, conforme regulamento, para: 

I - substituir as penalidades decorrentes do descumprimento da limitação de despesas, estabelecidas 
nos §§ 1° e 2° do art. 4°: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/16/lei_complementar_156_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/16/lei_complementar_156_2016.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/16/lei_complementar_156_2016.php#art1_p7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/16/lei_complementar_156_2016.php#art1a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/16/lei_complementar_156_2016.php#art1a_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9496_1997.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2192-70_2001.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2192-70_2001.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/16/lei_complementar_156_2016.php#art1a_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9496_1997.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9496_1997.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2192-70_2001.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2192-70_2001.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/16/lei_complementar_156_2016.php#art1a_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/16/lei_complementar_156_2016.php#art1b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2192-70_2001.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9496_1997.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/16/lei_complementar_156_2016.php#art1b_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lc148_2014.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lc148_2014.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lc148_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lc148_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/16/lei_complementar_156_2016.php#art1b_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9496_1997.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/16/lei_complementar_156_2016.php#art1b_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/16/lei_complementar_156_2016.php#art1c
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/16/lei_complementar_156_2016.php#art4a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/16/lei_complementar_156_2016.php#art4a_i


 

  20 

 

a) pelo recálculo com encargos de inadimplência dos valores não pagos à União em decorrência da 
redução extraordinária de que trata o art. 3° e imputação desse montante ao saldo devedor principal da 
dívida; ou 

b) pelo compromisso de adimplemento com a União, referente ao Programa de Reestruturação e de 
Ajuste Fiscal dos Estados e do Distrito Federal para os 3 (três) exercícios subsequentes ao exercício de 
2020, para os entes que não tenham usufruído dos benefícios do art. 3°, aplicada aos entes, em caso de 
descumprimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o saldo devedor principal da dívida; 

II - converter as penalidades já aplicadas decorrentes do descumprimento da limitação de despesas, 
estabelecidas nos §§ 1° e 2° do art. 4°: 

a) em recálculo com encargos de inadimplência dos valores não pagos à União em decorrência da 
redução extraordinária de que trata o art. 3° e imputação desse montante ao saldo devedor principal da 
dívida; ou 

b) em compromisso de adimplemento com a União, referente ao Programa de Reestruturação e de 
Ajuste Fiscal dos Estados e do Distrito Federal para os 3 (três) exercícios subsequentes ao exercício de 
2020, para os entes que não tenham usufruído dos benefícios do art. 3°, aplicada aos entes, em caso de 
descumprimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o saldo devedor principal da dívida; 

III - prolongar a validade da limitação a que se refere o caput do art. 4° para os exercícios de 2021 a 
2023, em relação às despesas primárias correntes em 2020, excetuando-se, ainda, as despesas: 

a) custeadas com as transferências previstas no art. 166-A da Constituição Federal e no art. 25 da Lei 
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000; 

b) em saúde e educação realizadas pelo ente em razão de eventual diferença positiva entre a variação 
anual das bases de cálculo das aplicações mínimas de que tratam o § 2° do art. 198 e o art. 
212 da Constituição Federal e a variação do IPCA no mesmo período. 

Parágrafo único. A apuração da limitação de despesas será realizada com os mesmos critérios contábeis 
utilizados para a definição da base de cálculo e considerará o somatório das despesas dos exercícios 
financeiros sujeitos à referida limitação, conforme regulamento." 

"Art. 4°-B. Os Estados que assinarem os termos aditivos dos arts. 1° e 3° após 30 de março de 2020 
poderão ser dispensados da limitação prevista no art. 4° se anuírem, para a apuração do saldo devedor 
consolidado a que se refere o § 3° do art. 1°, ao recálculo dos valores não pagos à União em 
decorrência da redução extraordinária de que trata o art. 3° com encargos de inadimplência até 31 de 
outubro de 2019." 

"Art. 4°-C. Fica a União impedida, até 30 de junho de 2021, de aplicar as penalidades decorrentes do 
descumprimento da limitação de despesas do § 1° do art. 4° e de exigir a restituição prevista no § 2° do 
referido artigo." 

"Art. 4°-D. Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se regulamento o ato do Presidente da 
República editado no uso da competência prevista no art. 84, inciso IV, da Constituição Federal." 

"Art. 12-A. (VETADO)." (NR) 

Art. 11. A Lei n° 12.348, de 15 de dezembro de 2010, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 2°-
A e 2°-B: 

"Art. 2°-A. Fica a Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Economia autorizada a dispensar da 
remessa da documentação que seria utilizada para o cálculo da receita líquida real de que trata o art. 
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5° da Lei n° 9.496, de 11 de setembro de 1997, os Estados e o Distrito Federal com dívidas 
refinanciadas com fundamento na referida Lei que não utilizem o limite de comprometimento previsto no 
art. 5° ou que não tenham acumulado valores nos termos do § 2° do art. 6°, todos da referida Lei. 

Parágrafo único. A Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Economia fica dispensada de 
calcular a receita líquida real para os casos referidos no caput." 

"Art. 2°-B. Fica a Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Economia autorizada a dispensar da 
remessa da documentação que seria utilizada para o cálculo da receita referida no art. 2° da Lei n° 
8.727, de 5 de novembro de 1993, os Estados e o Distrito Federal com dívidas refinanciadas com 
fundamento na referida Lei que não utilizem o limite de comprometimento previsto em seu art. 2° ou que 
não tenham acumulado valores nos termos do mesmo artigo. 

Parágrafo único. A Secretaria do Tesouro Nacional fica dispensada de calcular a receita para os casos 
referidos no caput." 

Art. 12. O art. 8° da Medida Provisória n° 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 8° ................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................... 

§ 1° ......................................................................................................................... 

........................................................................................................................................... 

VII - as operações de crédito dos Municípios com dívida consolidada inferior à receita corrente líquida, 
ambas apuradas pelo último relatório de gestão fiscal do exercício anterior. 

................................................................................................................................" (NR) 

CAPÍTULO III 
DAS ALTERAÇÕES DO REGIME DE RECUPERAÇÃO FISCAL 

Art. 13. A Lei Complementar n° 159, de 19 de maio de 2017, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 1° ................................................................................................................... 

........................................................................................................................................... 

§ 3° Para os efeitos desta Lei Complementar: 

I - as referências aos Estados e ao Distrito Federal compreendem o Poder Executivo, o Poder 
Legislativo, o Poder Judiciário, os Tribunais de Contas, o Ministério Público e a Defensoria Pública e as 
respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas estatais dependentes; 

II - as referências aos Estados compreendem também o Distrito Federal; e 

III - observar-se-ão os conceitos e as definições da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, em 
particular o disposto em seus arts. 1°, 2°, 18 e 19." (NR) 
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"Art. 2° O Plano de Recuperação Fiscal será formado por leis ou atos normativos do Estado que desejar 
aderir ao Regime de Recuperação Fiscal, por diagnóstico em que se reconhece a situação de 
desequilíbrio financeiro, por metas e compromissos e pelo detalhamento das medidas de ajuste, com os 
impactos esperados e os prazos para a sua adoção. 

§ 1° Das leis ou atos referidos no caput deverá decorrer, observados os termos do regulamento, a 
implementação das seguintes medidas: 

I - a alienação total ou parcial de participação societária, com ou sem perda do controle, de empresas 
públicas ou sociedades de economia mista, ou a concessão de serviços e ativos, ou a liquidação ou 
extinção dessas empresas, para quitação de passivos com os recursos arrecadados, observado o 
disposto no art. 44 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000; 

II - a adoção pelo Regime Próprio de Previdência Social, no que couber, das regras previdenciárias 
aplicáveis aos servidores públicos da União; 

III - a redução de pelo menos 20% (vinte por cento) dos incentivos e benefícios fiscais ou financeiro-
fiscais dos quais decorram renúncias de receitas, observado o § 3° deste artigo; 

IV - a revisão dos regimes jurídicos de servidores da administração pública direta, autárquica e 
fundacional para reduzir benefícios ou vantagens não previstos no regime jurídico único dos servidores 
públicos da União; 

V - a instituição de regras e mecanismos para limitar o crescimento anual das despesas primárias à 
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA); 

VI - a realização de leilões de pagamento, nos quais será adotado o critério de julgamento por maior 
desconto, para fins de prioridade na quitação de obrigações inscritas em restos a pagar ou inadimplidas, 
e a autorização para o pagamento parcelado destas obrigações; 

VII - a adoção de gestão financeira centralizada no âmbito do Poder Executivo do ente, cabendo a este 
estabelecer para a administração direta, indireta e fundacional e empresas estatais dependentes as 
condições para o recebimento e a movimentação dos recursos financeiros, inclusive a destinação dos 
saldos não utilizados quando do encerramento do exercício, observadas as restrições a essa 
centralização estabelecidas em regras e leis federais e em instrumentos contratuais preexistentes; 

VIII - a instituição do regime de previdência complementar a que se referem os §§ 14, 15 e 16 do art. 
40 da Constituição Federal. 

§ 2° O atendimento do disposto no inciso I do § 1° não exige que as alienações, concessões, liquidações 
ou extinções abranjam todas as empresas públicas ou sociedades de economia mista do Estado. 

§ 3° O disposto no inciso III do § 1°: 

I - não se aplica aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais de que trata o art. 178 da Lei 
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, nem aos instituídos na forma estabelecida pela alínea "g" do inciso 
XII do § 2° do art. 155 da Constituição Federal; e 

II - será implementado nos 3 (três) primeiros anos do Regime de Recuperação Fiscal, à proporção de, no 
mínimo, 1/3 (um terço) ao ano. 

§ 4° Não se incluem na base de cálculo e no limite de que trata o inciso V do § 1°: 

I - as transferências constitucionais para os respectivos Municípios estabelecidas nos arts. 158 e 159, §§ 
3° e 4°, e as destinações de que trata o art. 212-A, todos da Constituição Federal; 
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II - as despesas custeadas com as transferências de que trata o art. 166-A da Constituição Federal; 

III - as despesas custeadas com doações e as transferências voluntárias definidas no art. 25 da Lei 
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000; 

IV - as despesas em saúde e educação realizadas pelo ente em razão de eventual diferença positiva 
entre a variação anual das bases de cálculo das aplicações mínimas de que tratam o § 2° do art. 198 e 
o art. 212 da Constituição Federal e a variação do IPCA no mesmo período. 

§ 5° O conjunto de dívidas a ser submetido aos leilões de pagamento de que trata o inciso VI do § 1° e a 
frequência dos leilões serão definidos no Plano de Recuperação Fiscal. 

§ 6° O prazo de vigência do Regime de Recuperação Fiscal será de até 9 (nove) exercícios financeiros, 
observadas as hipóteses de encerramento do art. 12 e de extinção do art. 13, ambos desta Lei. 

§ 7° O Ministério da Economia poderá autorizar a alteração, a pedido do Estado, das empresas públicas 
e das sociedades de economia mista e dos serviços e ativos de que trata o inciso I do § 1°, desde que 
assegurado ingresso de recursos equivalentes aos valores previstos na medida de ajuste original. 

§ 8° Para fins de adesão ao Regime de Recuperação Fiscal, consideram-se implementadas as medidas 
referidas no § 1° caso o Estado demonstre, nos termos de regulamento, ser desnecessário editar 
legislação adicional para seu atendimento durante a vigência do Regime. 

§ 9° Não se aplica o disposto no inciso VII aos fundos públicos previstos nas Constituições e Leis 
Orgânicas de cada ente federativo, inclusive no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, ou que 
tenham sido criados para operacionalizar vinculações de receitas estabelecidas nas Constituições e Leis 
Orgânicas de cada ente federativo." (NR) 

"Art. 3° ................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................... 

II - despesas: 

a) correntes superiores a 95% (noventa e cinco por cento) da receita corrente líquida aferida no exercício 
financeiro anterior ao do pedido de adesão ao Regime de Recuperação Fiscal; ou 

b) com pessoal, de acordo com os arts. 18 e 19 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, que 
representem, no mínimo, 60% (sessenta por cento) da receita corrente líquida aferida no exercício 
financeiro anterior ao do pedido de adesão ao Regime de Recuperação Fiscal; e 

............................................................................................................................................ 

§ 2° Excepcionalmente, o Estado que não atender ao requisito do inciso I deste artigo poderá aderir ao 
Regime de Recuperação Fiscal sem as prerrogativas do art. 9°. 

§ 3° Na verificação do atendimento dos requisitos do caput para Estados com Regime de Recuperação 
Fiscal vigente em 31 de agosto de 2020 que pedirem nova adesão, serão computadas as obrigações 
suspensas em função daquele Regime. 

§ 4° O Estado que aderir ao Regime de Recuperação Fiscal deverá observar as normas de contabilidade 
editadas pelo órgão central de contabilidade da União." (NR) 
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"Art. 4° O Estado protocolará o pedido de adesão ao Regime de Recuperação Fiscal no Ministério da 
Economia, que conterá, no mínimo: 

I - a demonstração de que os requisitos previstos no art. 3° tenham sido atendidos; 

II - a demonstração das medidas que o Estado considera implementadas, nos termos do art. 2°; 

III - a relação de dívidas às quais se pretende aplicar o disposto no inciso II do art. 9°, se cabível; e 

IV - a indicação de membro titular e membro suplente para compor o Conselho de Supervisão do 
Regime de Recuperação Fiscal. 

§ 1° Protocolado o pedido referido no caput, o Ministério da Economia verificará em até 20 (vinte) dias o 
cumprimento dos requisitos do art. 3° e publicará o resultado em até 10 (dez) dias. 

§ 2° (Revogado). 

§ 3° (Revogado). 

§ 4° (Revogado). 

§ 5° (Revogado)." (NR) 

"Art. 4°-A. Deferido o pedido de adesão ao Regime de Recuperação Fiscal: 

I - o Estado, conforme regulamento do Poder Executivo Federal: 

a) elaborará, com a supervisão do Ministério da Economia, o Plano de Recuperação Fiscal; 

b) apresentará as proposições encaminhadas à Assembleia Legislativa e os atos normativos para 
atendimento do disposto no art. 2° desta Lei Complementar; e 

c) cumprirá o disposto nos arts. 7°-D e 8° e fará jus às prerrogativas previstas no art. 10 e art. 10-A; 

II - o Ministério da Economia: 

a) aplicará o disposto no caput do art. 9° por até 12 (doze) meses, desde que assinado o contrato de 
refinanciamento de que trata o art. 9°-A; 

b) criará o Conselho de Supervisão do Regime de Recuperação Fiscal e em até 30 (trinta) dias investirá 
seus membros; e 

III - o Tribunal de Contas da União indicará, em até 15 (quinze) dias, membro titular e membro suplente 
para compor o Conselho de Supervisão do Regime de Recuperação Fiscal. 

§ 1° O Poder Executivo estadual solicitará aos demais Poderes e órgãos autônomos as informações 
necessárias para a elaboração do Plano de Recuperação Fiscal segundo os prazos definidos pela 
Secretaria do Tesouro Nacional. 

§ 2° Se o Poder ou órgão autônomo não encaminhar as informações solicitadas na forma do § 1° no 
prazo, ou se as encaminhar sem observar as condições estabelecidas nesta Lei Complementar, inclusive 
as relativas ao disposto no inciso IV do § 1° do art. 2°, o Poder Executivo estadual poderá suprir a 
ausência de informações, vedada a inclusão no Plano de Recuperação Fiscal de ressalvas previstas no 
art. 8° para aquele Poder ou órgão. 
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§ 3° Concluída a elaboração, o Chefe do Poder Executivo do Estado: 

I - dará ciência aos demais Chefes dos Poderes e órgãos autônomos do Plano de Recuperação Fiscal; 

II - protocolará o Plano no Ministério da Economia e entregará a comprovação de atendimento do 
disposto no art. 2°, nos termos do regulamento; e 

III - publicará o Plano de Recuperação Fiscal no Diário Oficial e nos sítios eletrônicos oficiais do Estado. 

§ 4° O Conselho de Supervisão do Regime de Recuperação Fiscal terá amplo acesso ao processo de 
elaboração do Plano de Recuperação Fiscal." 

"Art. 5° Após manifestação favorável do Ministro de Estado da Economia, ato do Presidente da 
República homologará o Plano e estabelecerá a vigência do Regime de Recuperação Fiscal. 

§ 1° A manifestação de que trata o caput será acompanhada de pareceres: 

I - da Secretaria do Tesouro Nacional, a respeito do reequilíbrio das contas estaduais durante a vigência 
do Regime; 

II - da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sobre a adequação das leis apresentadas pelo Estado 
em atendimento ao disposto no art. 2°; e 

III - do Conselho de Supervisão do Regime de Recuperação Fiscal, no tocante ao art. 7°-B. 

§ 2° As alterações do Plano de Recuperação Fiscal serão homologadas pelo Ministro de Estado da 
Economia, mediante parecer prévio do Conselho de Supervisão de que trata o art. 6°, podendo a referida 
competência do Ministro ser delegada, nos termos do regulamento. 

§ 3° O Ministério da Economia e o Poder Executivo do Estado publicarão o Plano de Recuperação 
Fiscal, e suas alterações, respectivamente, no Diário Oficial da União e no Diário Oficial do Estado, e em 
seus sítios eletrônicos." (NR) 

"Art. 6° ................................................................................................................... 

§ 1° O Conselho de Supervisão a que se refere o caput deste artigo terá seus membros indicados em até 
15 (quinze) dias da data do deferimento do pedido de adesão de que trata o caput do art. 4°-A e terá a 
seguinte composição: 

........................................................................................................................................... 

§ 4° Os membros titulares do Conselho de Supervisão serão investidos no prazo de 30 (trinta) dias após 
a indicação em cargo em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores (DAS) de nível 6, 
em regime de dedicação exclusiva. 

................................................................................................................................." (NR) 

"Art. 7° ................................................................................................................... 

I - apresentar e dar publicidade a relatório bimestral de monitoramento, com classificação de 
desempenho, do Regime de Recuperação Fiscal do Estado. 

II - recomendar ao Estado e ao Ministério da Economia providências, alterações e atualizações 
financeiras no Plano de Recuperação; 
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........................................................................................................................................... 

IV - convocar audiências com especialistas e com interessados, sendo-lhe facultado requisitar 
informações de órgãos públicos, as quais deverão ser prestadas no prazo de 30 (trinta) dias; 

........................................................................................................................................... 

VII - recomendar ao Estado: 

a) a suspensão cautelar de execução de contrato ou de obrigação do Estado quando estiverem em 
desconformidade com o Plano de Recuperação Fiscal; 

b) a adoção de providências para o fiel cumprimento do disposto nesta Lei Complementar; 

VIII - avaliar, periodicamente ou extraordinariamente, as propostas de alteração do Plano de 
Recuperação Fiscal; 

.......................................................................................................................................... 

XI - analisar e aprovar previamente a compensação prevista no inciso I do § 2° do art. 8°; 

XII - avaliar a inadimplência com as obrigações do caput do art. 7°-B desta Lei Complementar; e 

XIII - acompanhar a elaboração do Plano de Recuperação Fiscal e suas alterações e atualizações, bem 
como sobre elas emitir parecer. 

................................................................................................................................" (NR) 

"Art. 7°-A. As atribuições do Conselho de Supervisão do Regime de Recuperação Fiscal previstas no art. 
7° serão exercidas com o auxílio técnico da Secretaria do Tesouro Nacional quando relacionadas com o 
acompanhamento do cumprimento das metas e dos compromissos fiscais estipulados no Plano, com a 
avaliação da situação financeira estadual ou com a apreciação das propostas de atualização das 
projeções financeiras e dos impactos fiscais das medidas de ajuste do Plano de Recuperação Fiscal." 

"Art. 7°-B. Configura inadimplência com as obrigações do Plano: 

I - o não envio das informações solicitadas pelo Conselho de Supervisão e pela Secretaria do Tesouro 
Nacional, no exercício de suas atribuições, nos prazos estabelecidos; 

II - a não implementação das medidas de ajuste nos prazos e formas previstos no Plano em vigor; 

III - o não cumprimento das metas e dos compromissos fiscais estipulados no Plano em vigor; e 

IV - a não observância do art. 8°, inclusive a aprovação de leis locais em desacordo com o referido 
artigo. 

§ 1° É assegurado ao ente federativo o direito ao contraditório e à ampla defesa no processo de 
verificação de descumprimento das obrigações estabelecidas no caput deste artigo. 

§ 2° As avaliações que concluam pela inadimplência das obrigações dos incisos II a IV do caput deste 
artigo poderão ser revistas pelo Ministro de Estado da Economia, mediante justificativa fundamentada do 
Estado e parecer prévio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, até o final do exercício em que for 
verificada a inadimplência. 
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§ 3° O regulamento disciplinará as condições excepcionais em que o Ministro de Estado da Economia 
poderá empregar o disposto no § 2° deste artigo, tendo em conta a classificação de desempenho 
referida no inciso I do art. 7°. 

§ 4° Não configurará descumprimento das obrigações dos incisos III ou IV do caput deste artigo, se o 
Conselho de Supervisão concluir que, nos termos do regulamento: 

I - (VETADO); ou 

II - foram revogados leis ou atos vedados no art. 8°, ou foi suspensa a sua eficácia, no caso das 
inadimplências previstas no inciso IV. 

§ 5° O não cumprimento do inciso I do caput deste artigo implicará inadimplência do ente até a entrega 
das informações pendentes." 

"Art. 7°-C. Enquanto perdurar a inadimplência com as obrigações previstas no art. 7°-B, fica vedada a: 

I - contratação de operações de crédito; 

II - inclusão, no Plano, de ressalvas às vedações do art. 8°, nos termos do inciso II do § 2° do referido 
artigo. 

§ 1° Adicionalmente ao disposto no caput, os percentuais previstos nos §§ 1° e 2° do art. 9° elevar-se-ão 
permanentemente: 

I - em 5 (cinco) pontos percentuais, ao fim de cada exercício em que for verificada a inadimplência do 
Estado com as obrigações previstas no inciso II do art. 7°-B; 

II - em 10 (dez) pontos percentuais, ao fim de cada exercício em que for verificada a inadimplência do 
Estado com as obrigações previstas no inciso III do art. 7°-B; e 

III - em 20 (vinte) pontos percentuais, ao fim de cada exercício em que for verificada a inadimplência do 
Estado com as obrigações previstas no inciso IV do art. 7°-B. 

§ 2° Os percentuais de que trata o § 1° são adicionais em relação aos referidos nos §§ 1° e 2° do art. 9°, 
observado o limite máximo total de 30 (trinta) pontos percentuais adicionais para cada exercício. 

§ 3° Em caso de inadimplência com as obrigações do art. 7°-B, o Poder ou órgão autônomo será 
multado pelo Conselho de Supervisão do Regime de Recuperação Fiscal e o valor correspondente será 
utilizado para amortização extraordinária do saldo devedor do Estado relativo ao contrato de que trata o 
art. 9°-A." 

"Art. 7°-D. Durante a vigência do Regime de Recuperação Fiscal, os titulares de Poderes e órgãos 
autônomos, das Secretarias de Estado e das entidades da administração indireta deverão encaminhar 
ao Conselho de Supervisão do Regime de Recuperação Fiscal relatórios mensais contendo, no mínimo, 
informações sobre: 

I - as vantagens, aumentos, reajustes ou adequações remuneratórias concedidas; 

II - os cargos, empregos ou funções criados; 

III - os concursos públicos realizados; 

IV - os servidores nomeados para cargos de provimento efetivo e vitalícios; 
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V - as revisões contratuais realizadas; 

VI - as despesas obrigatórias e as despesas de caráter continuado criadas; 

VII - os auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou benefícios de qualquer natureza 
criados ou majorados; 

VIII - os incentivos de natureza tributária concedidos, renovados ou ampliados; 

IX - as alterações de alíquotas ou bases de cálculo de tributos; 

X - os convênios, acordos, ajustes ou outros tipos de instrumentos que envolvam a transferência de 
recursos para outros entes federativos ou para organizações da sociedade civil; e 

XI - as operações de crédito contratadas. 

Parágrafo único. O Conselho de Supervisão do Regime de Recuperação Fiscal disciplinará o disposto 
neste artigo, podendo exigir informações periódicas adicionais e dispensar o envio de parte ou da 
totalidade das informações previstas no caput." 

"Art. 8° .................................................................................................................... 

........................................................................................................................................... 

IV - a admissão ou a contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de: 

a) cargos de chefia e de direção e assessoramento que não acarretem aumento de despesa; 

b) contratação temporária; e 

c) (VETADO); 

V - a realização de concurso público, ressalvada a hipótese de reposição prevista na alínea 'c' do inciso 
IV; 

VI - a criação, majoração, reajuste ou adequação de auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de 
representação ou benefícios remuneratórios de qualquer natureza, inclusive indenizatória, em favor de 
membros dos Poderes, do Ministério Público ou da Defensoria Pública, de servidores e empregados 
públicos e de militares; 

........................................................................................................................................... 

VIII - a adoção de medida que implique reajuste de despesa obrigatória; 

IX - a concessão, a prorrogação, a renovação ou a ampliação de incentivo ou benefício de natureza 
tributária da qual decorra renúncia de receita, ressalvados os concedidos nos termos da alínea 
"g" do inciso XII do § 2° do art. 155 da Constituição Federal; 

X - o empenho ou a contratação de despesas com publicidade e propaganda, exceto para as áreas de 
saúde, segurança, educação e outras de demonstrada utilidade pública; 

........................................................................................................................................... 
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XIII - a alteração de alíquotas ou bases de cálculo de tributos que implique redução da arrecadação; 

XIV - a criação ou majoração de vinculação de receitas públicas de qualquer natureza; 

XV - a propositura de ação judicial para discutir a dívida ou o contrato citados nos incisos I e II do art. 9°; 

XVI - a vinculação de receitas de impostos em áreas diversas das previstas na Constituição Federal. 

§ 1° ......................................................................................................................... 

§ 2° As vedações previstas neste artigo, desde que expressamente previsto no Plano, poderão ser, a 
partir do quarto exercício de vigência do Regime: 

I - objeto de compensação; ou 

II - excepcionalmente ressalvadas. 

§ 3° A compensação prevista no inciso I do § 2° deste artigo, previamente aprovada pelo Conselho de 
Supervisão do Regime de Recuperação Fiscal, se dará por ações: 

I - com impactos financeiros iguais ou superiores ao da vedação descumprida; e 

II - adotadas no mesmo Poder ou no Tribunal de Contas, no Ministério Público e na Defensoria Pública. 

§ 4° É vedada a compensação de aumento de despesa primária obrigatória de caráter continuado com 
receitas não recorrentes ou extraordinárias. 

§ 5° Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo determinado. 

§ 6° Ressalva-se do disposto neste artigo a violação com impacto financeiro considerado irrelevante, nos 
termos em que dispuser o Plano de Recuperação Fiscal. 

§ 7° Ato do Ministro de Estado da Economia disciplinará a aplicação do disposto nos §§ 2° e 3°." (NR) 

"Art. 9° Durante a vigência do Regime de Recuperação Fiscal, desde que assinado o contrato previsto 
no art. 9°-A, a União: 

I - concederá redução extraordinária das prestações relativas aos contratos de dívidas administrados 
pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Economia contratados em data anterior ao 
protocolo do pedido de adesão ao Regime de Recuperação Fiscal de que trata o art. 4°; 

II - poderá pagar em nome do Estado, na data de seu vencimento, as prestações de operações de 
crédito com o sistema financeiro e instituições multilaterais, garantidas pela União, contempladas no 
pedido de adesão ao Regime de Recuperação Fiscal e contratadas em data anterior ao protocolo do 
referido pedido, sem executar as contragarantias correspondentes. 

§ 1° O benefício previsto no inciso I será aplicado regressivamente no tempo, de tal forma que a relação 
entre os pagamentos do serviço das dívidas estaduais e os valores originalmente devidos das 
prestações dessas mesmas dívidas será zero no primeiro exercício e aumentará pelo menos 11,11 (onze 
inteiros e onze centésimos) pontos percentuais a cada exercício financeiro. 

§ 2° O benefício previsto no inciso II será aplicado regressivamente no tempo, de tal forma que a União 
pagará integralmente as parcelas devidas durante a vigência do Regime, mas a relação entre os valores 
recuperados por ela dos Estados e os valores originalmente devidos das prestações daquelas dívidas 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_159_2017.php#art8_xii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_159_2017.php#art8_xiv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_159_2017.php#art8_xv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_159_2017.php#art8_xvi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_159_2017.php#art8_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_159_2017.php#art8_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_159_2017.php#art8_p2_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_159_2017.php#art8_p2_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_159_2017.php#art8_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_159_2017.php#art8_p3_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_159_2017.php#art8_p3_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_159_2017.php#art8_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_159_2017.php#art8_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_159_2017.php#art8_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_159_2017.php#art8_p7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_159_2017.php#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_159_2017.php#art9_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_159_2017.php#art9_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_159_2017.php#art9_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_159_2017.php#art9_p2


 

  30 

 

será zero no primeiro exercício e aumentará pelo menos 11,11 (onze inteiros e onze centésimos) pontos 
percentuais a cada exercício financeiro. 

§ 3° Para fins do disposto nos §§ 1° e 2°, entende-se como valores originalmente devidos aqueles 
apurados de acordo com as condições financeiras previstas nos contratos referidos nos incisos I e II do 
caput. 

§ 4° O disposto nos §§ 1° e 2° do art. 7°-C será aplicado a partir do exercício financeiro subsequente ao 
da verificação de descumprimento das obrigações estabelecidas nos incisos II a IV do art. 7°-B. 

§ 5° Ato do Ministro de Estado da Economia poderá estabelecer a metodologia de cálculo e demais 
detalhamentos necessários à aplicação do disposto neste artigo. 

........................................................................................................................ 

§ 10. Não se aplica o disposto neste artigo às operações de crédito contratadas ao amparo do art. 11." 
(NR) 

"Art. 9°-A. É a União autorizada a celebrar com o Estado cujo pedido de adesão ao Regime de 
Recuperação Fiscal tenha sido aprovado, nos termos do art. 4°, contrato de refinanciamento dos valores 
não pagos em decorrência da aplicação do art. 9° e do disposto na alínea "a" do inciso II do art. 4°-A. 

§ 1° O contrato de refinanciamento do Regime de Recuperação Fiscal previsto no caputdeverá: 

I - estabelecer como: 

a) encargos de normalidade: os juros e a atualização monetária nas condições do art. 2° da Lei 
Complementar n° 148, de 25 de novembro de 2014, e sua regulamentação; e 

b) encargos moratórios: os previstos no § 11 do art. 3° da Lei n° 9.496, de 11 de setembro de 1997; 

II - prever que o Estado vinculará em garantia à União as receitas de que trata o art. 155 e os recursos 
de que tratam o art. 157 e a alínea "a" do inciso I e o inciso II do caput do art. 159, todos da Constituição 
Federal; 

III - definir prazo no qual deverá ser apresentada comprovação do pedido de desistência pelo Estado das 
ações judiciais que discutam dívidas ou contratos de refinanciamento de dívidas pela União 
administrados pela Secretaria do Tesouro Nacional ou a execução de garantias e contragarantias pela 
União em face do respectivo ente federado. 

§ 2° O refinanciamento de que trata o caput será pago em parcelas mensais e sucessivas apuradas pela 
Tabela Price, nas seguintes condições: 

I - com o primeiro vencimento ocorrendo no primeiro dia do segundo mês subsequente ao da 
homologação do Regime e prazo de pagamento de 360 (trezentos e sessenta) meses, se o Regime tiver 
sido homologado; ou 

II - com o primeiro vencimento ocorrendo na data prevista no contrato e prazo de pagamento de 24 (vinte 
e quatro) meses, em caso de não homologação do Regime no prazo previsto no contrato. 

§ 3° Os valores não pagos em decorrência da aplicação do previsto na alínea "a" do inciso II do art. 4°-A 
e do art. 9° serão incorporados ao saldo devedor do contrato nas datas em que as obrigações originais 
vencerem ou forem pagas pela União. 
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§ 4° Em caso de não homologação do Regime no prazo previsto no contrato: 

I - os valores não pagos em decorrência da aplicação do previsto na alínea "a" do inciso II do art. 4°-A 
serão capitalizados de acordo com os encargos moratórios previstos na alínea "b" do inciso I do § 1° 
deste artigo; e 

II - a diferença entre o resultado da aplicação do inciso I deste parágrafo e do disposto no § 3° será 
incorporada ao saldo devedor do contrato de refinanciamento. 

§ 5° Ato do Ministro de Estado da Economia estabelecerá a metodologia de cálculo e demais 
detalhamentos necessários à aplicação do disposto neste artigo." 

"Art. 10. ................................................................................................................. 

I - art. 23; 

.............................................................................................................." (NR) 

"Art. 10-A. Nos 3 (três) primeiros exercícios de vigência do Regime de Recuperação Fiscal, ficam 
dispensados todos os requisitos legais exigidos para a contratação com a União e a verificação dos 
requisitos exigidos pela Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, para a realização de 
operações de crédito e equiparadas e para a assinatura de termos aditivos aos contratos de 
refinanciamento." 

"Art. 10-B. Durante a vigência do Regime de Recuperação Fiscal, o disposto no art. 4° da Lei 
Complementar n° 160, de 7 de agosto de 2017, não será aplicável aos incentivos e benefícios fiscais ou 
financeiro-fiscais concedidos com base nos §§ 7° e 8° do art. 3° da referida Lei Complementar." 

"Art. 11. ................................................................................................................. 

........................................................................................................................ 

III - financiamento dos leilões de que trata o inciso VI do § 1° do art. 2°; 

IV - reestruturação de dívidas ou pagamento de passivos, observado o disposto no inciso X do art. 
167 da Constituição Federal; 

V - modernização da administração fazendária e, no âmbito de programa proposto pelo Poder Executivo 
federal, da gestão fiscal, financeira e patrimonial; 

VI - antecipação de receita da alienação total da participação societária em empresas públicas ou 
sociedades de economia mista de que trata o inciso I do § 1° do art. 2°. 

...................................................................................................................... 

§ 4° (VETADO). 

....................................................................................................................... 

§ 8° É requisito para a realização de operação de crédito estar adimplente com o Plano de Recuperação 
Fiscal. 
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§ 9° Na hipótese de alienação total da participação societária em empresas públicas e sociedades de 
economia mista, nos termos do inciso I do § 1° do art. 2°, o limite de que trata o § 5° deste artigo será 
duplicado." (NR) 

"Art. 12. O Regime de Recuperação Fiscal será encerrado, nos termos de regulamento, quando: 

I - as condições estabelecidas no Plano de Recuperação Fiscal forem satisfeitas; 

II - a vigência do Plano de Recuperação Fiscal terminar; ou 

III - a pedido do Estado. 

§ 1° O pedido de encerramento do Regime de Recuperação Fiscal dependerá de autorização em lei 
estadual e deverá ser encaminhado pelo Governador do Estado ao Ministério da Economia. 

§ 2° Na hipótese do inciso III do caput, o Estado deverá definir a data para o encerramento da vigência 
do Regime. 

§ 3° Após o recebimento do pedido de encerramento do Regime de Recuperação Fiscal, o Ministro de 
Estado da Economia o submeterá em até 30 (trinta) dias ao Presidente da República, que publicará ato 
formalizando o encerramento da vigência do Regime." (NR) 

"Art. 13. O Regime de Recuperação Fiscal será extinto, nos termos de regulamento: 

I - quando o Estado for considerado inadimplente por 2 (dois) exercícios; ou 

II - em caso de propositura, pelo Estado, de ação judicial para discutir a dívida ou os contratos citados 
nos incisos I e II do art. 9°. 

Parágrafo único. No caso de extinção do Regime, nos termos do caput, fica vedada a concessão de 
garantias pela União ao Estado por 5 (cinco) anos, ressalvada a hipótese do art. 65 da Lei 
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000." (NR) 

"Art. 17-A. As infrações dos dispositivos desta Lei Complementar serão punidas segundo o Decreto-Lei 
n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), a Lei n° 1.079, de 10 de abril de 1950, o Decreto-
Lei n° 201, de 27 de fevereiro de 1967, a Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, e demais normas da 
legislação pertinente." 

"Art. 17-B. (VETADO)." 

"Art. 17-C. Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se regulamento o ato do Presidente da 
República editado no uso da competência prevista no art. 84, inciso IV, da Constituição Federal." 

Art. 14. O art. 2° da Lei Complementar n° 173, de 27 de maio de 2020, passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 7°: 

"Art. 2° ................................................................................................................... 

........................................................................................................................................... 

§ 7° Os termos aditivos necessários à implementação do disposto neste artigo poderão ser celebrados 
até 31 de dezembro de 2021." (NR) 
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CAPÍTULO IV 
DAS MEDIDAS DE REFORÇO À RESPONSABILIDADE FISCAL 

Art. 15. O Poder ou órgão cuja despesa total com pessoal ao término do exercício financeiro da 
publicação desta Lei Complementar estiver acima de seu respectivo limite estabelecido no art. 20 da Lei 
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, deverá eliminar o excesso à razão de, pelo menos, 10% 
(dez por cento) a cada exercício a partir de 2023, por meio da adoção, entre outras, das medidas 
previstas nos arts. 22 e 23 daquela Lei Complementar, de forma a se enquadrar no respectivo limite até 
o término do exercício de 2032. 

§ 1° A inobservância do disposto no caput no prazo fixado sujeita o ente às restrições previstas no § 
3° do art. 23 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000. 

§ 2° A comprovação acerca do cumprimento da regra de eliminação do excesso de despesas com 
pessoal prevista no caput deverá ser feita no último quadrimestre de cada exercício, observado o art. 
18 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000. 

§ 3° Ficam suspensas as contagens de prazo e as disposições do art. 23 da Lei Complementar n° 101, 
de 4 de maio de 2000, no exercício financeiro de publicação desta Lei Complementar. 

§ 4° Até o encerramento do prazo a que se refere o caput, será considerado cumprido o disposto no art. 
23 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, pelo Poder ou órgão referido no art. 20 daquela 
Lei Complementar que atender ao estabelecido neste artigo. 

Art. 16. A Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 18. .................................................................................................................. 

.......................................................................................................................................... 

§ 2° A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em referência com as 
dos 11 (onze) imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência, independentemente de 
empenho. 

§ 3° Para a apuração da despesa total com pessoal, será observada a remuneração bruta do servidor, 
sem qualquer dedução ou retenção, ressalvada a redução para atendimento ao disposto no art. 
37, inciso XI, da Constituição Federal." (NR) 

"Art. 19. ................................................................................................................... 

........................................................................................................................................... 

§ 1° .......................................................................................................................... 

............................................................................................................................................ 

VI - com inativos e pensionistas, ainda que pagas por intermédio de unidade gestora única ou fundo 
previsto no art. 249 da Constituição Federal, quanto à parcela custeada por recursos provenientes: 

........................................................................................................................................... 
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c) de transferências destinadas a promover o equilíbrio atuarial do regime de previdência, na forma 
definida pelo órgão do Poder Executivo federal responsável pela orientação, pela supervisão e pelo 
acompanhamento dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos. 

........................................................................................................................................... 

§ 3° Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, é vedada a dedução da parcela 
custeada com recursos aportados para a cobertura do déficit financeiro dos regimes de previdência." 
(NR) 

"Art. 20. .................................................................................................................. 

........................................................................................................................................... 

§ 7° Os Poderes e órgãos referidos neste artigo deverão apurar, de forma segregada para aplicação dos 
limites de que trata este artigo, a integralidade das despesas com pessoal dos respectivos servidores 
inativos e pensionistas, mesmo que o custeio dessas despesas esteja a cargo de outro Poder ou órgão." 
(NR) 

"Art. 23. .................................................................................................................. 

........................................................................................................................................... 

§ 3° Não alcançada a redução no prazo estabelecido e enquanto perdurar o excesso, o Poder ou órgão 
referido no art. 20 não poderá: 

.......................................................................................................................................... 

III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao pagamento da dívida mobiliária e as 
que visem à redução das despesas com pessoal. 

................................................................................................................................" (NR) 

"Art. 31. .................................................................................................................. 

§ 1° ......................................................................................................................... 

I - estará proibido de realizar operação de crédito interna ou externa, inclusive por antecipação de 
receita, ressalvadas as para pagamento de dívidas mobiliárias; 

................................................................................................................................." (NR) 

"Art. 32. ................................................................................................................... 

........................................................................................................................................... 

§ 7° Poderá haver alteração da finalidade de operação de crédito de Estados, do Distrito Federal e de 
Municípios sem a necessidade de nova verificação pelo Ministério da Economia, desde que haja prévia e 
expressa autorização para tanto, no texto da lei orçamentária, em créditos adicionais ou em lei 
específica, que se demonstre a relação custo-benefício e o interesse econômico e social da operação e 
que não configure infração a dispositivo desta Lei Complementar." (NR) 

"Art. 33. .................................................................................................................. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp#art19_p1_vi_c
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp#art19_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp#art20
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp#art20_p7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp#art23
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp#art23_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp#art23_p3_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp#art31
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp#art31_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp#art31_p1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp#art32
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp#art32_p7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp#art33


 

  35 

 

.......................................................................................................................................... 

§ 3° Enquanto não for efetuado o cancelamento ou a amortização ou constituída a reserva de que trata o 
§ 2°, aplicam-se ao ente as restrições previstas no § 3° do art. 23. 

................................................................................................................................." (NR) 

"Art. 40. Os entes poderão conceder garantia em operações de crédito internas ou externas, observados 
o disposto neste artigo, as normas do art. 32 e, no caso da União, também os limites e as condições 
estabelecidos pelo Senado Federal e as normas emitidas pelo Ministério da Economia acerca da 
classificação de capacidade de pagamento dos mutuários. 

.......................................................................................................................................... 

§ 11. A alteração da metodologia utilizada para fins de classificação da capacidade de pagamento de 
Estados e Municípios deverá ser precedida de consulta pública, assegurada a manifestação dos entes." 
(NR) 

"Art. 42. (VETADO)." (NR) 

"Art. 51. ................................................................................................................. 

§ 1° Os Estados e os Municípios encaminharão suas contas ao Poder Executivo da União até 30 de 
abril. 

§ 2° O descumprimento dos prazos previstos neste artigo impedirá, até que a situação seja regularizada, 
que o Poder ou órgão referido no art. 20 receba transferências voluntárias e contrate operações de 
crédito, exceto as destinadas ao pagamento da dívida mobiliária." (NR) 

"Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de Contas, e o sistema de 
controle interno de cada Poder e do Ministério Público fiscalizarão o cumprimento desta Lei 
Complementar, consideradas as normas de padronização metodológica editadas pelo conselho de que 
trata o art. 67, com ênfase no que se refere a: 

................................................................................................................................" (NR) 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 17. É a União autorizada a: 

I - firmar Programas de Acompanhamento e Transparência Fiscal e Planos de Promoção do Equilíbrio 
Fiscal com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 

II - formalizar termos aditivos aos contratos de refinanciamento de dívidas celebrados com os Estados e 
o Distrito Federal com base na Lei n° 9.496, de 11 de setembro de 1997, e aos contratos de 
financiamento ou refinanciamento previstos na Medida Provisória n° 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, 
para a sua conversão em Programas de Acompanhamento e Transparência Fiscal; 

III - conceder garantias às operações de crédito autorizadas no âmbito do Plano de Promoção do 
Equilíbrio Fiscal de que trata o art. 3°; 

IV - converter os Programas de Acompanhamento Fiscal vigentes nos termos da Lei Complementar n° 
148, de 25 de novembro de 2014, em Programas de Acompanhamento e Transparência Fiscal; 
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V - dispensar, durante a vigência dos contratos de financiamento ou refinanciamento previstos 
na Medida Provisória n° 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, a aplicação do disposto no § 2° do seu art. 
5°; 

VI - parcelar, em até 120 (cento e vinte) meses, mediante instrumento próprio, com aplicação dos 
encargos financeiros previstos no art. 2° da Lei Complementar n° 148, de 25 de novembro de 2014, e 
prestações calculadas com base na Tabela Price, os saldos devedores vencidos acumulados em 
decorrência de decisões judiciais relativas às dívidas de Estados e Municípios refinanciadas ao amparo 
da Lei n° 8.727, de 5 de novembro de 1993, para as quais não foram mantidos os prazos, os encargos 
financeiros e as demais condições pactuadas nos contratos originais; e 

VII - incorporar aos saldos devedores de contratos firmados originalmente ao amparo da Lei n° 9.496, de 
11 de setembro de 1997, ou da Medida Provisória n° 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, mediante 
aditamento contratual, os saldos devedores vencidos de operações de crédito rural alongadas nos 
termos da Lei n° 9.138, de 29 de novembro de 1995, que constituam, até a data de publicação desta Lei 
Complementar, obrigação de Estado da federação junto à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério 
da Economia. 

§ 1° A conversão de que trata o inciso II do caput: 

I - obrigará o Estado ou o Distrito Federal a cumprir as normas relativas ao Programa de 
Acompanhamento e Transparência Fiscal e o desobrigará de cumprir as normas relativas ao Programa 
de Reestruturação e de Ajuste Fiscal de que trata o art. 2° da Lei n° 9.496, de 11 de setembro de 1997; 

II - autorizará, sem prejuízo das demais penalidades, a cobrança, durante 6 (seis) meses, de 
amortização extraordinária exigida com a prestação devida, de valor correspondente a 0,2% (dois 
décimos por cento) da receita corrente líquida definida no inciso IV do art. 2° da Lei Complementar n° 
101, de 4 de maio de 2000, correspondente ao exercício imediatamente anterior ao de aplicação das 
penalidades, na hipótese de não revisão e atualização do Programa de Acompanhamento e 
Transparência Fiscal. 

§ 2° Os saldos devedores a que se refere o inciso VI do caput serão apurados com os encargos 
financeiros de adimplência previstos nos contratos celebrados ao amparo da Lei n° 8.727, de 5 de 
novembro de 1993, e seu parcelamento deverá ser formalizado por instrumento contratual, mediante o 
oferecimento em garantia à União das receitas próprias e dos recursos de que tratam os arts. 
156, 158 e 159, inciso I, alínea "b", e § 3°, todos da Constituição Federal. 

§ 3° Em caso de inadimplemento do parcelamento de que trata o inciso VI do caput, serão aplicados os 
encargos previstos no § 11 do art. 3° da Lei n° 9.496, de 11 de setembro de 1997. 

§ 4° A eficácia do instrumento contratual a ser celebrado em decorrência da autorização prevista no 
inciso VI do caput deste artigo estará condicionada à apresentação, pelo ente devedor, em até 180 
(cento e oitenta) dias contados da data da assinatura, do protocolo do pedido de desistência perante os 
juízos das respectivas ações judiciais. 

§ 5° O prazo para assinatura do instrumento contratual a que se refere o inciso VI do caput é de 360 
(trezentos e sessenta) dias, contados da data de publicação desta Lei Complementar. 

Art. 18. Compete à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Economia a realização de análises 
periódicas da situação fiscal de Estados, Distrito Federal e Municípios, com prioridade para os entes que 
forem signatários de Programas de Reestruturação e Ajuste Fiscal e de Acompanhamento e 
Transparência Fiscal e de Planos de Promoção do Equilíbrio Fiscal e de Recuperação Fiscal, sem 
prejuízo da competência dos Tribunais de Contas. 

§ 1° As análises previstas no caput subsidiarão a avaliação quanto ao cumprimento de metas e 
compromissos dos entes signatários dos Programas e Planos referidos no caput. 
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§ 2° Poderão ser objeto de pedido de revisão ao Ministro de Estado da Economia as avaliações que 
concluam pelo descumprimento: 

I - de metas dos Programas de Reestruturação e de Ajuste Fiscal, conforme o art. 26 da Medida 
Provisória n° 2.192-70, de 24 de agosto de 2001; 

II - de metas e compromissos dos Planos de Promoção do Equilíbrio Fiscal; e 

III - de metas e compromissos do Programa de Acompanhamento e Transparência Fiscal. 

§ 3° A revisão de que trata o § 2° dependerá de justificativa fundamentada do Ministro de Estado da 
Economia. 

§ 4° O pedido de que trata o § 2° será considerado indeferido após 60 (sessenta) dias caso não haja 
manifestação por parte do Ministro de Estado da Economia. 

§ 5° Regulamento disciplinará o processo de análise fiscal periódica dos entes subnacionais e o 
processo de avaliação quanto ao cumprimento de metas e compromissos dos Programas de 
Reestruturação e Ajuste Fiscal e de Acompanhamento e Transparência Fiscal e dos Planos de 
Promoção do Equilíbrio Fiscal e de Recuperação Fiscal. 

Art. 19. Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se regulamento o ato do Presidente da 
República editado no uso da competência prevista no art. 84, inciso IV, da Constituição Federal. 

Art. 20. É a Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Economia autorizada a dispensar os entes 
que não atenderem a quaisquer dos requisitos do caput do art. 3° da Lei Complementar n° 159, de 19 de 
maio de 2017, da fixação das metas ou dos compromissos firmados no âmbito da Lei n° 9.496, de 11 de 
setembro de 1997, e da Medida Provisória n° 2.192-70, de 24 de agosto de 2001. 

Art. 21. O Estado com Regime de Recuperação Fiscal vigente em 31 de agosto de 2020 poderá pedir 
nova adesão ao Regime, nos termos da Lei Complementar n° 159, de 19 de maio de 2017, e suas 
alterações, se o pedido for protocolado até o último dia útil do quarto mês subsequente ao da publicação 
desta Lei Complementar. 

§ 1° Os valores referentes a obrigações vencidas até a data da primeira adesão do Estado ao Regime de 
Recuperação Fiscal e não pagas por força de decisão judicial serão incorporados à conta gráfica 
naquela data, constituindo seu saldo inicial, com: 

I - incidência dos encargos contratuais de normalidade sobre cada valor inadimplido, desde a data de 
sua exigibilidade até a data de homologação do novo Regime de Recuperação Fiscal, no caso de 
obrigações decorrentes da redução extraordinária integral das prestações relativas aos contratos de 
dívidas administrados pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Economia concedida em 
razão da primeira adesão ao Regime de Recuperação Fiscal; 

II - incidência da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para os títulos 
federais sobre cada valor inadimplido, desde a data de sua exigibilidade até a data de homologação do 
novo Regime de Recuperação Fiscal, no caso de obrigações inadimplidas referentes a operações de 
crédito com o sistema financeiro e instituições multilaterais contratadas em data anterior à homologação 
do pedido da primeira adesão ao Regime de Recuperação Fiscal e cujas contragarantias não tenham 
sido executadas pela União. 

§ 2° Os valores não pagos das dívidas relativas às obrigações decorrentes da redução extraordinária 
integral das prestações relativas aos contratos de dívidas administrados pela Secretaria do Tesouro 
Nacional do Ministério da Economia concedida em razão da primeira adesão ao Regime de 
Recuperação Fiscal e às obrigações inadimplidas referentes a operações de crédito com o sistema 
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financeiro e instituições multilaterais contratadas em data anterior à homologação do pedido da primeira 
adesão ao Regime de Recuperação Fiscal e cujas contragarantias não tenham sido executadas pela 
União, bem como o saldo da conta gráfica apurado na forma do § 1°, serão capitalizados nas condições 
do art. 2° da Lei Complementar n° 148, de 25 de novembro de 2014, e sua regulamentação, e 
incorporados ao saldo do contrato de que trata o art. 9°-A da Lei Complementar n° 159, de 19 de maio 
de 2017. 

§ 3° As possibilidades de incorporação mencionadas nos §§ 1° e 2° deste artigo aplicam-se também às 
inadimplências relativas a operações garantidas pela União de natureza distinta daquela de que trata o 
inciso II do referido § 1°, cuja recuperação dos valores honrados pela União tenha sido suspensa por 
força de decisões judiciais proferidas no âmbito de ações ajuizadas até 30 de outubro de 2019. 

§ 4° Protocolado o pedido referido no caput deste artigo, o Ministério da Economia publicará em até 10 
(dez) dias o resultado do pedido de adesão do Estado. 

§ 5° O deferimento do pedido de nova adesão de que trata o caput implica encerramento do Regime de 
Recuperação Fiscal vigente. 

Art. 22. É a União autorizada a contratar diretamente o Banco do Brasil S.A. para, na qualidade de seu 
agente financeiro, administrar os créditos decorrentes de operações firmadas ao amparo da Lei 
Complementar n° 159, de 19 de maio de 2017, e desta Lei Complementar, com poderes para 
representá-la em eventuais instrumentos contratuais concernentes a tais créditos, aplicando-se, para fins 
de remuneração do contratado, o disposto no art. 9° da Lei n° 9.496, de 11 de setembro de 1997. 

Art. 23. É a União autorizada a celebrar com os Estados, em até 90 (noventa) dias da publicação desta 
Lei Complementar ou da homologação da adesão ao Regime de Recuperação Fiscal, o que ocorrer por 
último, contratos específicos com as mesmas condições financeiras do contrato previsto no art. 9°-
A da Lei Complementar n° 159, de 19 de maio de 2017, com prazo de 360 (trezentos e sessenta meses), 
para refinanciar os valores inadimplidos em decorrência de decisões judiciais proferidas em ações 
ajuizadas até 31 de dezembro de 2019 que lhes tenham antecipado os seguintes benefícios da referida 
Lei Complementar: 

I - redução extraordinária integral das prestações relativas aos contratos de dívidas administrados pela 
Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Economia; e 

II - suspensão de pagamentos de operações de crédito com o sistema financeiro e instituições 
multilaterais cujas contra garantias não tenham sido executadas pela União. 

§ 1° Os valores de que tratam os incisos I e II do caput serão incorporados ao saldo devedor do contrato 
de refinanciamento, considerando: 

I - os encargos de adimplência pertinentes a cada contrato original, no caso dos relativos ao inciso I; e 

II - a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para os títulos federais, no 
caso dos relativos ao inciso II. 

§ 2° Os saldos devedores dos refinanciamentos de que trata este artigo serão consolidados nos saldos 
dos refinanciamentos previstos no art. 9°-A da Lei Complementar n° 159, de 19 de maio de 2017, caso o 
Estado adira ao Regime de Recuperação Fiscal utilizando as prerrogativas do art. 9° da referida Lei 
Complementar. 

§ 3° O disposto no § 1° aplica-se também às parcelas de que tratam os arts. 3° e 5° da Lei 
Complementar n° 156, de 28 de dezembro de 2016, pendentes de pagamento. 
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§ 4° O prazo em que os pagamentos dos contratos de dívidas referidas no caput tiverem sido suspensos 
em decorrência de decisão judicial não será computado para fins das prerrogativas definidas nos incisos 
I e II do art. 9° da Lei Complementar n° 159, de 19 de maio de 2017. 

§ 5° A eficácia dos contratos específicos celebrados em decorrência da autorização prevista neste artigo 
estará condicionada à apresentação, pelo Estado, em até 30 (trinta) dias contados das datas de suas 
assinaturas, dos protocolos dos pedidos de desistência perante os juízos das respectivas ações judiciais. 

§ 6° Ato do Ministro de Estado da Economia estabelecerá os critérios e as condições necessárias à 
aplicação do disposto neste artigo. 

Art. 24. É a Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Economia autorizada a realizar o 
pagamento de faturas referentes à participação do País nos foros, grupos e iniciativas internacionais 
discriminados no art. 5° da Lei n° 12.649, de 17 de maio de 2012, a partir de 1° de janeiro de 2019. 

Art. 25. O art. 5° da Lei n° 12.649, de 17 de maio de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° É o Poder Executivo federal autorizado a contribuir para a manutenção dos seguintes foros, 
grupos e iniciativas internacionais, nos montantes que venham a ser atribuídos ao Brasil nos orçamentos 
desses respectivos foros, grupos e iniciativas internacionais, nos limites dos recursos destinados, 
conforme o caso, à Unidade de Inteligência Financeira ou à Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, à Secretaria Especial de Comércio Exterior e Assuntos Internacionais e à Secretaria do Tesouro 
Nacional, consoante a Lei Orçamentária Anual: 

.......................................................................................................................................... 

X - Rede de Relações Fiscais entre os Níveis de Governo (Network on Fiscal Relations across Levels of 
Government); e 

XI - Grupo de Trabalho sobre Gestão da Dívida Pública (Working Party on Public Debt Management)." 
(NR) 

Art. 26. (VETADO). 

Art. 27. No exercício de 2021, os limites para a contratação de operações de crédito para os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, em proporção de suas receitas correntes líquidas no exercício anterior, 
serão de: 

I - 12% (doze por cento), para os entes com classificação A quanto à capacidade de pagamento e dívida 
consolidada inferior ou igual a 60% (sessenta por cento) da receita corrente líquida no exercício anterior; 

II - para os entes com classificação B quanto à capacidade de pagamento: 

a) 8% (oito por cento), se a dívida consolidada tiver sido inferior ou igual a 60% (sessenta por cento) da 
receita corrente líquida no exercício anterior; 

b) 6% (seis por cento), se a dívida consolidada tiver sido superior a 60% (sessenta por cento) e inferior 
ou igual a 150% (cento e cinquenta por cento) da receita corrente líquida no exercício anterior; 

c) 4% (quatro por cento), se a dívida consolidada tiver sido superior a 150% (cento e cinquenta por 
cento) da receita corrente líquida no exercício anterior; 

III - 3% (três por cento), para os entes com classificação C quanto à capacidade de pagamento, desde 
que adiram ao Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal. 
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§ 1° Para aplicação do disposto neste artigo, serão consideradas: 

I - a metodologia de apuração da dívida consolidada e da receita corrente líquida utilizada para a 
avaliação do Programa de Acompanhamento Fiscal; 

II - a última classificação quanto à capacidade de pagamento realizada pelo Ministério da Economia. 

§ 2° Os percentuais de que trata o caput serão acrescidos em 3 (três) pontos percentuais da receita 
corrente líquida se o Estado, o Distrito Federal ou o Município: 

I - tiver sido classificado como A ou B quanto à capacidade de pagamento; e 

II - tiver cumprido as metas e compromissos previstos no Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal 
ou no Programa de Acompanhamento Fiscal referente ao exercício financeiro anterior ao do cálculo. 

§ 3° (VETADO). 

Art. 28. Os contratos de dívida dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios garantidos pela 
Secretaria do Tesouro Nacional, com data de contratação anterior a 1° de julho de 2020, que se 
submeterem ao processo de reestruturação de dívida poderão ser objeto de securitização, conforme ato 
do Secretário do Tesouro Nacional do Ministério da Economia, se atendidos os seguintes requisitos: 

I - enquadramento como operação de reestruturação de dívida, conforme legislação vigente e 
orientações e procedimentos da Secretaria do Tesouro Nacional; 

II - securitização no mercado doméstico de créditos denominados e referenciados em reais; 

III - obediência, pela nova dívida, aos seguintes requisitos: 

a) ter prazo máximo de até 30 (trinta) anos, não superior a 3 (três) vezes o prazo da dívida original; 

b) ter fluxo inferior ao da dívida original; 

c) ter custo inferior ao custo da dívida original, considerando todas as comissões (compromisso e 
estruturação, entre outras) e penalidades para realizar o pagamento antecipado; 

d) ter estrutura de pagamentos padronizada, com amortizações igualmente distribuídas ao longo do 
tempo e sem período de carência; 

e) ser indexada ao Certificado de Depósito Interbancário (CDI); 

f) ter custo inferior ao custo máximo aceitável, publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional, para as 
operações de crédito securitizáveis com prazo médio (duration) de até 10 (dez) anos, considerando 
todas as comissões (compromisso e estruturação, entre outras) e penalidades para realizar o pagamento 
antecipado. 

Art. 29. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e suas respectivas administrações 
indiretas, poderão realizar aditamento contratual a operações de crédito externo cuja finalidade seja a 
substituição da taxa de juros aplicável a essas operações, no caso de a taxa vigente ser baseada na 
London Interbank Offered Rate (Libor) ou na European Interbank Offered Rate (Euribor), por outras que 
vierem a substituí-las no mercado internacional. 

§ 1° Os aditamentos contratuais de que trata ocaputnão constituirão nova operação de crédito nos 
termos do inciso III do art. 29 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, estando, portanto, 
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dispensados os requisitos constantes do art. 32 daquela Lei Complementar e demais requisitos legais 
para sua contratação. 

§ 2° No caso de as operações de que trata este artigo serem garantidas pela União, a garantia será 
mantida, não sendo necessária a alteração dos contratos de garantia e de contragarantia vigentes. 

§ 3° O instrumento contratual que formalizar o aditamento previsto no caputdeverá conter cláusula 
prevendo o compromisso de buscar a manutenção do equilíbrio econômico ou a ausência de 
transferência de proveito econômico entre o credor e o devedor da operação. 

Art. 30. São dispensados os requisitos legais exigidos para: 

I - assinatura de termos aditivos aos contratos de refinanciamento previstos nesta Lei Complementar; 

II - assinatura dos Programas de Reestruturação e Ajuste Fiscal e de Acompanhamento e Transparência 
Fiscal e dos Planos de Promoção do Equilíbrio Fiscal e de Recuperação Fiscal; 

III - realização de operações de crédito e concessão de garantia pela União autorizadas no âmbito do 
Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal, exceto quanto ao cumprimento das metas e dos compromissos 
nele estabelecidos; 

IV - a celebração dos contratos específicos de que tratam os arts. 23 e 26. 

Parágrafo único. A dispensa de que trata este artigo alcança os requisitos legais exigidos para 
contratação de operação de crédito e para concessão de garantia, inclusive aqueles dos arts. 
32 e 40 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, bem como para a contratação com a União. 

Art. 31. Revogam-se: 

I - os arts. 5°, 5°-A e 6° da Lei Complementar n° 148, de 25 de novembro de 2014; 

II - o inciso VI do § 1° do art. 8° da Medida Provisória n° 2.185-35, de 24 de agosto de 2001; e 

III - os seguintes dispositivos da Lei Complementar n° 159, de 19 de maio de 2017: 

a) a) o § 4° do art. 1°; 

b) os §§ 2° a 5° do art. 4°; 

c) os §§ 7° a 9° do art. 9°; 

d) o inciso VII do art. 11; 

e) os §§ 1° e 2° do art. 13; 

f) o art. 17, caput, e seus §§ 1° a 4°. 

Art. 32. Esta Lei Complementar entra em vigor: 

I - em relação a seu art. 16, especificamente no que altera o art. 51 da Lei Complementar n° 101, de 4 de 
maio de 2000, a partir de 2022; 
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_159_2017.php#art17
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_159_2017.php#art17_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_159_2017.php#art17_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp#art51
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp
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II - em relação a seu art. 16, especificamente no que altera o art. 42 da Lei Complementar n° 101, de 4 
de maio de 2000, a partir de 2023; 

III - em relação às demais disposições, na data de sua publicação. 

Brasília, 13 de janeiro de 2021; 200° da Independência e 133° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

PAULO GUEDES 

WALTER SOUZA BRAGA NETTO 

PEDRO CESAR NUNES FERREIRA MARQUES DE SOUSA 

 

Conversão da Medida Provisória nº 996/2020 (DOU de 26.08.2020). - LEI N° 14.118, DE 
12 DE JANEIRO DE 2021 - (DOU de 13.01.2021) 
Institui o Programa Casa Verde e Amarela; altera as Leis n os 8.036, de 11 de maio de 1990, 
8.100, de 5 de dezembro de 1990, 8.677, de 13 de julho de 1993, 11.124, de 16 de junho de 
2005, 11.977, de 7 de julho de 2009, 12.024, de 27 de agosto de 2009, 13.465, de 11 de julho 
de 2017, e 6.766, de 19 de dezembro de 1979; e revoga a Lei n° 13.439, de 27 de abril de 
2017. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1° É instituído o Programa Casa Verde e Amarela, com a finalidade de promover o direito à moradia 
a famílias residentes em áreas urbanas com renda mensal de até R$ 7.000,00 (sete mil reais) e a 
famílias residentes em áreas rurais com renda anual de até R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), 
associado ao desenvolvimento econômico, à geração de trabalho e de renda e à elevação dos padrões 
de habitabilidade e de qualidade de vida da população urbana e rural. 

§ 1° Na hipótese de contratação de operações de financiamento habitacional, a concessão de 
subvenções econômicas com recursos orçamentários da União fica limitada ao atendimento de famílias 
em áreas urbanas com renda mensal de até R$ 4.000,00 (quatro mil reais) e de agricultores e 
trabalhadores rurais em áreas rurais com renda anual de até R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 

§ 2° Na hipótese de regularização fundiária, a concessão de subvenções econômicas com recursos 
orçamentários da União fica limitada ao atendimento de famílias na situação prevista no inciso I do caput 
do art. 13 da Lei n° 13.465, de 11 de julho de 2017. 

§ 3° Os benefícios temporários de natureza indenizatória, assistencial ou previdenciária não integram o 
cálculo da renda familiar para as finalidades previstas neste artigo. 

Art. 2° São diretrizes do Programa Casa Verde e Amarela: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp#art42
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_996.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_13465_2017.php#art13_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_13465_2017.php#art13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_13465_2017.php
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I - atendimento habitacional compatível com a realidade local, com o reconhecimento da diversidade 
regional, urbana e rural, ambiental, social, cultural e econômica do País; 

II - habitação entendida em seu sentido amplo de moradia, com a integração das dimensões física, 
urbanística, fundiária, econômica, social, cultural e ambiental do espaço em que a vida do cidadão 
acontece; 

III - estímulo ao cumprimento da função social da propriedade e do direito à moradia, nos termos 
da Constituição Federal; 

IV - promoção do planejamento integrado com as políticas urbanas de infraestrutura, de saneamento, de 
mobilidade, de gestão do território e de transversalidade com as políticas públicas de meio ambiente e 
de desenvolvimento econômico e social, com vistas ao desenvolvimento urbano sustentável; 

V - estímulo a políticas fundiárias que garantam a oferta de áreas urbanizadas para habitação, com 
localização, preço e quantidade compatíveis com as diversas faixas de renda do mercado habitacional, 
de forma a priorizar a faixa de interesse social da localidade; 

VI - redução das desigualdades sociais e regionais do País; 

VII - cooperação federativa e fortalecimento do Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social 
(SNHIS), de que trata a Lei n° 11.124, de 16 de junho de 2005; 

VIII - aperfeiçoamento da qualidade, da durabilidade, da segurança e da habitabilidade da construção de 
habitações e da instalação de infraestrutura em empreendimentos de interesse social; 

IX - sustentabilidade econômica, social e ambiental dos empreendimentos habitacionais; 

X - transparência com relação à execução física e orçamentária das políticas habitacionais e à 
participação dos agentes envolvidos no Programa Casa Verde e Amarela e dos beneficiários desse 
Programa; 

XI - utilização de sistemas operacionais, padrões construtivos e aportes tecnológicos que objetivem a 
redução de impactos ambientais, a economia de recursos naturais e a conservação e o uso racional de 
energia. 

Art. 3° São objetivos do Programa Casa Verde e Amarela: 

I - ampliar o estoque de moradias para atender às necessidades habitacionais, sobretudo da população 
de baixa renda; 

II - promover a melhoria do estoque existente de moradias para reparar as inadequações habitacionais, 
incluídas aquelas de caráter fundiário, edilício, de saneamento, de infraestrutura e de equipamentos 
públicos; 

II - estimular a modernização do setor da construção e a inovação tecnológica com vistas à redução dos 
custos, à sustentabilidade ambiental e à melhoria da qualidade da produção habitacional, com a 
finalidade de ampliar o atendimento pelo Programa Casa Verde e Amarela; 

IV - promover o desenvolvimento institucional e a capacitação dos agentes públicos e privados 
responsáveis pela promoção do Programa Casa Verde e Amarela, com o objetivo de fortalecer a sua 
ação no cumprimento de suas atribuições; e 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11124_2005.asp
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V - estimular a inserção de microempresas, de pequenas empresas e de microempreendedores 
individuais do setor da construção civil e de entidades privadas sem fins lucrativos nas ações do 
Programa Casa Verde e Amarela. 

Art. 4° O Poder Executivo federal definirá: 

I - os critérios e a periodicidade para a atualização dos limites de renda e das subvenções econômicas 
de que trata o art. 1° desta Lei; 

II - as metas e os tipos de benefícios destinados às famílias, conforme localização e população do 
Município ou do Distrito Federal, e as faixas de renda, respeitados as atribuições legais sobre cada fonte 
de recursos, os limites estabelecidos no art. 1° desta Lei e a disponibilidade orçamentária e financeira; 

III - os critérios de seleção e de hierarquização dos beneficiários, bem como as regras de preferência 
aplicáveis a famílias em situação de risco ou vulnerabilidade, que tenham a mulher como responsável 
pela unidade familiar ou de que façam parte pessoas com deficiência ou idosos, entre outras prioridades 
definidas em leis específicas ou compatíveis com a linha de atendimento do Programa; 

IV - a periodicidade, a forma e os agentes responsáveis pela definição da remuneração devida aos 
agentes operadores e financeiros para atuação no âmbito do Programa Casa Verde e Amarela, quando 
couber; 

V - a forma de divulgação das informações relativas a dispêndio de recursos, projetos financiados, 
unidades produzidas e reformadas, beneficiários atendidos e indicadores de desempenho, a serem 
publicadas periodicamente; e 

VI - os critérios específicos de seleção de entidades privadas sem fins lucrativos, de microempresas e 
pequenas empresas locais e de microempreendedores individuais de construção para atuação nas 
ações do Programa Casa Verde e Amarela, consideradas as especificidades regionais. 

Art. 5° O Programa Casa Verde e Amarela será promovido por agentes públicos e privados, que 
assumirão atribuições específicas conforme a fonte de recursos e a ação a ser implementada. 

Parágrafo único. Na qualidade de agentes do Programa Casa Verde e Amarela, respeitadas as 
atribuições contidas em legislações específicas, compete: 

I - ao Ministério do Desenvolvimento Regional: 

a) gerir e estabelecer a forma de implementação das ações abrangidas pelo Programa Casa Verde e 
Amarela; e 

b) monitorar, avaliar e divulgar periodicamente os resultados obtidos pelo Programa Casa Verde e 
Amarela, de forma a assegurar a transparência e a publicidade de informações; 

II - aos órgãos colegiados gestores de fundos financiadores do Programa Casa Verde e Amarela de que 
trata o art. 6° desta Lei, exercer as atribuições estabelecidas nas leis que os instituírem; 

III - aos operadores de fundos financiadores do Programa Casa Verde e Amarela de que trata o art. 6° 
desta Lei, estabelecer mecanismos e procedimentos operacionais necessários à realização de ações 
abrangidas pelo Programa Casa Verde e Amarela, em conformidade com as diretrizes aprovadas pelos 
órgãos colegiados referidos no inciso II deste parágrafo, quando for o caso; 

IV - às instituições ou agentes financeiros, adotar mecanismos e procedimentos necessários à realização 
de ações abrangidas pelo Programa Casa Verde e Amarela e participar do referido Programa de acordo 
com a sua capacidade técnica e operacional, na forma a ser regulamentada pelo Ministério do 
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Desenvolvimento Regional ou a ser aprovada pelos órgãos colegiados referidos no inciso II deste 
parágrafo, conforme o caso; 

V - aos governos estaduais, distrital e municipais, implementar e executar as suas políticas habitacionais 
em articulação com o Programa Casa Verde e Amarela garantir as condições adequadas para a sua 
realização e a sua execução, na qualidade de executores, de promotores ou de apoiadores; 

VI - às entidades privadas com ou sem fins lucrativos destinadas à provisão habitacional, executar as 
ações e as atividades abrangidas pelo Programa Casa Verde e Amarela, respeitadas as legislações 
específicas relativas aos recursos financiadores; 

VII - às empresas da cadeia produtiva do setor da construção civil, executar as ações e exercer as 
atividades abrangidas pelo Programa Casa Verde e Amarela, na qualidade de incorporadora, de 
prestadora de serviço, de executora ou de proponente, conforme o caso; e 

VIII - às famílias beneficiárias do Programa Casa Verde e Amarela: 

a) fornecer dados e documentos; 

b) assumir o financiamento, quando for o caso; 

c) honrar o pagamento das prestações, dos aluguéis, dos arrendamentos ou de outras contrapartidas, 
quando for o caso; e 

d) apropriar-se corretamente dos bens e serviços colocados à sua disposição. 

Art. 6° O Programa Casa Verde e Amarela será constituído pelos seguintes recursos, sem prejuízo de 
outros recursos que lhe venham a ser destinados: 

I - dotações orçamentárias da União; 

II - Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS), observado o disposto na Lei n° 11.124, de 
16 de junho de 2005; 

III - Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), observado o disposto na Lei n° 10.188, de 12 de 
fevereiro de 2001; 

IV - Fundo de Desenvolvimento Social (FDS), observado o disposto na Lei n° 8.677, de 13 de julho de 
1993; 

V - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), observado o disposto na Lei n° 8.036, de 11 de 
maio de 1990; 

VI - operações de crédito de iniciativa da União firmadas com organismos multilaterais de crédito e 
destinadas à implementação do Programa Casa Verde e Amarela; 

VII - contrapartidas financeiras, físicas ou de serviços de origem pública ou privada; 

VIII - doações públicas ou privadas destinadas aos fundos de que tratam os incisos II, III, IV e V; e 

IX - outros recursos destinados à implementação do Programa Casa Verde e Amarela oriundos de fontes 
nacionais e internacionais. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11124_2005.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11124_2005.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei10188_2001.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei10188_2001.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8677_1993.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8677_1993.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp
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§ 1° A União, por meio da alocação de recursos destinados a ações integrantes das leis orçamentárias 
anuais, observada a disponibilidade orçamentária e financeira, fica autorizada a: 

I - integralizar cotas no FAR, transferir recursos ao FDS, complementar os descontos concedidos pelo 
FGTS, subvencionar a regularização fundiária, a produção, a aquisição, a requalificação e a melhoria de 
moradias ou conceder subvenção econômica ao beneficiário pessoa física; e 

II - alocar subvenção econômica com a finalidade de complementar o valor necessário a assegurar o 
equilíbrio econômico-financeiro das operações de financiamento realizadas pelas instituições ou agentes 
financeiros, de forma a compreender as despesas de contratação, de administração e de cobrança e os 
custos de alocação, de remuneração e de perda de capital. 

§ 2° A contrapartida do beneficiário, quando houver, será realizada sob a forma de participação 
pecuniária, para complementação do valor de investimento da operação ou para retorno total ou parcial 
dos recursos aportados pelo Programa Casa Verde e Amarela, observada a legislação específica. 

§ 3° Os demais agentes públicos ou privados do Programa Casa Verde e Amarela poderão aportar 
contrapartidas sob a forma de participação pecuniária, de bens imóveis e de obras para 
complementação ou assunção do valor de investimento da operação. 

§ 4° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão complementar o valor das 
operações com incentivos e benefícios de natureza financeira, tributária ou creditícia. 

§ 5° A participação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios no Programa Casa Verde e 
Amarela é condicionada à existência de lei do ente federativo, no âmbito de sua competência, que 
assegure a isenção dos tributos que tenham como fato gerador a transferência das moradias ofertadas 
pelo Programa Casa Verde e Amarela com a participação de, no mínimo, uma das fontes descritas nos 
incisos III e IV do caput deste artigo, a qual deverá produzir efeitos em momento prévio à contratação 
dos investimentos. 

§ 6° Nas contratações realizadas até 31 de dezembro de 2021, a participação de que trata o § 5° deste 
artigo é condicionada à existência de lei do ente federativo, no âmbito de sua competência, que produza 
efeitos em momento prévio à entrega das unidades habitacionais às famílias beneficiárias. 

Art. 7° A União poderá destinar bens imóveis a entes privados, dispensada autorização legislativa 
específica, para o alcance dos objetivos de políticas públicas habitacionais, observado, no que couber, 
o art. 23 da Lei n° 9.636, de 15 de maio de 1998. 

§ 1° A destinação de que trata o caput deste artigo será realizada por meio de licitação em que o critério 
de julgamento de propostas será a oferta do maior nível de contrapartidas não pecuniárias, observados 
os critérios de mensuração estabelecidos no edital e na portaria de que trata o § 11 deste artigo. 

§ 2° As contrapartidas deverão ser realizadas no mesmo imóvel objeto da destinação, em valor nunca 
inferior ao seu valor de avaliação definido antes das alterações do ordenamento urbanístico de que trata 
o § 10 deste artigo. 

§ 3° A destinação a que se refere o caput deste artigo será realizada mediante concessão de direito real 
de uso sobre o imóvel, nos termos do art. 7° do Decreto-Lei n° 271, de 28 de fevereiro de 1967, durante 
o período de cumprimento das contrapartidas. 

§ 4° Cumpridas as contrapartidas, o empreendedor terá liberdade para explorar economicamente a parte 
do imóvel por elas não afetada. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9636_1998.asp#art23
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9636_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl271_1967.asp#art7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl271_1967.asp
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§ 5° Após o cumprimento das contrapartidas, a propriedade do imóvel será transferida ao contratado por 
meio do Termo de Transferência de Propriedade, que deverá ser registrado no registro de imóveis 
competente. 

§ 6° Será obrigatória, até a comprovação do cumprimento das contrapartidas, a prestação de garantia 
pelo empreendedor, que poderá ser exigida em percentual superior ao disposto no § 2° do art. 56 da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor do terreno. 

§ 7° Na hipótese de descumprimento das contrapartidas pelo empreendedor, nas condições e nos 
prazos estabelecidos, a concessão resolver-se-á sem direito a indenização pelas acessões e benfeitorias 
até então realizadas, nem a qualquer outra indenização, e a posse do imóvel será revertida à União. 

§ 8° Caberá à autoridade responsável pela coordenação da política pública habitacional estabelecer e 
verificar os critérios para caracterização das contrapartidas previstas neste artigo, bem como o seu 
monitoramento e recebimento final pela União, sem prejuízo das atribuições da Secretaria de 
Coordenação e Governança do Patrimônio da União. 

§ 9° Para o atestado do cumprimento das contrapartidas, é admitida a contratação de verificadores 
independentes ou de instituições financeiras oficiais federais ou, ainda, a delegação para outros órgãos e 
entidades da administração pública direta, indireta, autárquica ou fundacional da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios. 

§ 10. A destinação do imóvel da União de que trata este artigo fica condicionada à adoção de medidas 
pelo Município interessado na realização de contrapartidas em imóveis federais localizados no respectivo 
território, quanto à adequação do ordenamento urbanístico local, para fins de viabilidade das 
contrapartidas e de destinação do imóvel da União, na forma prevista na portaria a que se refere o § 11 
deste artigo. 

§ 11. Portaria interministerial, a ser publicada em conjunto pelo Ministério da Economia e pelo Ministério 
competente pela política pública habitacional, disciplinará a destinação estabelecida neste artigo. 

§ 12. As contrapartidas a serem realizadas pelo empreendedor em observância aos objetivos da política 
pública habitacional previstos na portaria de que trata o § 11 deste artigo e no edital de licitação poderão, 
entre outras obrigações, envolver: 

I - construção, manutenção e exploração de edificações construídas no imóvel destinado; 

II - transferência direta das edificações ou unidades imobiliárias a beneficiários; 

III - provisão de infraestrutura urbana para atendimento da área do imóvel e suas imediações; ou 

IV - prestação de serviços de interesse público ou de utilidade pública que envolvam o aproveitamento 
das edificações a que se refere o inciso I deste parágrafo, sem ônus ou com ônus reduzido aos 
beneficiários. 

Art. 8° Respeitados os regulamentos específicos de cada uma das fontes de recursos e a necessária 
vinculação ao Programa Casa Verde e Amarela, são passíveis de compor o valor de investimento da 
operação: 

I - elaboração de estudos, planos e projetos técnicos sociais de infraestrutura, de equipamentos públicos, 
de mobilidade, de saneamento, urbanísticos e habitacionais; 

II - elaboração e execução de plano de arborização e paisagismo, quando associado às intervenções 
habitacionais; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8666_1993.asp#art56_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8666_1993.asp#art56
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8666_1993.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8666_1993.asp
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III - aquisição de imóvel para implantação de empreendimento habitacional; 

IV - regularização fundiária urbana, nos termos da Lei n° 13.465, de 11 de julho de 2017; 

V - urbanização de assentamentos precários; 

VI - aquisição ou produção de unidade ou de empreendimento habitacional; 

VII - melhoria de moradia ou requalificação de imóvel; 

VIII - obras de implantação de equipamentos públicos, de mobilidade, de saneamento e de infraestrutura, 
incluídas as de instalação de equipamentos de energia solar ou as que contribuam para a redução do 
consumo de água em moradias, desde que associadas a intervenções habitacionais; 

IX - assistência técnica para construção ou melhoria de moradias; 

X - ações destinadas ao trabalho social e à gestão condominial ou associativa com beneficiários das 
intervenções habitacionais; 

XI - elaboração e implementação de estudos, planos, treinamentos e capacitações; 

XII - aquisição de bens destinados a apoiar os agentes públicos ou privados envolvidos na 
implementação do Programa Casa Verde e Amarela; 

XIII - produção de unidades destinadas à atividade comercial, desde que associadas às operações 
habitacionais; e 

XIV - seguro de engenharia, de danos estruturais, de responsabilidade civil do construtor, de garantia de 
término de obra e outros que visem à mitigação de riscos inerentes aos empreendimentos habitacionais. 

§ 1° Os projetos, as obras e os serviços contratados observarão: 

I - condições de acessibilidade e de disponibilidade de unidades adaptáveis e acessíveis ao uso por 
pessoas com deficiência, com a mobilidade reduzida ou idosas, nos termos da Lei n° 13.146, de 6 de 
julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), e da Lei n° 10.741, de 1° de outubro de 
2003 (Estatuto do Idoso), respectivamente; 

II - condições de sustentabilidade social, econômica e ambiental da solução implantada, dada 
preferência a materiais de construção oriundos de reciclagem, incluídos os provenientes de rejeitos de 
mineração; e 

III - obrigatoriedade de elaboração e execução de plano de arborização e paisagismo. 

§ 2° Nos empreendimentos de produção habitacional urbanos que utilizem recursos do FAR ou do FDS, 
o poder público local que aderir ao Programa Casa Verde e Amarela é obrigado a arcar, diretamente ou 
por meio dos concessionários ou permissionários de serviços públicos, com os custos de implantação de 
infraestrutura básica, nos termos do § 6° do art. 2° da Lei n° 6.766, de 19 de dezembro de 1979, e de 
equipamentos públicos e serviços de mobilidade, quando não incidentes sobre o valor de investimento 
das operações. 

§ 3° O prestador dos serviços públicos de distribuição de energia elétrica deve disponibilizar 
infraestrutura de rede e instalações elétricas até os pontos de conexão necessários à implantação dos 
serviços nas edificações e nas unidades imobiliárias decorrentes de políticas públicas habitacionais. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_13465_2017.php
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§ 4° A agência reguladora instituirá regras para que o empreendedor imobiliário faça investimentos em 
redes de distribuição, com a identificação das situações nas quais os investimentos representam 
antecipação de atendimento obrigatório da concessionária, caso em que fará jus ao ressarcimento futuro 
por parte da concessionária, por critérios de avaliação regulatórios, e daquelas nas quais os 
investimentos configuram-se como de interesse restrito do empreendedor imobiliário, situação na qual 
não fará jus ao ressarcimento. 

§ 5° O poder público local, após avaliação das condições e necessidades existentes na região de 
implantação dos empreendimentos habitacionais do Programa Casa Verde e Amarela, deverá indicar, 
em termo de compromisso, os equipamentos públicos a serem implantados na forma do § 2° deste 
artigo. 

§ 6° As unidades habitacionais produzidas pelo Programa Casa Verde e Amarela poderão ser 
disponibilizadas aos beneficiários sob a forma de cessão, de doação, de locação, de comodato, de 
arrendamento ou de venda, mediante financiamento ou não, em contrato subsidiado ou não, total ou 
parcialmente, conforme previsto em regulamento. 

Art. 9° Na hipótese de utilização dos recursos de que trata o art. 6° desta Lei com finalidade diversa da 
definida por esta Lei, será exigida a devolução correspondente ao valor originalmente disponibilizado, 
acrescido de juros e de atualização monetária a serem definidos em regulamento, nos termos do art. 4° 
desta Lei, sem prejuízo das penalidades previstas em lei. 

§ 1° Os participantes privados que descumprirem normas ou, por meio de ato omissivo ou comissivo, 
contribuírem para a aplicação indevida dos recursos do Programa Casa Verde e Amarela poderão perder 
a possibilidade de atuar no Programa, sem prejuízo do dever de ressarcimento dos danos causados e da 
incidência das demais sanções civis, administrativas e penais aplicáveis. 

§ 2° A aplicação da penalidade de impedimento de participar do Programa Casa Verde e Amarela 
prevista no § 1° deste artigo será precedida do devido processo administrativo, no qual serão 
respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Art. 10. O disposto nos arts. 42, 43 e 44 da Lei n° 11.977, de 7 de julho de 2009, aplica-se ao Programa 
Casa Verde e Amarela. 

Art. 11. A subvenção econômica fornecida à pessoa física no ato da contratação que tenha por objetivo 
proporcionar a aquisição ou a produção da moradia por meio do Programa Casa Verde e Amarela será 
concedida apenas 1 (uma) vez para cada beneficiário e poderá ser cumulativa com os descontos 
habitacionais concedidos nas operações de financiamento realizadas nos termos do art. 9° da Lei n° 
8.036, de 11 de maio de 1990, com recursos do FGTS. 

Parágrafo único. A subvenção econômica de que trata o caput deste artigo poderá ser cumulativa com 
aquelas concedidas por programas habitacionais de âmbito estadual, distrital ou municipal. 

Art. 12. É vedada a concessão de subvenções econômicas com a finalidade de aquisição de unidade 
habitacional por pessoa física que: 

I - seja titular de contrato de financiamento obtido com recursos do FGTS ou em condições equivalentes 
às do Sistema Financeiro da Habitação, em qualquer parte do País; 

II - seja proprietária, promitente compradora ou titular de direito de aquisição, de arrendamento, de 
usufruto ou de uso de imóvel residencial, regular, com padrão mínimo de edificação e de habitabilidade 
definido pelas regras da administração municipal, e dotado de abastecimento de água, de solução de 
esgotamento sanitário e de atendimento regular de energia elétrica, em qualquer parte do País; ou 
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III - tenha recebido, nos últimos 10 (dez) anos, benefícios similares oriundos de subvenções econômicas 
concedidas com o orçamento geral da União e com recursos do FAR, do FDS ou de descontos 
habitacionais concedidos com recursos do FGTS, excetuados as subvenções ou os descontos 
destinados à aquisição de material de construção ou o Crédito Instalação, disponibilizados pelo Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra), na forma prevista em regulamento. 

§ 1° O disposto no caput deste artigo, observada a legislação específica relativa à fonte de recursos, não 
se aplica à família que se enquadre em uma ou mais das seguintes hipóteses: 

I - tenha tido propriedade de imóvel residencial de que se tenha desfeito, por força de decisão judicial, há 
pelo menos 5 (cinco) anos; 

II - tenha tido propriedade em comum de imóvel residencial, desde que dele se tenha desfeito, em favor 
do coadquirente, há pelo menos 5 (cinco) anos; 

III - tenha propriedade de imóvel residencial havida por herança ou doação, em condomínio, desde que a 
fração seja de até 40% (quarenta por cento), observada a regulamentação específica da fonte de recurso 
que tenha financiado o imóvel; 

IV - tenha propriedade de parte de imóvel residencial, em fração não superior a 40% (quarenta por 
cento); 

V - tenha tido propriedade anterior, em nome do cônjuge ou do companheiro do titular da inscrição, de 
imóvel residencial do qual se tenha desfeito, antes da união do casal, por meio de instrumento de 
alienação devidamente registrado no cartório competente; e 

VI - tenha nua propriedade de imóvel residencial gravado com cláusula de usufruto vitalício e tenha 
renunciado a esse usufruto. 

§ 2° O disposto no caput deste artigo não se aplica às subvenções econômicas destinadas a: 

I - realização de obras e serviços de melhoria habitacional para assistência a famílias; 

II - atendimento de famílias envolvidas em operações de reassentamento, de remanejamento ou de 
substituição de moradia; e 

III - atendimento de famílias desabrigadas que tenham perdido o seu único imóvel em razão de situação 
de emergência ou de estado de calamidade pública reconhecidos pela União. 

Art. 13. Os contratos e os registros efetivados no âmbito do Programa Casa Verde e Amarela serão 
formalizados, preferencialmente, em nome da mulher e, na hipótese de esta ser chefe de família, 
poderão ser firmados independentemente da outorga do cônjuge, afastada a aplicação do disposto 
nos arts. 1.647, 1.648 e 1.649 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 

§ 1° O contrato firmado na forma prevista no caput deste artigo será registrado no cartório de registro de 
imóveis competente, sem a exigência de dados relativos ao cônjuge ou ao companheiro e ao regime de 
bens. 

§ 2° O disposto neste artigo não se aplica aos contratos de financiamento firmados com recursos do 
FGTS. 

Art. 14. Nas hipóteses de dissolução de união estável, separação ou divórcio, o título de propriedade do 
imóvel adquirido, construído ou regularizado pelo Programa Casa Verde e Amarela na constância do 
casamento ou da união estável será registrado em nome da mulher ou a ela transferido, 
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independentemente do regime de bens aplicável, excetuadas as operações de financiamento 
habitacional firmadas com recursos do FGTS. 

Parágrafo único. Na hipótese de haver filhos do casal e a guarda ser atribuída exclusivamente ao 
homem, o título da propriedade do imóvel construído ou adquirido será registrado em seu nome ou a ele 
transferido, revertida a titularidade em favor da mulher caso a guarda dos filhos seja a ela posteriormente 
atribuída. 

Art. 15. Os prejuízos sofridos pelo cônjuge ou pelo companheiro em razão do disposto nos arts. 13 e 14 
desta Lei serão resolvidos em perdas e danos. 

Art. 16. Para garantia da posse legítima dos empreendimentos habitacionais adquiridos ou construídos 
pelo Programa Casa Verde e Amarela ainda não alienados aos beneficiários finais que venham a sofrer 
turbação ou esbulho, poderão ser empregados atos de defesa ou de desforço diretos, inclusive por meio 
do auxílio de força policial. 

§ 1° O auxílio de força policial a que se refere o caput deste artigo poderá estar previsto no instrumento 
firmado ou em outro que venha a ser estabelecido entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios. 

§ 2° Os atos de defesa ou de desforço a que se refere o caput deste artigo não poderão ir além do 
indispensável à manutenção ou à restituição da posse e deverão ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias, contado da data de ciência do ato de turbação ou de esbulho. 

Art. 17. O inciso III do caput do art. 6° da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 6° ................................................................................................................... 

........................................................................................................................................... 

III - elaborar orçamentos anuais e planos plurianuais de aplicação dos recursos, discriminados por região 
geográfica, e submetê-los até 31 de julho ao Conselho Curador do FGTS; 

................................................................................................................................" (NR) 

Art. 18. O art. 3° da Lei n° 8.100, de 5 de dezembro de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte § 5°: 

"Art. 3° ................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................... 

§ 5° O cadastro nacional de mutuários do SFH será atualizado, mensalmente, pelas instituições ou 
agentes financeiros e pelos Estados, Municípios e Distrito Federal, ou pelos respectivos órgãos de suas 
administrações diretas e indiretas, com as informações relativas aos contratos de financiamento 
habitacional que tenham sido efetuados no âmbito do Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social 
(SNHIS), de que trata a Lei n° 11.124, de 16 de junho de 2005, ou de outros programas habitacionais 
oficiais subsidiados pelo poder público." (NR) 

Art. 19. A Lei n° 8.677, de 13 de julho de 1993, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 2° ................................................................................................................... 
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Parágrafo único. O FDS tem por finalidade o financiamento de projetos de iniciativa de pessoas físicas e 
de empresas ou entidades do setor privado, incluída a concessão de garantia de crédito de operações 
de financiamento habitacional, vedada a concessão de financiamentos a projetos de órgãos da 
administração direta, autárquica ou fundacional da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios ou de entidades sob seu controle direto ou indireto." (NR) 

"Art. 6° ................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................... 

II - estabelecer limites para a concessão de empréstimos, de financiamentos e de garantias de crédito, 
bem como de plano de subsídios na forma desta Lei; 

III - .......................................................................................................................... 

a) percentual máximo de financiamento pelo FDS; 

b) taxa de financiamento; 

.......................................................................................................................................... 

d) condições de garantia e de desembolso do financiamento, além da contrapartida do proponente, 
quando for o caso; 

e) subsídio nas operações efetuadas com os recursos do FDS; 

................................................................................................................................" (NR) 

"Art. 12-A. Fica autorizada a doação gratuita, total ou parcial, ao FDS, dos valores devidos aos cotistas 
referentes ao retorno financeiro proporcional aos mútuos concedidos no âmbito de programas 
habitacionais. 

§ 1° A doação efetuada na forma prevista no caput deste artigo afasta a garantia de resgate e de liquidez 
dos valores aplicados nos termos do art. 12 desta Lei. 

§ 2° As receitas provenientes da doação de que trata o caput deste artigo integram o patrimônio do 
condomínio de cotistas e poderão ser utilizadas para: 

I - subvencionar a produção, a aquisição, a requalificação e a melhoria de moradias; 

II - promover a regularização fundiária; ou 

III - conceder subvenção econômica ao beneficiário pessoa física, desde que essa operação seja 
autorizada pelo Conselho Curador do FDS. 

§ 3° O disposto no parágrafo único do art. 3° desta Lei não se aplica aos recursos oriundos da doação 
efetuada na forma prevista no caput deste artigo." 

Art. 20. A Lei n° 11.124, de 16 de junho de 2005, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 12. ................................................................................................................. 

.......................................................................................................................................... 
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§ 7° Observado o disposto no art. 73 da Lei n° 13.465, de 11 de julho de 2017, os recursos referidos no § 
4° do art. 11 desta Lei serão transferidos, a título de complementação, aos fundos estaduais criados para 
esse fim, independentemente da celebração de convênio, de ajuste, de acordo, de contrato ou de 
instrumento congênere, conforme disciplinado em ato do Poder Executivo federal, observadas as 
seguintes condições: 

I - existência de conselho estadual de habitação ou similar com a responsabilidade de fiscalizar a boa e 
regular aplicação dos recursos; 

II - formalização de termo de adesão pelos Estados, conforme previsto no parágrafo único do art. 
73 da Lei n° 13.465, de 11 de julho de 2017; 

III - aporte de recursos próprios no fundo estadual; e 

IV - encaminhamento dos demonstrativos de aplicação dos recursos ao controle interno do Poder 
Executivo federal e ao Tribunal de Contas da União." (NR) 

"Art. 14. Ao Ministério do Desenvolvimento Regional, sem prejuízo do disposto na Lei n° 13.844, de 18 
de junho de 2019, compete: 

......................................................................................................................................... 

Parágrafo único. A oitiva de que tratam os incisos II e III do caput deste artigo poderá, a critério do 
Ministério do Desenvolvimento Regional, ser realizada mediante consulta pública." (NR) 

Art. 21. A Lei n° 11.977, de 7 de julho de 2009, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 3° ................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................... 

§ 5° Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal que aderirem ao PMCMV, as entidades privadas sem 
fins lucrativos, na qualidade de entidades organizadoras, e as instituições financeiras oficiais federais 
serão responsáveis pela realização do trabalho social nos empreendimentos implantados, na forma 
estabelecida em termo de adesão a ser definido em regulamento. 

................................................................................................................................" (NR) 

"Art. 4° ................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................... 

§ 2° A assistência técnica e os seguros de engenharia, de danos estruturais, de responsabilidade civil do 
construtor, de garantia de término de obra e outros que visem à mitigação de riscos inerentes aos 
empreendimentos habitacionais podem fazer parte da composição de custos do PNHU." (NR) 

"Art. 6°-A. .............................................................................................................. 

.......................................................................................................................................... 

§ 5° ......................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................... 
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II - a quitação antecipada do financiamento implicará o pagamento do valor da dívida contratual do 
imóvel na forma regulamentada por ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento Regional; e 

......................................................................................................................................... 

§ 9° Após consolidada a propriedade em seu nome, em razão do não pagamento da dívida pelo 
beneficiário, o FAR e o FDS, na qualidade de credores fiduciários, ficam dispensados de levar o imóvel a 
leilão, hipótese em que deverão promover a reinclusão das unidades que reunirem condições de 
habitabilidade em programa habitacional, no mínimo uma vez, e destiná-las à aquisição por beneficiário 
a ser indicado conforme as políticas habitacionais e as normas vigentes. 

........................................................................................................................................... 

§ 16. Na hipótese de não pagamento pelo beneficiário, as unidades habitacionais poderão ser doadas 
pelo FAR ou pelo FDS aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios ou aos órgãos de suas 
administrações diretas e indiretas que pagarem os valores devidos pelas famílias inadimplentes, com 
vistas à sua permanência na unidade habitacional ou à sua disponibilização para outros programas de 
interesse social. 

§ 17. As unidades sem condições de habitabilidade poderão ser alienadas pelo gestor operacional do 
FAR ou do FDS, conforme o caso, em condições a serem regulamentadas, com prioridade para: 

I - utilização em programas de interesse social em âmbito municipal, distrital, estadual ou federal; e 

II - aquisição por pessoas físicas que cumpram os requisitos para habilitar-se no PMCMV." (NR) 

"Art. 7°-D. Para garantia da posse legítima dos empreendimentos produzidos pelo FAR ou pelo FDS 
ainda não alienados aos beneficiários finais que venham a sofrer turbação ou esbulho, poderão ser 
empregados atos de defesa ou de desforço diretos, inclusive por meio do auxílio de força policial. 

§ 1° O auxílio de força policial a que se refere o caput deste artigo poderá estar previsto no instrumento 
firmado ou em outro que venha a ser estabelecido entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios. 

§ 2° Os atos de defesa ou de desforço a que se refere o caput deste artigo não poderão ir além do 
indispensável à manutenção ou à restituição da posse e deverão ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias, contado da data de ciência do ato de turbação ou de esbulho." 

"Art. 7°-E. O disposto nos arts. 7°-A, 7°-B e 7°-C desta Lei aplica-se também aos empreendimentos 
executados com recursos provenientes do FDS." 

"Art. 8°-A. O Ministério do Desenvolvimento Regional, nas situações enquadradas nos incisos VI e VII do 
parágrafo único do art. 7° desta Lei, deverá notificar, no prazo de até 60 (sessenta) dias, as instituições 
ou agentes financeiros para: 

I - efetuar a imediata devolução ao erário do valor dos recursos liberados, acrescido de juros e 
atualização monetária, com base na remuneração dos recursos que serviram de lastro à sua concessão, 
sem prejuízo das penalidades previstas em lei; ou 

II - manifestar interesse na conclusão e entrega das unidades habitacionais. 

§ 1° No caso de não atendimento à notificação a que se refere o caput deste artigo, caberá ao Ministério 
do Desenvolvimento Regional a adoção dos procedimentos necessários para inscrição das instituições 
ou agentes financeiros inadimplentes na dívida ativa da União. 
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§ 2° No caso previsto no inciso II do caput deste artigo, as instituições ou agentes financeiros poderão 
apresentar: 

I - manifestação de interesse na conclusão e entrega das unidades habitacionais, dentro do valor 
originalmente previsto, sem custos adicionais para a União; ou 

II - manifestação de interesse do Estado ou do Município, a ser firmada em conjunto com a instituição ou 
agente financeiro, na conclusão e entrega das unidades habitacionais com recursos provenientes do 
Estado ou do Município, vedada a liberação de recursos da União. 

§ 3° Para cumprimento do disposto no § 2° deste artigo, as instituições ou agentes financeiros deverão 
declarar ao Ministério do Desenvolvimento Regional as unidades habitacionais que tenham viabilidade 
de execução para conclusão e entrega. 

§ 4° A manifestação de interesse a que se refere o § 2° deste artigo possibilitará a prorrogação dos 
compromissos assumidos pelas instituições ou agentes financeiros pelo prazo de até 30 (trinta) meses, 
contado a partir de 26 de agosto de 2020, para conclusão e entrega das unidades habitacionais. 

§ 5° Nos casos enquadrados no inciso I do § 2° deste artigo, a liberação de recursos pela União às 
instituições ou agentes financeiros fica condicionada à comprovação da conclusão e entrega da unidade 
habitacional, vedadas quaisquer formas de adiantamento. 

§ 6° Nos casos enquadrados no inciso II do § 2° deste artigo, no período de vigência dos compromissos, 
fica suspensa a exigibilidade do crédito das instituições ou agentes financeiros constituído em 
decorrência do disposto nos incisos VI e VII do parágrafo único do art. 7° desta Lei. 

§ 7° O adimplemento do compromisso decorrente da manifestação a que se refere o inciso II do caput 
deste artigo pelas instituições ou agentes financeiros implica a extinção da obrigação. 

§ 8° O descumprimento do prazo-limite estabelecido no § 4° deste artigo implicará a aplicação do 
disposto nos incisos VI e VII do parágrafo único do art. 7° desta Lei." 

Art. 22. (VETADO). 

Art. 23. A Lei n° 13.465, de 11 de julho de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 12. A aprovação municipal da Reurb corresponde à aprovação urbanística do projeto de 
regularização fundiária e, na hipótese de o Município ter órgão ambiental capacitado, à aprovação 
ambiental. 

................................................................................................................................" (NR) 

"Art. 23. ................................................................................................................. 

§ 1° ........................................................................................................................ 

I - o beneficiário não seja concessionário, foreiro ou proprietário exclusivo de imóvel urbano ou rural; 

................................................................................................................................." (NR) 

"Art. 33. ................................................................................................................. 

§ 1° ........................................................................................................................ 
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I - na Reurb-S, caberá ao Município ou ao Distrito Federal a responsabilidade de elaborar e custear o 
projeto de regularização fundiária e a implantação da infraestrutura essencial, quando necessária; 

a) (revogada); 

b) (revogada); 

.......................................................................................................................................... 

§ 2° Na Reurb-S, fica facultado aos legitimados promover, a suas expensas, os projetos e os demais 
documentos técnicos necessários à regularização de seu imóvel, inclusive as obras de infraestrutura 
essencial nos termos do § 1° do art. 36 desta Lei." (NR) 

"Art. 54. ................................................................................................................. 

Parágrafo único. As unidades não edificadas que tenham sido comercializadas a qualquer título terão 
suas matrículas abertas em nome do adquirente, conforme procedimento previsto nos arts. 84 e 98 desta 
Lei." (NR) 

"Art. 76. ................................................................................................................. 

......................................................................................................................................... 

§ 9° Fica criado o fundo para a implementação e custeio do SREI, que será gerido pelo ONR e 
subvencionado pelas unidades do serviço de registro de imóveis dos Estados e do Distrito Federal 
referidas no § 5° deste artigo. 

§ 10. Caberá ao agente regulador do ONR disciplinar a instituição da receita do fundo para a 
implementação e o custeio do registro eletrônico de imóveis, estabelecer as cotas de participação das 
unidades de registro de imóveis do País, fiscalizar o recolhimento e supervisionar a aplicação dos 
recursos e as despesas do gestor, sem prejuízo da fiscalização ordinária e própria como for prevista nos 
estatutos." (NR) 

Art. 24. A Lei n° 6.766, de 19 de dezembro de 1979, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 2°-A. Considera-se empreendedor, para fins de parcelamento do solo urbano, o responsável pela 
implantação do parcelamento, o qual, além daqueles indicados em regulamento, poderá ser: 

a) o proprietário do imóvel a ser parcelado; 

b) o compromissário comprador, cessionário ou promitente cessionário, ou o foreiro, desde que o 
proprietário expresse sua anuência em relação ao empreendimento e sub-rogue-se nas obrigações do 
compromissário comprador, cessionário ou promitente cessionário, ou do foreiro, em caso de extinção do 
contrato; 

c) o ente da administração pública direta ou indireta habilitado a promover a desapropriação com a 
finalidade de implantação de parcelamento habitacional ou de realização de regularização fundiária de 
interesse social, desde que tenha ocorrido a regular imissão na posse; 

d) a pessoa física ou jurídica contratada pelo proprietário do imóvel a ser parcelado ou pelo poder 
público para executar o parcelamento ou a regularização fundiária, em forma de parceria, sob regime de 
obrigação solidária, devendo o contrato ser averbado na matrícula do imóvel no competente registro de 
imóveis; 
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e) a cooperativa habitacional ou associação de moradores, quando autorizada pelo titular do domínio, ou 
associação de proprietários ou compradores que assuma a responsabilidade pela implantação do 
parcelamento." 

"Art. 18. ................................................................................................................. 

......................................................................................................................................... 

V - cópia do ato de aprovação do loteamento e comprovante do termo de verificação, pelo Município ou 
pelo Distrito Federal, da execução das obras exigidas pela legislação municipal, que incluirão, no 
mínimo, a execução das vias de circulação do loteamento, demarcação dos lotes, quadras e logradouros 
e das obras de escoamento das águas pluviais ou da aprovação de um cronograma, com a duração 
máxima de 4 (quatro) anos, prorrogáveis por mais 4 (quatro) anos, acompanhado de competente 
instrumento de garantia para a execução das obras; 

................................................................................................................................" (NR) 

Art. 25. A partir do dia 26 de agosto de 2020, todas as operações com benefício de natureza 
habitacional geridas pelo governo federal integrarão o Programa Casa Verde e Amarela de que trata esta 
Lei. 

Parágrafo único. As operações iniciadas até a data a que se refere o caput deste artigo, bem como os 
contratos que venham a ser assinados com pessoas físicas ou jurídicas em decorrência dessas 
operações, continuam a submeter-se às regras da Lei n° 11.977, de 7 de julho de 2009, ressalvadas as 
medidas que retroajam em seu benefício. 

Art. 26. Revogam-se: 

I - a Lei n° 13.439, de 27 de abril de 2017; 

II - as alíneas "a" e "b" do inciso I do § 1° (antigo parágrafo único) do art. 33 da Lei n° 13.465, de 11 de 
julho de 2017. 

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 12 de janeiro de 2021; 200° da Independência e 133° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

PAULO GUEDES 

ROGÉRIO MARINHO 

 

LEI N° 14.119, DE 13 DE JANEIRO DE 2021 - (DOU de 14.01.2021) 
Institui a Política Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais; e altera as Leis n os 8.212, 
de 24 de julho de 1991, 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, para adequá-las à nova política. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
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LEI: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° Esta Lei define conceitos, objetivos, diretrizes, ações e critérios de implantação da Política 
Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais (PNPSA), institui o Cadastro Nacional de Pagamento 
por Serviços Ambientais (CNPSA) e o Programa Federal de Pagamento por Serviços Ambientais 
(PFPSA), dispõe sobre os contratos de pagamento por serviços ambientais e altera as Leis n°s 8.212, de 
24 de julho de 1991, 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e 6.015, de 31 de dezembro de 1973. 

Art. 2° Para os fins desta Lei, consideram-se: 

I - ecossistema: complexo dinâmico de comunidades vegetais, animais e de microrganismos e o seu 
meio inorgânico que interagem como uma unidade funcional; 

II - serviços ecossistêmicos: benefícios relevantes para a sociedade gerados pelos ecossistemas, em 
termos de manutenção, recuperação ou melhoria das condições ambientais, nas seguintes modalidades: 

a) serviços de provisão: os que fornecem bens ou produtos ambientais utilizados pelo ser humano para 
consumo ou comercialização, tais como água, alimentos, madeira, fibras e extratos, entre outros; 

b) serviços de suporte: os que mantêm a perenidade da vida na Terra, tais como a ciclagem de 
nutrientes, a decomposição de resíduos, a produção, a manutenção ou a renovação da fertilidade do 
solo, a polinização, a dispersão de sementes, o controle de populações de potenciais pragas e de 
vetores potenciais de doenças humanas, a proteção contra a radiação solar ultravioleta e a manutenção 
da biodiversidade e do patrimônio genético; 

c) serviços de regulação: os que concorrem para a manutenção da estabilidade dos processos 
ecossistêmicos, tais como o sequestro de carbono, a purificação do ar, a moderação de eventos 
climáticos extremos, a manutenção do equilíbrio do ciclo hidrológico, a minimização de enchentes e 
secas e o controle dos processos críticos de erosão e de deslizamento de encostas; 

d) serviços culturais: os que constituem benefícios não materiais providos pelos ecossistemas, por meio 
da recreação, do turismo, da identidade cultural, de experiências espirituais e estéticas e do 
desenvolvimento intelectual, entre outros; 

III - serviços ambientais: atividades individuais ou coletivas que favorecem a manutenção, a recuperação 
ou a melhoria dos serviços ecossistêmicos; 

IV - pagamento por serviços ambientais: transação de natureza voluntária, mediante a qual um pagador 
de serviços ambientais transfere a um provedor desses serviços recursos financeiros ou outra forma de 
remuneração, nas condições acertadas, respeitadas as disposições legais e regulamentares pertinentes; 

V - pagador de serviços ambientais: poder público, organização da sociedade civil ou agente privado, 
pessoa física ou jurídica, de âmbito nacional ou internacional, que provê o pagamento dos serviços 
ambientais nos termos do inciso IV deste caput; 

VI - provedor de serviços ambientais: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, ou grupo 
familiar ou comunitário que, preenchidos os critérios de elegibilidade, mantém, recupera ou melhora as 
condições ambientais dos ecossistemas. 

Art. 3° São modalidades de pagamento por serviços ambientais, entre outras: 

I - pagamento direto, monetário ou não monetário; 
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II - prestação de melhorias sociais a comunidades rurais e urbanas; 

III - compensação vinculada a certificado de redução de emissões por desmatamento e degradação; 

IV - títulos verdes (green bonds); 

V - comodato; 

VI - Cota de Reserva Ambiental (CRA), instituída pela Lei n° 12.651, de 25 de maio de 2012. 

§ 1° Outras modalidades de pagamento por serviços ambientais poderão ser estabelecidas por atos 
normativos do órgão gestor da PNPSA. 

§ 2° As modalidades de pagamento deverão ser previamente pactuadas entre pagadores e provedores 
de serviços ambientais. 

CAPÍTULO II 
DA POLÍTICA NACIONAL DE PAGAMENTO POR SERVIÇOS AMBIENTAIS (PNPSA) 

Seção I 
Dos Objetivos e das Diretrizes da PNPSA 

Art. 4° Fica instituída a Política Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais (PNPSA), cujos 
objetivos são: 

I - orientar a atuação do poder público, das organizações da sociedade civil e dos agentes privados em 
relação ao pagamento por serviços ambientais, de forma a manter, recuperar ou melhorar os serviços 
ecossistêmicos em todo o território nacional; 

II - estimular a conservação dos ecossistemas, dos recursos hídricos, do solo, da biodiversidade, do 
patrimônio genético e do conhecimento tradicional associado; 

III - valorizar econômica, social e culturalmente os serviços ecossistêmicos; 

IV - evitar a perda de vegetação nativa, a fragmentação dehabitats, a desertificação e outros processos 
de degradação dos ecossistemas nativos e fomentar a conservação sistêmica da paisagem; 

V - incentivar medidas para garantir a segurança hídrica em regiões submetidas a escassez de água 
para consumo humano e a processos de desertificação; 

VI - contribuir para a regulação do clima e a redução de emissões advindas de desmatamento e 
degradação florestal; 

VII - reconhecer as iniciativas individuais ou coletivas que favoreçam a manutenção, a recuperação ou a 
melhoria dos serviços ecossistêmicos, por meio de retribuição monetária ou não monetária, prestação de 
serviços ou outra forma de recompensa, como o fornecimento de produtos ou equipamentos; 

VIII - estimular a elaboração e a execução de projetos privados voluntários de provimento e pagamento 
por serviços ambientais, que envolvam iniciativas de empresas, de Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público (Oscip) e de outras organizações não governamentais; 

IX - estimular a pesquisa científica relativa à valoração dos serviços ecossistêmicos e ao 
desenvolvimento de metodologias de execução, de monitoramento, de verificação e de certificação de 
projetos de pagamento por serviços ambientais; 
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X - assegurar a transparência das informações relativas à prestação de serviços ambientais, permitindo 
a participação da sociedade; 

XI - estabelecer mecanismos de gestão de dados e informações necessários à implantação e ao 
monitoramento de ações para a plena execução dos serviços ambientais; 

XII - incentivar o setor privado a incorporar a medição das perdas ou ganhos dos serviços 
ecossistêmicos nas cadeias produtivas vinculadas aos seus negócios; 

XIII - incentivar a criação de um mercado de serviços ambientais; 

XIV - fomentar o desenvolvimento sustentável. 

§ 1° A PNPSA deverá integrar-se às demais políticas setoriais e ambientais, em especial à Política 
Nacional do Meio Ambiente, à Política Nacional da Biodiversidade, à Política Nacional de Recursos 
Hídricos, à Política Nacional sobre Mudança do Clima, à Política Nacional de Educação Ambiental, às 
normas sobre acesso ao patrimônio genético, sobre a proteção e o acesso ao conhecimento tradicional 
associado e sobre a repartição de benefícios para conservação e uso sustentável da biodiversidade e, 
ainda, ao Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza e aos serviços de assistência 
técnica e extensão rural. 

§ 2° A PNPSA será gerida pelo órgão central do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama). 

Art. 5° São diretrizes da PNPSA: 

I - o atendimento aos princípios do provedor-recebedor e do usuário-pagador; 

II - o reconhecimento de que a manutenção, a recuperação e a melhoria dos serviços ecossistêmicos 
contribuem para a qualidade de vida da população; 

III - a utilização do pagamento por serviços ambientais como instrumento de promoção do 
desenvolvimento social, ambiental, econômico e cultural das populações em área rural e urbana e dos 
produtores rurais, em especial das comunidades tradicionais, dos povos indígenas e dos agricultores 
familiares; 

IV - a complementaridade do pagamento por serviços ambientais em relação aos instrumentos de 
comando e controle relacionados à conservação do meio ambiente; 

V - a integração e a coordenação das políticas de meio ambiente, de recursos hídricos, de agricultura, de 
energia, de transporte, de pesca, de aquicultura e de desenvolvimento urbano, entre outras, com vistas à 
manutenção, à recuperação ou à melhoria dos serviços ecossistêmicos; 

VI - a complementaridade e a coordenação entre programas e projetos de pagamentos por serviços 
ambientais implantados pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal, pelos Municípios, pelos 
Comitês de Bacia Hidrográfica, pela iniciativa privada, por Oscip e por outras organizações não 
governamentais, consideradas as especificidades ambientais e socioeconômicas dos diferentes biomas, 
regiões e bacias hidrográficas, e observados os princípios estabelecidos nesta Lei; 

VII - o reconhecimento do setor privado, das Oscip e de outras organizações não governamentais como 
organizadores, financiadores e gestores de projetos de pagamento por serviços ambientais, 
paralelamente ao setor público, e como indutores de mercados voluntários; 

VIII - a publicidade, a transparência e o controle social nas relações entre o pagador e o provedor dos 
serviços ambientais prestados; 
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IX - a adequação do imóvel rural e urbano à legislação ambiental; 

X - o aprimoramento dos métodos de monitoramento, de verificação, de avaliação e de certificação dos 
serviços ambientais prestados; 

XI - o resguardo da proporcionalidade no pagamento por serviços ambientais prestados; 

XII - a inclusão socioeconômica e a regularização ambiental de populações rurais em situação de 
vulnerabilidade, em consonância com as disposições da Lei n° 12.512, de 14 de outubro de 2011. 

CAPÍTULO III 
DO PROGRAMA FEDERAL DE PAGAMENTO POR SERVIÇOS AMBIENTAIS (PFPSA) 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 6° Fica criado o Programa Federal de Pagamento por Serviços Ambientais (PFPSA), no âmbito do 
órgão central do Sisnama, com o objetivo de efetivar a PNPSA relativamente ao pagamento desses 
serviços pela União, nas ações de manutenção, de recuperação ou de melhoria da cobertura vegetal nas 
áreas prioritárias para a conservação, de combate à fragmentação dehabitats, de formação de 
corredores de biodiversidade e de conservação dos recursos hídricos. 

§ 1° As ações para o pagamento por serviços ambientais previstas no caput deste artigo não impedem a 
identificação de outras, com novos potenciais provedores. 

§ 2° A contratação do pagamento por serviços ambientais no âmbito do PFPSA, observada a 
importância ecológica da área, terá como prioridade os serviços providos por comunidades tradicionais, 
povos indígenas, agricultores familiares e empreendedores familiares rurais definidos nos termos da Lei 
n° 11.326, de 24 de julho de 2006. 

§ 3° Na execução do PFPSA, respeitadas as prioridades definidas no § 2° deste artigo, o órgão gestor 
dará preferência à realização de parcerias com cooperativas, associações civis e outras formas 
associativas que permitam dar escala às ações a serem implementadas. 

§ 4° São requisitos gerais para participação no PFPSA: 

I - enquadramento em uma das ações definidas para o Programa; 

II - nos imóveis privados, ressalvados aqueles a que se refere o inciso IV do caput do art. 8° desta Lei, 
comprovação de uso ou ocupação regular do imóvel, por meio de inscrição no Cadastro Ambiental Rural 
(CAR); 

III - formalização de contrato específico; 

IV - outros estabelecidos em regulamento. 

§ 5° O contrato de pagamento por serviços ambientais pode ocorrer por termo de adesão, na forma de 
regulamento. 

§ 6° No âmbito do PFPSA, o pagamento por serviços ambientais depende de verificação e comprovação 
das ações de manutenção, de recuperação ou de melhoria da área objeto de contratação, conforme 
regulamento. 
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§ 7° Para o financiamento do PFPSA poderão ser captados recursos de pessoas físicas e de pessoas 
jurídicas de direito privado e perante as agências multilaterais e bilaterais de cooperação internacional, 
preferencialmente sob a forma de doações ou sem ônus para o Tesouro Nacional, exceto nos casos de 
contrapartidas de interesse das partes. 

§ 8° (VETADO). 

Seção II 
Das Ações do PFPSA 

Art. 7° O PFPSA promoverá ações de: 

I - conservação e recuperação da vegetação nativa, da vida silvestre e do ambiente natural em áreas 
rurais, notadamente naquelas de elevada diversidade biológica, de importância para a formação de 
corredores de biodiversidade ou reconhecidas como prioritárias para a conservação da biodiversidade, 
assim definidas pelos órgãos do Sisnama; 

II - conservação de remanescentes vegetais em áreas urbanas e periurbanas de importância para a 
manutenção e a melhoria da qualidade do ar, dos recursos hídricos e do bem-estar da população e para 
a formação de corredores ecológicos; 

III - conservação e melhoria da quantidade e da qualidade da água, especialmente em bacias 
hidrográficas com cobertura vegetal crítica importantes para o abastecimento humano e para a 
dessedentação animal ou em áreas sujeitas a risco de desastre; 

IV - conservação de paisagens de grande beleza cênica; 

V - recuperação e recomposição da cobertura vegetal nativa de áreas degradadas, por meio do plantio 
de espécies nativas ou por sistema agroflorestal; 

VI - manejo sustentável de sistemas agrícolas, agroflorestais e agrossilvopastoris que contribuam para 
captura e retenção de carbono e conservação do solo, da água e da biodiversidade; 

VII - manutenção das áreas cobertas por vegetação nativa que seriam passíveis de autorização de 
supressão para uso alternativo do solo. 

Seção III 
Dos Critérios de Aplicação do PFPSA 

Art. 8° Podem ser objeto do PFPSA: 

I - áreas cobertas com vegetação nativa; 

II - áreas sujeitas a restauração ecossistêmica, a recuperação da cobertura vegetal nativa ou a plantio 
agroflorestal; 

III - unidades de conservação de proteção integral, reservas extrativistas e reservas de desenvolvimento 
sustentável, nos termos da Lei n° 9.985, de 18 de julho de 2000; 

IV - terras indígenas, territórios quilombolas e outras áreas legitimamente ocupadas por populações 
tradicionais, mediante consulta prévia, nos termos da Convenção 169 da Organização Internacional do 
Trabalho (OIT) sobre Povos Indígenas e Tribais; 

V - paisagens de grande beleza cênica, prioritariamente em áreas especiais de interesse turístico; 
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VI - áreas de exclusão de pesca, assim consideradas aquelas interditadas ou de reservas, onde o 
exercício da atividade pesqueira seja proibido transitória, periódica ou permanentemente, por ato do 
poder público; 

VII - áreas prioritárias para a conservação da biodiversidade, assim definidas por ato do poder público. 

§ 1° (VETADO). 

§ 2° Os recursos decorrentes do pagamento por serviços ambientais pela conservação de vegetação 
nativa em terras indígenas serão aplicados em conformidade com os planos de gestão territorial e 
ambiental de terras indígenas, ou documentos equivalentes, elaborados pelos povos indígenas que 
vivem em cada terra. 

§ 3° Na contratação de pagamento por serviços ambientais em áreas de exclusão de pesca, podem ser 
recebedores os membros de comunidades tradicionais e os pescadores profissionais que, 
historicamente, desempenhavam suas atividades no perímetro protegido e suas adjacências, desde que 
atuem em conjunto com o órgão ambiental competente na fiscalização da área. 

Art. 9° Em relação aos imóveis privados, são elegíveis para provimento de serviços ambientais: 

I - os situados em zona rural inscritos no CAR, previsto na Lei n° 12.651, de 25 de maio de 2012, 
dispensada essa exigência para aqueles a que se refere o inciso IV do caput do art. 8° desta Lei; 

II - os situados em zona urbana que estejam em conformidade com o plano diretor, de que trata o § 
1° do art. 182 da Constituição Federal, e com a legislação dele decorrente; 

III - as Reservas Particulares do Patrimônio Natural (RPPNs) e as áreas das zonas de amortecimento e 
dos corredores ecológicos cobertas por vegetação nativa, nos termos da Lei n° 9.985, de 18 de julho de 
2000. 

Parágrafo único. As Áreas de Preservação Permanente, Reserva Legal e outras sob limitação 
administrativa nos termos da legislação ambiental serão elegíveis para pagamento por serviços 
ambientais com uso de recursos públicos, conforme regulamento, com preferência para aquelas 
localizadas em bacias hidrográficas consideradas críticas para o abastecimento público de água, assim 
definidas pelo órgão competente, ou em áreas prioritárias para conservação da diversidade biológica em 
processo de desertificação ou avançada fragmentação. 

Art. 10. É vedada a aplicação de recursos públicos para pagamento por serviços ambientais: 

I - a pessoas físicas e jurídicas inadimplentes em relação a termo de ajustamento de conduta ou de 
compromisso firmado com os órgãos competentes com base nas Leis n°s 7.347, de 24 de julho de 1985, 
e 12.651, de 25 de maio de 2012; 

II - referente a áreas embargadas pelos órgãos do Sisnama, conforme disposições da Lei n° 12.651, de 
25 de maio de 2012. 

Art. 11. O poder público fomentará assistência técnica e capacitação para a promoção dos serviços 
ambientais e para a definição da métrica de valoração, de validação, de monitoramento, de verificação e 
de certificação dos serviços ambientais, bem como de preservação e publicização das informações. 

Parágrafo único. O órgão central do Sisnama consolidará e publicará as metodologias que darão 
suporte à assistência técnica de que trata o caput deste artigo. 

Seção IV 
Do Contrato de Pagamento por Serviços Ambientais 
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Art. 12. O regulamento definirá as cláusulas essenciais para cada tipo de contrato de pagamento por 
serviços ambientais, consideradas obrigatórias aquelas relativas: 

I - aos direitos e às obrigações do provedor, incluídas as ações de manutenção, de recuperação e de 
melhoria ambiental do ecossistema por ele assumidas e os critérios e os indicadores da qualidade dos 
serviços ambientais prestados; 

II - aos direitos e às obrigações do pagador, incluídos as formas, as condições e os prazos de realização 
da fiscalização e do monitoramento; 

III - às condições de acesso, pelo poder público, à área objeto do contrato e aos dados relativos às 
ações de manutenção, de recuperação e de melhoria ambiental assumidas pelo provedor, em condições 
previamente pactuadas e respeitados os limites do sigilo legal ou constitucionalmente previsto. 

Parágrafo único. No caso de propriedades rurais, o contrato pode ser vinculado ao imóvel por meio da 
instituição de servidão ambiental. 

Art. 13. (VETADO). 

Art. 14. Os contratos de pagamento por serviços ambientais que envolvam recursos públicos ou que 
sejam objeto dos incentivos tributários previstos no art. 17 desta Lei estarão sujeitos à fiscalização pelos 
órgãos competentes do poder público. 

Parágrafo único. Os serviços ambientais prestados podem ser submetidos à validação ou à certificação 
por entidade técnico-científica independente, na forma do regulamento. 

Seção V 
Da Governança 

Art. 15. (VETADO). 

Seção VI 
Do Cadastro Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais (CNPSA) 

Art. 16. (VETADO). 

CAPÍTULO IV 
DOS INCENTIVOS 

Art. 17. (VETADO). 

Art. 18. (VETADO). 

Art. 19. (VETADO). 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20. Para o cumprimento do disposto nesta Lei, a União poderá firmar convênios com Estados, com o 
Distrito Federal, com Municípios e com entidades de direito público, bem como termos de parceria com 
entidades qualificadas como organizações da sociedade civil de interesse público, nos termos da Lei n° 
9.790, de 23 de março de 1999. 
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Art. 21. As receitas oriundas da cobrança pelo uso dos recursos hídricos de que trata a Lei n° 9.433, de 
8 de janeiro de 1997, poderão ser destinadas a ações de pagamento por serviços ambientais que 
promovam a conservação e a melhoria da quantidade e da qualidade dos recursos hídricos e deverão 
ser aplicadas conforme decisão do comitê da bacia hidrográfica. 

Art. 22. As obrigações constantes de contratos de pagamento por serviços ambientais, quando se 
referirem à conservação ou restauração da vegetação nativa em imóveis particulares, ou mesmo à 
adoção ou manutenção de determinadas práticas agrícolas, agroflorestais ou agrossilvopastoris, têm 
naturezapropter reme devem ser cumpridas pelo adquirente do imóvel nas condições estabelecidas 
contratualmente. 

Art. 23. O § 9° do art. 12 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar acrescido do 
seguinte inciso VIII: 

"Art. 12. ............................................... 

............................................................ 

§ 9° ..................................................... 

........................................................... 

VIII - a participação em programas e ações de pagamento por serviços ambientais. 

..........................................................." (NR) 

Art. 24. O art. 10 da Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, passa a vigorar acrescido do 
seguinte inciso V: 

"Art. 10. ............................................. 

.......................................................... 

V - as áreas com remanescentes de vegetação nativa efetivamente conservada não protegidas pela 
legislação ambiental e não submetidas a exploração nos termos do inciso IV do § 3° do art. 6° desta Lei." 
(NR) 

Art. 25. O inciso I do caput do art. 167 da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar 
acrescido do seguinte item 45: 

"Art. 167. ........................................... 

I - ...................................................... 

......................................................... 

45. do contrato de pagamento por serviços ambientais, quando este estipular obrigações de 
naturezapropter rem; 

........................................................" (NR) 

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 13 de janeiro de 2021; 200° da Independência e 133° da República. 
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JAIR MESSIAS BOLSONARO 

TERCIO ISSAMI TOKANO 

PAULO GUEDES 

BENTO ALBUQUERQUE 

RICARDO DE AQUINO SALLES 

JOSÉ LEVI MELLO DO AMARAL JÚNIOR 

 

RESOLUÇÃO GECEX N° 144, DE 06 DE JANEIRO DE 2021 - (DOU de 07.01.2021) 
Concede redução temporária, para zero por cento, da alíquota do Imposto de Importação ao 
amparo do artigo 50, alínea d, do Tratado de Montevidéu de 1980, internalizado pelo Decreto 
Legislativo n° 66, de 16 de novembro de 1981, tendo por objetivo facilitar o combate à 
pandemia do Corona Vírus / Covid-19. 

O COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 7°, inciso IV, do Decreto n° 10.044, de 07 de outubro de 2019, e tendo 
em vista o disposto no item "d" do artigo 50, do Tratado de Montevidéu de 1980, que instituiu a 
Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), e a deliberação de sua 1ª Reunião Extraordinária 
de 2021, ocorrida nos dias 5 e 6 de janeiro de 2021, 

RESOLVE: 

Art. 1° Ficam incluídos no Anexo Único da Resolução Gecex n° 17, de 17 de março de 2020, do Comitê-
Executivo de Gestão da Câmara de Comércio Exterior, os itens relacionados no Anexo Único desta 
Resolução. 

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor no dia seguinte à data de sua publicação. 

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Presidente do Comitê-Executivo de Gestão 

Substituto 

ANEXO ÚNICO 

NCM Descrição 
9018.31.11 De capacidade inferior ou igual a 2 cm

3 
9018.31.19 Outras 
9018.31.90 Outras 
9018.32.19 Outras 
9018.39.10 Agulhas 
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DECRETO N° 10.600, DE 14 DE JANEIRO DE 2021 - (DOU de 15.01.2021) 
Regulamenta a Lei n° 14.118, de 12 de janeiro de 2021, que institui o Programa Casa Verde e 
Amarela. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4° da Lei n° 14.118, de 12 de janeiro de 2021, 

DECRETA: 

Art. 1° O Programa Casa Verde e Amarela, instituído pela Lei n° 14.118, de 12 de janeiro de 2021, será 
regido por este Decreto e pelas disposições complementares estabelecidas pelos Ministérios da 
Economia e do Desenvolvimento Regional e pelos conselhos gestores dos fundos que constituem 
recursos do Programa. 

Art. 2° Os atendimentos a serem realizados pelo Programa Casa Verde e Amarela, em conformidade 
com os recursos de que trata o art. 6° da Lei n° 14.118, de 12 de janeiro de 2021, considerarão os 
seguintes grupos de renda familiar, de acordo com o local de moradia: 

I - famílias residentes em áreas urbanas: 

a) Grupo Urbano 1 - GUrb 1 - renda bruta familiar mensal até R$ 2.000,00 (dois mil reais); 

b) Grupo Urbano 2 - GUrb 2 - renda bruta familiar mensal de R$ 2.000,01 (dois mil reais e um centavo) 
até R$ 4.000,00 (quatro mil reais); e 

c) Grupo Urbano 3 - GUrb 3 - renda bruta familiar mensal de R$ 4.000,01 (quatro mil reais e um centavo) 
até R$ 7.000,00 (sete mil reais); e 

II - famílias residentes em áreas rurais: 

a) Grupo Rural 1 - GRural 1 - renda bruta familiar anual até R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais); 

b) Grupo Rural 2 - GRural 2 - renda bruta familiar anual de R$ 24.000,01 (vinte e quatro mil reais e um 
centavo) até R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais); e 

c) Grupo Rural 3 - GRural 3 - renda bruta familiar anual de R$ 48.000,01 (quarenta e oito mil reais e um 
centavo) até R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais). 

§ 1° Exclusivamente para fins de enquadramento nos grupos estabelecidos no caput, o cálculo dos 
limites de renda bruta familiar não levará em conta os valores percebidos a título de auxílio-doença, de 
auxílio-acidente, de seguro-desemprego, de Benefício de Prestação Continuada - BPC, do Programa 
Bolsa Família ou outros que vierem a substituí-los. 

§ 2° Em observância aos limites fixados no caput e no § 1° do art. 1° da Lei n° 14.118, de 12 de janeiro 
de 2021, os benefícios assistenciais mencionados no § 1° serão considerados no cálculo da: 

I - renda mensal, no caso de família residente em área urbana; ou 

II - renda anual, no caso de famílias residentes em áreas rurais. 

§ 3° O Ministério do Desenvolvimento Regional fica autorizado a atualizar os valores de renda bruta 
familiar de que trata o caput, observados os seguintes limites: 
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I - GUrb 1 e GRural 1 - até dois salários-mínimos mensais, convertidos em renda anual no caso de 
famílias residentes em área rural; 

II - GUrb 2 e GRural 2 - até quatro salários-mínimos mensais, convertidos em renda anual no caso de 
famílias residentes em área rural; e 

III - GUrb 3 e GRural 3 - até sete salários-mínimos mensais, convertidos em renda anual no caso de 
famílias residentes em área rural. 

§ 4° A atualização dos valores de renda familiar de que trata o § 2° está limitada à variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE, e ocorrerá em periodicidade não inferior a um ano. 

Art. 3° Serão priorizadas, para fins de atendimento com dotações orçamentárias da União e com 
recursos do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS, do Fundo de Arrendamento 
Residencial - FAR ou do Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, as famílias: 

I - que tenham a mulher como responsável pela unidade familiar; 

II - de que façam parte: 

a) pessoas com deficiência, conforme o disposto na Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015; 

b) idosos, conforme o disposto na Lei n° 10.741, de 1° de outubro de 2003; e 

c) crianças e adolescentes, conforme o disposto na Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990; e 

III - em situação de risco e vulnerabilidade. 

Parágrafo único. Observado o disposto no caput, Ministério do Desenvolvimento Regional poderá 
estabelecer outros critérios que visem à compatibilidade com a linha de atendimento e facultar aos 
Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às entidades privadas sem fins lucrativos, quando 
promotoras de empreendimentos habitacionais, a inclusão de outros requisitos e critérios que busquem 
refletir situações de vulnerabilidade econômica e social locais. 

Art. 4° O Programa Casa Verde e Amarela poderá disponibilizar linhas de atendimento, que considerem 
as necessidades habitacionais, conforme: 

I - o déficit habitacional: 

a) de produção ou de aquisição subsidiada de imóveis novos ou usados em áreas urbanas ou rurais; 

b) de produção ou de aquisição financiada de imóveis novos ou usados em áreas urbanas ou rurais; 

c) de requalificação de imóveis em áreas urbanas; e 

d) de locação social de imóveis em áreas urbanas; e 

II - a inadequação habitacional: 

a) de urbanização de assentamentos precários; 

b) de melhoria habitacional em áreas urbanas e rurais; e 
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c) de regularização fundiária urbana. 

Parágrafo único. Os atendimentos poderão ser disponibilizados aos beneficiários, sob a forma de 
cessão, de doação, de locação, de comodato, de arrendamento ou de venda, mediante financiamento ou 
não, em contrato subsidiado ou não, total ou parcialmente, conforme grupo de renda familiar. 

Art. 5° As subvenções econômicas concedidas com dotações orçamentárias da União ou com recursos 
do FAR ou do FDS às famílias beneficiárias do Programa Casa Verde e Amarela observarão os 
seguintes limites: 

I - na produção ou aquisição de imóveis novos ou usados: 

a) R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), em áreas urbanas; e 

b) R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) em áreas rurais; 

II - na requalificação de imóveis em áreas urbanas - R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais); 

III - na melhoria habitacional em áreas urbanas ou rurais - R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais); e 

IV - na regularização fundiária em áreas urbanas - R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

§ 1° As subvenções econômicas de que trata o caput incluirão a remuneração dos agentes financeiros e 
não considerarão contrapartidas aportadas por entes subnacionais ou privados e pelos beneficiários, 
quando houver. 

§ 2° Exclusivamente nos casos de dotações orçamentárias da União, as subvenções econômicas 
incluirão também a remuneração do gestor operacional, conforme a linha de atendimento. 

§ 3° O Ministério do Desenvolvimento Regional poderá estabelecer: 

I - limites inferiores de subvenção, em conformidade com a localização e o grupo de renda familiar; e 

II - o valor da subvenção de que trata o inciso I do § 1° do art. 6° da Lei n° 14.118, de 12 de janeiro de 
2021, observada a disponibilidade orçamentária e financeira da União. 

§ 4° Os atendimentos que visem à produção ou à aquisição subsidiada de imóveis novos ou usados e à 
requalificação de imóveis em áreas urbanas, por meio de recursos provenientes do FAR ou do FDS, 
poderão contemplar: 

I - o grupo GUrb 1; e 

II - o grupo GUrb 2, desde que destinados a famílias que: 

a) tenham sido deslocadas involuntariamente em decorrência da execução de programas e ações sob a 
gestão do Governo federal ou de desastres qualificados como situação de emergência ou calamidade 
pública; e 

b) residam em áreas de risco de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas e processos 
geológicos ou hidrológicos correlatos em que não seja possível a consolidação sustentável das 
ocupações residentes. 

Art. 6° O Ministério do Desenvolvimento Regional estabelecerá a remuneração devida: 
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I - ao gestor operacional e aos agentes financeiros pelas atividades exercidas nos atendimentos: 

a) a serem realizados com recursos do FAR; e 

b) de famílias residentes em áreas rurais por meio de dotações orçamentárias da União; e 

II - ao gestor operacional dos recursos destinados à concessão de subvenções econômicas com a 
finalidade de complementar o valor necessário para assegurar o equilíbrio econômico-financeiro de 
operações de financiamento. 

Parágrafo único. Até a edição do ato de que trata o caput, a remuneração do gestor operacional e dos 
agentes financeiros será a estabelecida nas portarias interministeriais vigentes. 

Art. 7° Ato do Ministério do Desenvolvimento Regional disporá sobre as situações de enquadramento 
para fins do disposto no parágrafo único do art. 25 da Lei n° 14.118, de 12 de janeiro de 2021. 

Art. 8° O Programa Casa Verde e Amarela tem como meta promover o atendimento de um milhão e 
duzentas mil famílias até 31 de dezembro de 2022, respeitadas as disponibilidades orçamentárias e 
financeiras dos recursos de que trata o art. 6° da Lei n° 14.118, de 12 de janeiro de 2021. 

Parágrafo único. A meta de que trata ocaputserá distribuída de acordo com as necessidades 
habitacionais das regiões geográficas do País e com outros indicadores oficiais disponíveis. 

Art. 9° Fica revogado o Decreto n° 9.084, de 29 de junho de 2017. 

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Brasília, 14 de janeiro de 2021; 200° da Independência e 133° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

PAULO GUEDES 

ROGÉRIO MARINHO 

 

ATO COTEPE/ICMS N° 001, DE 11 DE JANEIRO DE 2021 - (DOU de 12.01.2021) 
Altera o Ato COTEPE/ICMS 02/20, que divulga relação de contribuintes remetentes, 
destinatários e prestadores de serviço de transporte de gás natural que operam por meio do 
gasoduto credenciados pelas unidades federadas. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 e o art. 35 
do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 
1997, por este ato, tendo em vista o disposto no § 3° da cláusula primeira do Ajuste SINIEF 03/18, de 3 
abril de 2018, bem como no art. 2° do Ato COTEPE/ICMS 57/19, de 29 de outubro de 2019, 

CONSIDERANDO a solicitação recebida da Secretaria de Fazenda do Estado de São Paulo, no dia 8 de 
janeiro de 2021, na forma do inciso I do art. 2° do Ato COTEPE/ICMS 57/19, registrada no Processo SEI 
n° 12004.101386/2019-33, torna público: 

Art. 1° Ficam acrescidos os itens 16, 17 e 18 no campo referente ao Estado de São Paulo do Anexo 
Único do Ato COTEPE/ICMS 02/20, de 3 de janeiro de 2020, com as seguintes redações: 
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Unidade Federada: SÃO PAULO 

ITEM UF CNPJ INSCRIÇÃO 

ESTADUAL RAZÃO SOCIAL 

16 SP 24.554.306/0001-

58 528.172.593.116 GERDAU SUMMIT AÇOS FUNDIDOS E 

FORJADOS S/A 

17 SP 33.611.500/0177-

80 528.068.476.115 GERDAU S/A 

18 SP 61.856.571/0006-

21 108.701.514.110 COMPANHIA DE GAS DE SÃO PAULO - 

COMGAS 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 
Substituta 

 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO CODAR N° 001, DE 12 DE JANEIRO DE 2021 - (DOU de 
14.01.2021) 
Credencia as instituições a efetuar débito online em conta-corrente com autorização prévia e 
única, sem necessidade de autenticação, para pagamento de documentos de arrecadação 
com código de barras. 

A COORDENADORA-GERAL DE ARRECADAÇÃO E DE DIREITO CREDITÓRIO SUBSTITUTA, no 
exercício das atribuições previstas no inciso I do art. 74 e no inciso II do art. 358 do Regimento Interno 
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 
2020, 

DECLARA: 

Art. 1° Ficam credenciadas as instituições constantes do Anexo Único a este Ato Declaratório Executivo 
a efetuar débito online em conta-corrente com autorização prévia e única, sem necessidade de 
autenticação, para pagamento de documentos de arrecadação com código de barras. 

Art. 2° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 

MARIA ALICE BARROS 

ANEXO ÚNICO 

Relação das instituições financeiras credenciadas a efetuar débito online em conta-corrente para 
pagamento de documentos de arrecadação com código de barras. 

Banco Citibank S/A 
Banco Santander (Brasil) S/A 
Itaú Unibanco S/A 
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO CORAT N° 001, DE 14 DE JANEIRO DE 2021 - (DOU de 
15.01.2021) 
Autoriza solicitação de serviço por meio de Processo Dossiê de Atendimento (DDA), acessado 
com mecanismo de acesso digital único (Acesso Gov.BR), conforme art. 2° da Instrução 
Normativa RFB n° 1.995, de 24 de novembro de 2020. 

O COORDENADOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso II do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no § 
3° do art. 2° da Instrução Normativa RFB n° 1.995, de 24 de novembro de 2020, 

DECLARA: 

Art. 1° Fica autorizada a solicitação, por meio de Processo Dossiê de Atendimento (DDA), acessado 
com mecanismo de acesso digital Único (Acesso Gov.BR), conforme art. 2° da Instrução Normativa RFB 
n° 1.995, de 24 de novembro de 2020, do serviço de apresentação de esclarecimentos para as cartas de 
convocação, acompanhamento ou regularização de obra de construção civil. 

Art. 2° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 

MARCOS HUBNER FLORES 

 

PORTARIA CC-PR/MJSP/MINFRA/MS N° 651, DE 08 DE JANEIRO DE 2021 - (DOU de 
08.01.2021) 
Dispõe sobre a restrição excepcional e temporária de entrada no País de estrangeiros, de 
qualquer nacionalidade, conforme recomendação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
- Anvisa. 

OS MINISTROS DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, DA 
JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA E DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 
87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, e os art. 3°, art. 37 e art. 47 da Lei n° 13.844, de 18 de 
junho de 2019, e tendo em vista o disposto no art. 3°, caput, inciso VI, da Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro 
de 2020, e 

CONSIDERANDO a declaração de emergência em saúde pública de importância internacional pela 
Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da infecção humana pelo 
coronavírus SARS-CoV-2 (covid-19); 

CONSIDERANDO que é princípio da Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social, previsto 
no inciso VI do caput do art. 4° da Lei n° 13.675, de 11 de junho de 2018, a eficiência na prevenção e na 
redução de riscos em situações de emergência que possam afetar a vida das pessoas; 

CONSIDERANDO a necessidade de dar efetividade às medidas de saúde para resposta à pandemia da 
SARS-CoV-2 (covid-19) previstas na Portaria n° 356/GM/MS, de 11 de março de 2020, do Ministério da 
Saúde; 

CONSIDERANDO que são definidos como serviços públicos e atividades essenciais os de trânsito e 
transporte internacional de passageiros e os de transporte, armazenamento, entrega e logística de 
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cargas em geral, conforme descrito nos incisos V e XXII do § 1° do art. 3° do Decreto n° 10.282, de 20 
de março de 2020; 

CONSIDERANDO a manifestação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa, com 
recomendação de restrição excepcional e temporária de entrada no País; e 

CONSIDERANDO o impacto epidemiológico que a nova variante do coronavírus SARS-CoV-2 (covid-
19), identificada no Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, pode causar no cenário atual 
vivenciado no País; resolvem: 

Art. 1° Esta Portaria dispõe sobre a restrição excepcional e temporária de entrada no País de 
estrangeiros de qualquer nacionalidade, nos termos do disposto no inciso VI do caput do art. 3° da Lei n° 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, em decorrência de recomendação técnica e fundamentada da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa por motivos sanitários relacionados com os riscos de 
contaminação e disseminação do coronavírus SARS-CoV-2 (covid-19). 

Art. 2° Fica restringida a entrada no País de estrangeiros de qualquer nacionalidade, por rodovias, por 
outros meios terrestres ou por transporte aquaviário. 

Art. 3° As restrições de que trata esta Portaria não se aplicam ao: 

I - brasileiro, nato ou naturalizado; 

II - imigrante com residência de caráter definitivo, por prazo determinado ou indeterminado, no território 
brasileiro; 

III - profissional estrangeiro em missão a serviço de organismo internacional, desde que identificado; 

IV - funcionário estrangeiro acreditado junto ao Governo brasileiro; e 

V - estrangeiro: 

a) cônjuge, companheiro, filho, pai ou curador de brasileiro; 

b) cujo ingresso seja autorizado especificamente pelo Governo brasileiro em vista do interesse público 
ou por questões humanitárias; e 

c) portador de Registro Nacional Migratório; e 

VI - transporte de cargas. 

§ 1° As restrições previstas nesta Portaria não impedem o ingresso, por via aérea ou aquaviária, de 
tripulação marítima para exercício de funções específicas a bordo de embarcação ou plataforma em 
operação em águas jurisdicionais, desde que obedecidos os requisitos migratórios adequados à sua 
condição, inclusive o de portar visto de entrada, quando este for exigido pelo ordenamento jurídico 
brasileiro. 

§ 2° As restrições previstas nesta Portaria não impedem o desembarque, autorizado pela Polícia 
Federal, de tripulação marítima para assistência médica ou para conexão de retorno aéreo ao país de 
origem relacionada a questões operacionais ou a término de contrato de trabalho. 

§ 3° A autorização a que se refere o § 2° fica condicionada a termo de responsabilidade pelas despesas 
decorrentes do transbordo firmado pelo agente marítimo, com anuência prévia das autoridades sanitárias 
locais, e à apresentação dos bilhetes aéreos correspondentes. 
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§ 4° Nas hipóteses de entrada no País por rodovias, por outros meios terrestres ou por transporte 
aquaviário, as exceções de que tratam o inciso II e as alíneas "a" e "c" do inciso V do caput não se 
aplicam a estrangeiros provenientes da República Bolivariana da Venezuela. 

Art. 4° As restrições de que trata esta Portaria não impedem: 

I - a execução de ações humanitárias transfronteiriças previamente autorizadas pelas autoridades 
sanitárias locais; 

II - o tráfego de residentes fronteiriços em cidades-gêmeas, mediante a apresentação de documento de 
residente fronteiriço ou de outro documento comprobatório, desde que seja garantida a reciprocidade no 
tratamento ao brasileiro pelo país vizinho; e 

III - o livre tráfego do transporte rodoviário de cargas, ainda que o motorista não se enquadre no rol de 
que trata o art. 3°, na forma prevista na legislação. 

Parágrafo único. O disposto no inciso II do caput não se aplica à fronteira com a República Bolivariana 
da Venezuela. 

Art. 5° Excepcionalmente, o estrangeiro que estiver em país de fronteira terrestre e precisar atravessá-la 
para embarcar em voo de retorno a seu país de residência poderá ingressar na República Federativa do 
Brasil com autorização da Polícia Federal. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput: 

I - o estrangeiro deverá dirigir-se diretamente ao aeroporto; 

II - deverá haver demanda oficial da embaixada ou do consulado do país de residência; e 

III - deverão ser apresentados os bilhetes aéreos correspondentes. 

Art. 6° As restrições de que trata esta Portaria não impedem a entrada de estrangeiros no País por via 
terrestre entre a República Federativa do Brasil e a República do Paraguai, desde que obedecidos os 
requisitos migratórios adequados à sua condição, inclusive o de portar visto de entrada, quando este for 
exigido pelo ordenamento jurídico brasileiro. 

Art. 7° As restrições de que trata esta Portaria não impedem a entrada de estrangeiros no País por via 
aérea, desde que obedecidos os requisitos migratórios adequados à sua condição, inclusive o de portar 
visto de entrada, quando este for exigido pelo ordenamento jurídico brasileiro. 

§ 1° Para fins do disposto no caput, o viajante de procedência internacional, brasileiro ou estrangeiro, 
deverá apresentar à companhia aérea responsável pelo voo, antes do embarque: 

I - documento comprobatório de realização de teste laboratorial RT-PCR, para rastreio da infeção pelo 
coronavírus SARS-CoV-2 (covid-19), com resultado negativo ou não reagente, realizado nas setenta e 
duas horas anteriores ao momento do embarque, observados os seguintes critérios: 

a) o documento deverá ser apresentado no idioma português, espanhol ou inglês; 

b) o teste deverá ser realizado em laboratório reconhecido pela autoridade de saúde do país do 
embarque; 
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c) na hipótese de voo com conexões ou escalas em que o viajante permaneça em área restrita do 
aeroporto, o prazo de setenta e duas horas será considerado em relação ao embarque no primeiro 
trecho da viagem; 

d) o viajante que realizar migração que ultrapasse setenta e duas horas desde a realização do teste RT-
PCR deverá apresentar documento comprobatório da realização de novo teste com resultado negativo 
ou não reagente para o coronavírus SARS-CoV-2 (covid-19) no check-in para o embarque à República 
Federativa do Brasil; 

e) as crianças com idade inferior a doze anos que estejam viajando acompanhadas estão isentas de 
apresentar documento comprobatório de realização de teste laboratorial RT-PCR desde que todos os 
acompanhantes apresentem documentos comprobatórios de realização de teste laboratorial com 
resultado do teste RT-PCR negativo ou não reagente para o coronavírus SARS-CoV-2 (covid-19), 
realizado nas setenta e duas horas anteriores ao momento do embarque; 

f) as crianças com idade igual ou superior a dois e inferior a doze anos que estejam viajando 
desacompanhadas deverão apresentar documento comprobatório de realização de teste laboratorial RT-
PCR com resultado negativo ou não reagente para o coronavírus SARS-CoV-2 (covid-19), realizado nas 
setenta e duas horas anteriores ao momento do embarque; 

g) as crianças com idade inferior a dois anos estão isentas de apresentar documento comprobatório de 
realização de teste laboratorial RT-PCR para viagem à República Federativa do Brasil; 

h) os tripulantes das aeronaves estão isentos de apresentar documento comprobatório de realização de 
teste laboratorial RT-PCR, desde que cumpram o seguinte protocolo: 

1. ausência de contato social e autoisolamento enquanto permanecer em solo brasileiro no 
deslocamento entre o aeroporto e o hotel, quando necessário - o operador aéreo deverá providenciar o 
deslocamento entre a aeronave e as acomodações individuais da tripulação em meio de transporte 
particular e garantir que as medidas de higiene sejam aplicadas e que o distanciamento físico entre as 
pessoas seja assegurado desde a origem até o destino; 

2. ausência de contato social e autoisolamento enquanto permanecer em solo brasileiro no alojamento - 
a tripulação deverá permanecer em residência ou em quarto de hotel, neste último caso, deverá ser 
observado o seguinte: 

2.1. a acomodação será ocupada por apenas um tripulante; 

2.2. a acomodação será higienizada antes e depois da sua ocupação; 

2.3. a tripulação não utilizará as instalações comuns do hotel; 

2.4. a tripulação realizará as refeições na acomodação; 

2.5. se o serviço de quarto do hotel não estiver disponível, o tripulante solicitará refeição do tipo "para 
viagem"; 

3. cuidados com a saúde e auto monitoramento - a tripulação deverá: 

3.1. monitorar regularmente os sintomas, inclusive febre e outros sintomas associados ao coronavírus 
SARS-CoV-2 (covid-19); 

3.2. evitar o contato com o público e com os demais tripulantes; 
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3.3. permanecer no quarto do hotel, exceto para procurar atendimento médico ou para executar 
atividades consideradas essenciais; 

3.4. lavar as mãos com frequência com água e sabão, quando possível, ou utilizar álcool em gel; 

3.5. usar máscara; e 

3.6. observar o distanciamento físico quando for necessário deixar o hotel; 

4. em casos de sintomas - caso a tripulação apresente sintomas associados ao coronavírus SARS-CoV-
2 (covid-19) no território brasileiro, deverá: 

4.1. comunicar o fato ao operador aéreo; 

4.2. buscar auxílio médico para avaliação de possível acometimento pela SARS-CoV-2 (covid-19); e 

4.3. em caso de resultado positivo, cooperar com monitoramento adicional, de acordo com os protocolos 
adotados pelo sistema de saúde local; 

5. saúde ocupacional - serão adotadas as seguintes medidas: 

5.1. os responsáveis pelos programas de saúde ocupacional dos operadores aéreos manterão contato 
permanente com as tripulações, de forma a assegurar a realização do automonitoramento por parte de 
seus colaboradores e a execução de protocolos sanitários que reduzam os fatores de risco associados à 
exposição à SARS-CoV-2 (covid-19); e 

5.2. o operador aéreo implementará programa de educação com o objetivo de orientar as tripulações 
sobre as medidas sanitárias a serem adotadas durante o período de enfrentamento à SARS-CoV-2 
(covid-19); 

6. plano de gerenciamento da saúde dos tripulantes - incumbe aos operadores aéreos: 

6.1. elaborar e manter plano de gerenciamento permanente da saúde dos tripulantes, com a avaliação 
de risco quanto à exposição da tripulação à SARS-CoV-2 (covid-19); 

6.2. demonstrar, sempre que lhes for solicitado, a documentação comprobatória de execução das 
medidas de mitigação da SARS-CoV-2 (covid-19), sem prejuízo das ações de fiscalização, 
monitoramento e controle a serem exercidas pelas autoridades competentes; e 

II - comprovante, impresso ou em meio eletrônico, do preenchimento da Declaração de Saúde do 
Viajante - DSV nas setenta e duas horas que antecederem o embarque para a República Federativa do 
Brasil, com a concordância sobre as medidas sanitárias que deverão ser cumpridas durante o período 
em que estiver no País. 

§ 2° O viajante de que trata este artigo estará isento do cumprimento das medidas estabelecidas no § 1° 
nas seguintes hipóteses: 

I - voos procedentes do exterior com conexão na República Federativa do Brasil nos quais não ocorra 
qualquer procedimento de desembarque seguido de imigração; e 

II - paradas técnicas, no território brasileiro, de aeronaves procedentes do exterior, desde que não ocorra 
desembarque de viajantes sem autorização prévia da autoridade sanitária. 
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§ 3° Ficam proibidos, em caráter temporário, voos internacionais com destino à República Federativa do 
Brasil que tenham origem ou passagem pelo Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte. 

§ 4° Fica suspensa, em caráter temporário, a autorização de embarque para a República Federativa do 
Brasil de viajante estrangeiro, procedente ou com passagem pelo Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda 
do Norte nos últimos quatorze dias. 

§ 5° A autoridade migratória, por provocação da autoridade sanitária, poderá impedir a entrada no 
território brasileiro de pessoas não elencadas no art. 3° que não cumprirem os requisitos previstos no § 
1° ou que descumprirem o disposto no § 4°. 

§ 6° O viajante que se enquadre no disposto no art. 3°, com origem ou histórico de passagem pelo Reino 
Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte nos últimos quatorze dias, ao ingressar no território brasileiro, 
deverá permanecer em quarentena por quatorze dias. 

Art. 8° O descumprimento do disposto nesta Portaria implicará, para o agente infrator: 

I - responsabilização civil, administrativa e penal; 

II - repatriação ou deportação imediata; e 

III - inabilitação de pedido de refúgio. 

Art. 9° Os órgãos reguladores poderão editar normas complementares ao disposto nesta Portaria, 
incluídas regras sanitárias sobre procedimentos, embarcações e operações. 

Art. 10. Os casos omissos nesta Portaria serão decididos pelo Ministério da Justiça e Segurança 
Pública. 

Art. 11. Os Ministérios, no âmbito de suas competências, deverão adotar as providências necessárias ao 
cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 12. Fica revogada a Portaria n° 648, de 23 de dezembro de 2020, dos Ministros de Estado Chefe da 
Casa Civil da Presidência da República, da Justiça e Segurança Pública e da Saúde. 

Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

WALTER SOUZA BRAGA NETTO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidncia da República 

TERCIO ISSAMI TOKANO 
Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública Substituto 

EDUARDO PAZUELLO 
Ministro de Estado da Saúde 

 

 
 
 
 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_648_2020.php
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2.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
2.01 IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 
DECRETO N° 65.469, DE 14 DE JANEIRO DE 2021 - (DOE de 15.01.2021) 
Introduz alteração no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS 

JOÃO DORIA, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto no artigo 5° da Lei 6.374, de 1° de março de 1989, e no Convênio ICMS 76/91, 
de 5 de dezembro de 1991, 

DECRETA: 

Artigo 1° Passa a vigorar, com a redação que se segue, o inciso I do “caput” do artigo 29 do Anexo I do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado 
pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000: 

“I - por estabelecimento rural, assim considerado o que efetivamente mantiver exploração agrícola ou 
pastoril e estiver inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS;” (NR). 

Artigo 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 15 de 
janeiro de 2021. 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de janeiro de 2021 

JOÃO DORIA 

RODRIGO GARCIA 
Secretário de Governo 

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 
Secretário da Fazenda e Planejamento 

ANTONIO CARLOS RIZEQUE MALUFE 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil 

Publicado na Secretaria de Governo, aos 14 de janeiro de 2021. 

 

DECRETO N° 65.470, DE 14 DE JANEIRO DE 2021 - (DOE de 15.01.2021) 
Introduz alteração no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS 

JOÃO DORIA, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto no artigo 34 da Lei 6.374, de 1° de março de 1989, 

DECRETA: 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1991/cv076_91.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1991/cv076_91.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art29_i
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#anx1-art29
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art29_i
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art34
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp
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Artigo 1° Passa a vigorar, com a redação que se segue, o § 7° do artigo 54 do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000: 

“§ 7° A alíquota prevista neste artigo, exceto na hipótese dos incisos I e XIX, fica sujeita a um 
complemento de 1,3% (um inteiro e três décimos por cento), passando as operações internas indicadas 
no “caput” a ter uma carga tributária de 13,3% (treze inteiros e três décimos por cento) (Lei 
17.293/20, art. 22).” (NR). 

Artigo 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 15 de 
janeiro de 2021. 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de janeiro de 2021 

JOÃO DORIA 

RODRIGO GARCIA 
Secretário de Governo 

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 
Secretário da Fazenda e Planejamento 

ANTONIO CARLOS RIZEQUE MALUFE 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil 

Publicado na Secretaria de Governo, aos 14 de janeiro de 2021. 

 
DECRETO N° 65.471, DE 14 DE JANEIRO DE 2021 - (DOE de 15.01.2021) 
Introduz alteração no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS 

JOÃO DORIA, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto no artigo 66-H da Lei 6.374, de 1° de março de 1989, 

DECRETA: 

Artigo 1° Passa a vigorar, com a redação que se segue, o artigo 265 do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000: 

“Artigo 265. O complemento do imposto retido antecipadamente deverá ser pago pelo contribuinte 
substituído, observada a disciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda e Planejamento, quando 
(Lei 6.374/89, art. 66-H, acrescentado pela Lei 17.293/20, art. 24): 

I - o valor da operação ou prestação final com a mercadoria ou serviço for maior que a base de cálculo 
da retenção; 

II - da superveniente majoração da carga tributária incidente sobre a operação ou prestação final com a 
mercadoria ou serviço.” (NR). 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art54_p7
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art54
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art54_p7
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/lei/lei_17293_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/lei/lei_17293_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/lei/lei_17293_2020.php#art22
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art66h
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art265
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art265
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art66h
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/lei/lei_17293_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/lei/lei_17293_2020.php#art24
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art265_i
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art265_ii
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Artigo 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 15 de 
janeiro de 2021. 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de janeiro de 2021 

JOÃO DORIA 

RODRIGO GARCIA 
Secretário de Governo 

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 
Secretário da Fazenda e Planejamento 

ANTONIO CARLOS RIZEQUE MALUFE 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil 

Publicado na Secretaria de Governo, aos 14 de janeiro de 2021. 

 

DECRETO N° 65.472, DE 14 DE JANEIRO DE 2021 - (DOE de 15.01.2021) 
Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS 

JOÃO DORIA, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto nos artigos 5° da Lei 6.374, de 1° de março de 1989, e nos Convênios ICMS 
44/75, de 10 de dezembro de 1975, e 190/17, de 15 de dezembro de 2017, 

DECRETA: 

Artigo 1° Ficam revogados os dispositivos adiante indicados do Anexo I do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000: 

I - o § 6° do artigo 36; 

II - o § 2° do artigo 104. 

Artigo 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 15 de 
janeiro de 2021. 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de janeiro de 2021 

JOÃO DORIA 

RODRIGO GARCIA 
Secretário de Governo 

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 
Secretário da Fazenda e Planejamento 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1975/cv044_75.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1975/cv044_75.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art36_p6
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#anx1-art36
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art104_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#anx1-art104
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ANTONIO CARLOS RIZEQUE MALUFE 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil 

Publicado na Secretaria de Governo, aos 14 de janeiro de 2021. 

 
DECRETO N° 65.473, DE 14 DE JANEIRO DE 2021 - (DOE de 15.01.2021) 
Introduz alteração no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS 

JOÃO DORIA, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto no artigo 5° da Lei 6.374, de 1° de março de 1989, e no Convênio ICMS 
100/97, de 4 de novembro de 1997, 

DECRETA: 

Artigo 1° Fica revogado o § 6° do artigo 41 do Anexo I do Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000. 

Artigo 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos desde 1° de janeiro 
de 2021. 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de janeiro de 2021 

JOÃO DORIA 

RODRIGO GARCIA 
Secretário de Governo 

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 
Secretário da Fazenda e Planejamento 

ANTONIO CARLOS RIZEQUE MALUFE 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil 

Publicado na Secretaria de Governo, aos 14 de janeiro de 2021. 

 

2.02 SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
PORTARIA CAT N° 003, DE 13 DE JANEIRO DE 2021 - (DOE de 14.01.2021) 
Altera a Portaria CAT 78/20, de 28-08-2020, que divulga valores para base de cálculo da 
substituição tributária de sorvete e preparado para fabricação de sorvete em máquina 

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A e 
28-B da Lei 6.374, de 01-03-1989, e nos artigos 41 e 43 do Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, e 

CONSIDERANDO o pedido formulado pelo Sicongel - Sindicato da Indústria Alimentar de Congelados, 
Supercongelados, Sorvetes, Concentrados e Liofilizados no Estado de São Paulo, no qual consta 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv100_97.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv100_97.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art41_p6
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#anx1-art41
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp


 

  82 

 

indicação de preços sugeridos para determinação da base de cálculo do ICMS nas operações com 
sorvetes, sujeitas à substituição tributária, expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° Passam a vigorar, com os seguintes preços em reais, os itens adiante indicados do Anexo 
Único da Portaria CAT 78/20, de 28-08-2020: 

I - da Tabela I: 

“ 

Descrição/Tipo de Produto 
Medida de cálculo FABRICANTES / PREÇOS EM REAIS 

Nacional ou Importado 
    Jundiá Geloni Di Gênio Bariloche 

1 Linha Impulso           

1.1 Picolés a Base de Água:           
Até 55,00 ml (Básico) por unidade   2,50     
De 55,01 a 70,00 ml (Economico) por unidade 3,00     2,60 

De 55,01 a 70,00 ml (Standard) por unidade 3,25       

1.2 Picolés Cremosos           
De 50,01 a 70,00 ml (Economico) por unidade 3,00       
De 50,01 a 70,00 ml (Standard) por unidade 3,50       

De 50,01 a 70,00 ml (Premium) por unidade 6,00     3,50 

Acima de 90,01 ml (Economico) por unidade 5,00       

Acima de 90,01 ml (Standard) por unidade 5,00       
Acima de 90,01 ml (Premium) por unidade       3,90 

Acima de 90,01 ml (Superpremium) por unidade 8,00       

1.3 Picolés com Cobertura:           

De 50,01 a 70,00 ml (Básico) por unidade     2,80   
De 50,01 a 70,00 ml (Premium) por unidade       3,90 

De 70,01 a 90,00 ml (Standard) por unidade 5,00       

Acima de 90,01 ml (Standard) por unidade 6,00       

Acima de 90,01 ml (Premium) por unidade 6,50     5,30 

1.4 Picolés Infantis:           

De 50,01 a 60,00 ml (Premium) por unidade       3,00 

De 60,01 a 70,00 ml (Economico) por unidade 2,50       

De 60,01 a 70,00 ml (Standard) por unidade 3,00       
Acima de 90,01 ml (Premium) por unidade       3,00 

1.5 Em Copos:           

Até 90,00 ml (Standard) por unidade 4,00       

De 90,01 a 120,00 ml (Economico) por unidade       2,50 

De 90,01 a 120,00 ml (Standard) por unidade       2,80 

De 120,01 a 150,00 ml (Standard) por unidade       6,00 

De 150,01 a 250,00 ml (Economico) por unidade       4,00 

De 250,01 a 500,00 ml (Economico) por unidade 6,00       

De 250,01 a 500,00 ml (Standard) por unidade 7,00       
De 250,01 a 500,00 ml (Premium) por unidade       10,30 
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1.6 Cones:           

Até 150,00 ml (Economico) por unidade       5,25 

Até 150,00 ml (Standard) por unidade 7,00       

2 Linha Doméstica:           

2.1. Potes:           

De 500,01 até 1,00 l (Standart) por unidade 11,00       

De 500,01 até 1,00 l (Light) por unidade       28,80 

De 1,01 até 1,50 l (Básico) por unidade       18,80 

De 1,01 até 1,50 l (Econômico) por unidade 16,00     20,20 

De 1,01 até 1,50 l (Standard) por unidade 19,00     22,30 

De 1,01 até 1,50 l (Premium) por unidade 20,00     24,00 

De 1,01 até 1,50 l (Superpremium) por unidade   29,90   26,80 

De 1,51 até 1,89 l (Econômico) por unidade     16,90 21,50 

De 1,51 até 1,89 l (Standard) por unidade 20,00   17,20 23,90 

De 1,51 até 1,89 l (Premium) por unidade   22,50   26,40 

De 1,90 até 2,00 l (Básico) por unidade 17,50 21,00     

De 1,90 até 2,00 l (Economico) por unidade       23,90 

De 1,90 até 2,00 l (Standard) por unidade 21,00 23,90     

2.2 “Multipacks”:           

Até 1,50 l (Economico) por unidade 120,00       

Até 1,50 l (Standard) por unidade 192,00       

            
2.3 Bombons de sorvete:           
Minibombom (Standard) por unidade 8,00       
4. Sorvetes Massa a Granel           
Econômico 5 Litros por unidade   58,50     
Econômico 10 Litros por unidade   117,00     
"Economico" por litro 8,00       
"Standard" por litro 12,00     18,30 
"Premium" por litro   18,20   20,20 
"Light" por litro       24,90 

” (NR); 

II - da Tabela II: 

" 

Descrição/Tipo de Produto 
Medida de cálculo FABRICANTES / PREÇOS EM REAIS 

Nacional ou Importado 
    Skimoni Saint Luiger 
1 Linha Impulso       
1.1 Picolés a Base de Água:       
Até 55,00 ml (Standard) por unidade   1,50 
De 55,01 a 70,00 ml (Básico) por unidade   1,90 
De 55,01 a 70,00 ml (Light) por unidade 4,10   
Acima de 90,01 ml (Economico) por unidade   6,90 
1.2 Picolés Cremosos       
De 50,01 a 70,00 ml (Economico) por unidade 2,80 2,90 
De 50,01 a 70,00 ml (Premium) por unidade   3,80 
De 70,01 a 90,00 ml (Standard) por unidade   3,30 
1.3 Picolés com Cobertura:       
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De 50,01 a 70,00 ml (Básico) por unidade   2,90 
De 50,01 a 70,00 ml (Economico) por unidade   3,50 
De 50,01 a 70,00 ml (Standard) por unidade   3,90 
De 50,01 a 70,00 ml (Light) por unidade 5,70   
De 70,01 a 90,00 ml (Premium) por unidade   6,50 
1.4 Picolés Infantis:       
De 40,01 a 50,00 ml (Economico) por unidade 1,50   
De 50,01 a 60,00 ml (Básico) por unidade   1,90 
De 50,01 a 60,00 ml (Economico) por unidade 2,20   
De 50,01 a 60,00 ml (Premium) por unidade   2,50 
1.5 Em Copos:       
Até 90,00 ml (Standard) por unidade   2,50 
Até 90,00 ml (Superpremium) por unidade   2,90 
De 90,01 a 120,00 ml (Standard) por unidade 3,00   
De 120,01 a 150,00 ml (Standard) por unidade 3,90 3,90 
De 150,01 a 250,00 ml (Standard) por unidade   3,50 
De 250,01 a 500,00 ml (Standard) por unidade   5,50 
Acima de 150,01 ml (Premium) por unidade   6,50 
Acima de 150,01 ml (Superpremium) por unidade   6,90 
1.6 Cones:       
Até 150,00 ml (Standard) por unidade   5,50 
1.7 Sanduíches de Sorvete:       
Sanduíche (Economico) por unidade   3,00 
2 Linha Doméstica:       
2.1. Potes:       
Até 500,00 ml (Econômico) por unidade 6,00   
Até 500,00 ml (Standard) por unidade 7,80   
Até 500,00 ml (Light) por unidade 9,80 9,80 
De 500,01 até 1,00 l (Básico) por unidade   8,50 
De 500,01 até 1,00 l (Standart) por unidade   10,00 
De 1,01 até 1,50 l (Standard) por unidade 14,90   
De 1,01 até 1,50 l (Premium) por unidade   16,50 
De 1,01 até 1,50 l (Light) por unidade 20,50   
De 1,90 até 2,00 l (Economico) por unidade 15,50   
De 1,90 até 2,00 l (Standard) por unidade   15,50 

        
2.2 “Multipacks”:       
Até 1,50 l (Premium) por unidade 17,50   
"Economico" por unidade 8,00   
4. Sorvetes Massa a Granel       
"Básico" por litro   7,65 
"Economico" por litro   8,90 
"Premium" por litro 10,50   
"Superpremium" por litro 12,85   

” (NR); 

III - da Tabela III: 

“ 

Descrição/Tipo de Produto 
Medida de cálculo FABRICANTES / PREÇOS EM REAIS 

Nacional ou Importado 
    Outros 

1 Linha Impulso     
1.3 Picolés com Cobertura:     
De 50,01 a 70,00 ml (Light) por unidade 5,70 
4. Sorvetes Massa a Granel     
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"Premium" por litro 9,90 
Artesal (Básico) por litro 12,50 

” (NR). 

Artigo 2° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, surtindo seus efeitos em 01-02-2021. 

 

2.03 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
RESOLUÇÃO SFP N° 001, DE 06 DE JANEIRO DE 2021 - (DOE de 09.01.2021) 
Altera a Resolução SFP 26/20, de 23-03-2020, que dispõe sobre o atendimento ao 
contribuinte no âmbito das unidades da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de 
São Paulo para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do novo coronavírus (COVID-19) 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, tendo em vista o disposto no Decreto 64.879, de 
20-03-2020, que reconhece o estado de calamidade pública decorrente da pandemia do COVID-19 que 
atinge o Estado de São Paulo, e no Decreto 65.320, de 30-11-2020, 

RESOLVE: 

Artigo 1° Passa a vigorar, com a redação que se segue, o artigo 5° da Resolução SFP 26/20, de 23-03-
2020: 

“Artigo 5° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação e vigorará até 7 de fevereiro de 2021, 
podendo ser prorrogada se perdurar a situação de emergência de saúde pública decorrente da 
pandemia do novo coronavírus (COVID-19).” (NR). 

Artigo 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos desde 5 de 
janeiro de 2021. 

 

RESOLUÇÃO SFP N° 002, DE 06 DE JANEIRO DE 2021 (*) - (DOE de 12.01.2021) 
Altera a Resolução SFP 29/20, de 7 de abril de 2020, que dispõe sobre a adoção de medidas, 
de caráter temporário e emergencial, no âmbito do Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal 
do Estado de São Paulo - Nota Fiscal Paulista, em decorrência da pandemia do novo 
coronavírus (COVID-19) 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, tendo em vista o disposto no Decreto 64.879, de 
20-03-2020, no Decreto 65.320, de 30-11-2020, no artigo 2° do Decreto 64.864, de 16-03-2020, 
no parágrafo único do artigo 2° da Resolução SFP 26/20, de 23-03-2020, e na Portaria CAT 34/20, de 
25-03-2020, 

RESOLVE: 

Artigo 1° Passa a vigorar, com a redação que se segue, o artigo 7° da Resolução SFP 29/20, de 7 de 
abril de 2020: 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64879_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64879_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_65320_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/resolucao/res_sfp_026_2020.php#art5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/resolucao/res_sfp_026_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/resolucao/res_sfp_026_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/resolucao/res_sfp_026_2020.php#art5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/resolucao/res_sfp_002_2021.php#(*)
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64879_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64879_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_65320_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64864_2020.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64864_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/resolucao/res_sfp_026_2020.php#art2_pu
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/resolucao/res_sfp_026_2020.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/resolucao/res_sfp_026_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_cat_034_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_cat_034_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/resolucao/res_sfp_029_2020.php#art7
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/resolucao/res_sfp_029_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/resolucao/res_sfp_029_2020.php
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“Artigo 7° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação e vigorará até 7 de fevereiro de 2021, 
podendo ser prorrogada se perdurar a situação de emergência de saúde pública decorrente da 
pandemia do novo coronavírus (COVID-19).” (NR). 

Artigo 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos desde 5 de 
janeiro de 2021. 

(Publicado novamente por ter saído no caderno II.) 

(*) Republicada no DOE de 12.01.2021, por ter saído com incorreções no original. 

 

DECRETO N° 65.460, DE 08 DE JANEIRO DE 2021 - (DOE de 09.01.2021) 
Altera os Anexos II e III do Decreto n° 64.994, de 28 de maio de 2020, que dispõe sobre a 
medida de quarentena de que trata o Decreto n° 64.881, de 22 de março de 2020, e institui o 
Plano São Paulo 

JOÃO DORIA, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a recomendação do Centro de Contingência do Coronavírus da Secretaria da Saúde 
(Anexo I); 

CONSIDERANDO a necessidade constante de conter a disseminação da COVID-19 e garantir o 
adequado funcionamento dos serviços de saúde, 

DECRETA: 

Artigo 1° O Anexo II a que se refere o artigo 5° e o Anexo III de que trata o item 1 do parágrafo 
único do artigo 7°, ambos do Decreto n° 64.994, de 28 de maio de 2020, ficam substituídos, 
respectivamente, pelos Anexos II e III que integram este decreto. 

Artigo 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário, em especial: 

I - o Decreto n° 65.319, de 30 de novembro de 2020; 

II - o Decreto n° 65.357, de 11 de dezembro de 2020. 

Palácio dos Bandeirantes, 8 de janeiro de 2021 

JOÃO DORIA 

RODRIGO GARCIA 
Secretário de Governo 

GUSTAVO DINIZ JUNQUEIRA 
Secretário de Agricultura e Abastecimento 

PATRÍCIA ELLEN DA SILVA 
Secretária de Desenvolvimento Econômico 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/resolucao/res_sfp_029_2020.php#art7
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/resolucao/res_sfp_002_2021_ant.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64994_2020.php#anx2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64994_2020.php#art5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64994_2020.php#anx3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64994_2020.php#art7_pu_1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64994_2020.php#art7_pu
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64994_2020.php#art7_pu
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64994_2020.php#art7
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64994_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_65319_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_65357_2020.php
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CLAUDIA MARIA MENDES DE ALMEIDA PEDROZO 
Secretária Executiva, Respondendo pelo Expediente da Secretaria da Cultura e Economia Criativa 

ROSSIELI SOARES DA SILVA 
Secretário da Educação 

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 
Secretário da Fazenda e Planejamento 

FLAVIO AUGUSTO AYRES AMARY 
Secretário da Habitação 

JOÃO OCTAVIANO MACHADO NETO 
Secretário de Logística e Transportes 

FERNANDO JOSÉ DA COSTA 
Secretário da Justiça e Cidadania 

MARCOS RODRIGUES PENIDO 
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente 

CELIA KOCHEN PARNES 
Secretária de Desenvolvimento Social 

MARCO ANTONIO SCARASATI VINHOLI 
Secretário de Desenvolvimento Regional 

JEANCARLO GORINCHTEYN 
Secretário da Saúde 

YOUSSEF ABOU CHAHIN 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Secretaria da Segurança Pública 

NIVALDO CESAR RESTIVO 
Secretário da Administração Penitenciária 

ALEXANDRE BALDY DE SANT’ANNA BRAGA 
Secretário dos Transportes Metropolitanos 

AILDO RODRIGUES FERREIRA 
Secretário de Esportes 

VINICIUS RENE LUMMERTZ SILVA 
Secretário de Turismo 

CELIA CAMARGO LEÃO EDELMUTH 
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

AFFONSO EMILIO DE ALENCASTRO MASSOT 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Relações Internacionais 

MAURO RICARDO MACHADO COSTA 
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão 
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ANTONIO CARLOS RIZEQUE MALUFE 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil 

Publicado na Secretaria de Governo, aos 8 de janeiro de 2021. 

ANEXO I 
a que se refere o Decreto n° 65.460, de 8 de janeiro de 2021 

Nota Técnica do Centro de Contingência do Coronavírus 

Com fundamento no artigo 6° do Decreto n° 64.994, de 28 de maio de 2020, este Centro de 
Contingência tem acompanhado o impacto das medidas adotadas pelo Estado no enfrentamento da 
pandemia, notadamente a disseminação do vírus e a capacidade de resposta do sistema de saúde. 

A assimilação dos protocolos sanitários e a observação das experiências nacional e internacional 
permitem, na atual etapa de enfrentamento, recomendar que o critério para medição da evolução da 
epidemia considere as quantidades absolutas de novos casos, internações e óbitos, em cada área do 
estado, viabilizando acompanhamento contemporâneo da evolução da epidemia, em substituição à 
variação dos indicadores que retrata o momento imediatamente anterior. 

Possível, assim, propor a parcial revisão do Anexo II do Decreto n° 64.994, de 28 de maio 2020, na 
seguinte conformidade: 

a) Revisão dos indicadores do critério “Capacidade do Sistema de Saúde” 

Recomenda-se a revisão do indicador de taxa de ocupação de leitos UTI-Covid em relação às fases 2 
(laranja) e 4 (verde), de forma que a área seja classificada na fase 2 quando essa taxa estiver entre 70 e 
80%, e, na fase 4, somente se a taxa de ocupação de leitos UTI-Covid for inferior a 70%. 

b) Revisão dos indicadores do critério “Evolução da Pandemia” 

Recomenda-se a revisão dos indicadores de evolução da pandemia considerando-se os indicadores de 
cada área nos últimos 14 dias, na seguinte conformidade. 

Será classificada na fase 2 (laranja), a área que apresentar mais de 360 novos casos por 100 mil 
habitantes, nos últimos 14 dias. Será classificada na fase 3 (amarela), a área que apresentar entre 180 e 
360 novos casos por 100 mil habitantes, nos últimos 14 dias, e, na fase 4 (verde), será classificada a 
área que contabilizar menos de 180 novos casos por 100 mil habitantes, nos últimos 14 dias. 

Quanto às novas internações, para classificação na fase 2 (laranja), a área deverá apresentar mais de 
60 novas internações por 100 mil habitantes, nos últimos 14 dias; para classificação na fase 3 (amarela), 
entre 30 e 60 novas internações por 100 mil habitantes nos últimos 14 dias e, por fim, para classificação 
na fase 4 (verde), menos de 30 novas internações por 100 mil habitantes nos últimos 14 dias. 

No que se refere ao número de óbitos, para classificação na fase 2 (laranja), a área deverá apresentar 
mais de 8 novos óbitos por 100 mil habitantes nos últimos 14 dias; para classificação na fase 3 
(amarela), entre 3 e 8 novos óbitos por 100 mil habitantes nos últimos 14 dias e, por fim, para 
classificação na fase 4 (verde), menos de 3 novos óbitos por 100 mil habitantes nos últimos 14 dias. 

Recomenda-se que esse critério não impeça a classificação de uma área na fase 1 (vermelha), vez que, 
mesmo com a incidência da epidemia em níveis não tão elevados, na hipótese de serem atingidos os 
indicadores de taxa de ocupação de leitos UTI-Covid superior a 80% e menos de 3 leitos UTI-Covid por 
100 mil habitantes na área, entende-se que há sinalização de que a capacidade de resposta do sistema 
de saúde está em nível crítico, impondo-se a imediata classificação da área na fase 1 (vermelha). 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64994_2020.php#art6
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64994_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64994_2020.php#anx2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64994_2020.php
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Ademais, pela observação empírica do atual cenário de enfrentamento à pandemia no Estado, mantida a 
necessidade de respeito aos protocolos sanitários e ao distanciamento social, em todas as fases do 
Plano São Paulo. Sem olvidar do risco de contágio em cada um dos setores econômico-sociais, este 
Centro sugere parcial revisão do Anexo III do Decreto n° 64.994, de 28 de maio 2020, de modo a 
uniformizar, tanto quanto possível, as medidas aplicáveis a cada atividade, e conforme as seguintes 
proposições: 

a) “Shopping center”, galerias, estabelecimentos congêneres, comércios e serviços - Na fase 2, é 
recomendável a autorização para que o atendimento presencial ao público fique restrito a 40% da 
capacidade do estabelecimento, com funcionamento limitado ao máximo de 8 horas diárias, entre 6h e 
20h. 

b) Consumo local (bares, restaurantes e similares) - Na fase 2, é recomendável que se autorize o 
atendimento presencial ao público apenas em restaurantes e similares, excluindo-se os bares, com 40% 
da capacidade do estabelecimento, funcionamento entre 6h e 20h e limitado ao máximo de 8 horas 
diárias. 

Recomenda-se, ainda, que o atendimento seja feito exclusivamente para clientes sentados, evitando-se 
o atendimento àqueles que estejam em pé nos estabelecimentos. 

c) Salões de beleza e barbearia - Na fase 2, é recomendável a autorização para que o atendimento 
presencial ao público fique restrito a 40% da capacidade do estabelecimento, com funcionamento entre 
6h e 20h e limitado ao máximo de 8 horas diárias. 

d) Academias - Na fase 2, é recomendável a autorização para que o atendimento presencial ao público 
fique restrito a 40% da capacidade do estabelecimento, com funcionamento entre 6h e 20h e limitado ao 
máximo de 8 horas diárias, mantendo-se a vedação à realização de aulas em grupo e a obrigatoriedade 
de horário previamente agendado. 

e) Eventos, convenções e atividades culturais - Na fase 2, é recomendável a autorização para que o 
atendimento presencial ao público fique restrito a atividades com o público sentado, atendendo a 40% da 
capacidade do estabelecimento, com funcionamento entre 6h e 20h e limitado ao máximo de 8 horas 
diárias, mantendo-se a obrigatoriedade de controle de acesso e horário previamente agendado. 

Com tais medidas, este Centro recomenda a atualização do Plano São Paulo, observando as melhores 
práticas para o combate a pandemia do Coronavírus, nas circunstâncias atuais. 

São Paulo, 8 de janeiro de 2021. 

_____________________________________________ 
DR. PAULO MENEZES 

Coordenador do Centro de Contingência 

ANEXO II 
a que se refere o artigo 1° Decreto n° 65.460, de 8 de janeiro de 2021 

Classificação de Áreas e Indicadores 

Critério Indicador Peso 
Fase 1 

Alerta 

Máximo 

Fase 2 

Controle 
Fase 3 

Flexibilização 

Fase 4 

Abertura 

parcial 
    

Capacidade 

do Sistema de 

Saúde 

Taxa de 

ocupação de 

leitos UTI 

COVID (%) 

4 Acima de 

80% 
Entre 70% 

e 80% - Abaixo de 

70% 

Margem 

de 2,5 

p.p 

Áreas devem 

passar 28 dias 

consecutivos na 

fase 3 (amarela) 

antes de Leitos UTI 1 Abaixo de Entre 3,0 e - Acima de   

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64994_2020.php#anx3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64994_2020.php


 

  90 

 

COVID / 100k 

habitantes 
3,0 5,0 5,0 evoluírem para a 

fase 4 (verde) 

Evolução da 

epidemia 

Novos casos / 

100 mil hab. 

nos últimos 14 

dias 

1 - Acima de 

360 
Entre 180 e 

360 
Abaixo de 

180 

Margem 

de 10% 

Novas 

internações / 

100 mil hab. 

nos últimos 14 

dias 

3 - Acima de 

60 Entre 30 e 60 Abaixo de 

30 

Novos óbitos / 

100 mil hab. 

nos últimos 14 

dias 

1 - Acima de 

8 Entre 3 e 8 Abaixo de 

3 

Para calcular a fase de risco de cada área, utilizam-se dois critérios: capacidade de resposta do sistema 
de saúde e evolução da COVID-19 

1 - Capacidade de Resposta do Sistema de Saúde 

O critério “Capacidade de Resposta do Sistema de Saúde” é composto pelos seguintes indicadores: 

1.a) Taxa de ocupação de leitos hospitalares destinados ao tratamento intensivo de pacientes com 
COVID-19 (O): quociente da divisão entre o número de pacientes suspeitos ou confirmados com COVID-
19 internados em UTI e o número de leitos hospitalares destinados ao tratamento intensivo de pacientes 
com COVID-19 

☐ Se o resultado for maior ou igual a 80%, O = 1 

☐ Se o resultado for menor que 80% e maior ou igual a 70%, O = 2 

☐ Se o resultado for menor que 70%, O = 4 

1.b) Quantidade de leitos hospitalares destinados ao tratamento intensivo de pacientes com COVID-19, 
por 100 mil habitantes (L) 

☐ Se a quantidade for menor ou igual a 3, L = 1 

☐ Se a quantidade for maior que 3 e menor ou igual a 5, L = 2 

☐ Se a quantidade for maior que 5, L = 4 

Fontes: Central de Regulação de Ofertas e Serviços de Saúde - CROSS (Lei n° 16.287, de 18 de julho 
de 2016), Censo COVID19 do Estado (Resolução SS n° 53, de 13 de abril de 2020), SIMI (Decreto n° 
64.963, de 5 de maio de 2020), IBGE e Fundação Seade. 

2 - Evolução da COVID-19 

2.a) Incidência de casos nos últimos 14 dias por 100 mil habitantes(Nc): soma de novos casos nos 
últimos 14 dias dividida pela população da área, multiplicado o resultado por 100 mil 

☐ Se o resultado for maior ou igual a 360, Nc = 2 
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☐ Se o resultado for menor que 360 e maior ou igual a 180, Nc = 3 

☐ Se o resultado for menor que 180, Nc = 4 

2.b) Incidência de Internações nos últimos 14 dias por 100 mil habitantes(Ni): soma de novas internações 
nos últimos 14 dias dividida pela população da área, multiplicado o resultado por 100 mil 

☐ Se o resultado for maior ou igual 60, Ni = 2 

☐ Se o resultado for menor que 60 e maior ou igual a 30, Ni = 3 

☐ Se o resultado for menor que 30, Ni = 4 

2.c) Incidência de óbitos nos últimos 14 dias por 100 mil habitantes (No): soma de novos óbitos nos 
últimos 14 dias dividida pela população da área, multiplicado o resultado por 100 mil 

☐ Se o resultado for maior ou igual 8, Ni = 2 

☐ Se o resultado for menor que 8 e maior ou igual a 3, Ni = 3 

☐ Se o resultado for menor que 3, Ni = 4 

Fontes: Central de Regulação de Ofertas e Serviços de Saúde - CROSS (Lei n° 16.287, de 18 de julho 
de 2016), Censo COVID19 do Estado (Resolução SS n° 53, de 13 de abril de 2020), SIMI (Decreto n° 
64.963, de 5 de maio de 2020), Boletim Epidemiológico do Centro de Vigilância Epidemiológica (CVE), 
IBGE, sistemas GAL-DATASUS, SIVEP-Gripe, notifica.saude.gov.br e Fundação Seade. 

Fórmulas de cálculo: 

Para cada um dos indicadores acima descritos, é atribuído um peso, conforme seu impacto no respectivo 
critério, de forma que os critérios são calculados pela média ponderada dos indicadores, observadas as 
fórmulas abaixo: 

(1) Capacidade do Sistema de Saúde = (O*4 + L*1)/(4 + 1) 

(2) Evolução da COVID-19 = (Nc*1 + Ni*3 + No*1)/(1 + 3 + 1) 

A classificação final da área corresponderá à menor nota atribuída a um dos critérios (1) Capacidade do 
Sistema de Saúde ou (2) Evolução da COVID-19, arredondada para baixo até o número inteiro mais 
próximo 

JEAN GORINCHTEYN 
Secretaria de Saúde 

ANEXO III 
a que se refere o artigo 1° do Decreto n° 65.460, de 8 de janeiro de 2021 

Atividades com 

atendimento presencial Fase 1 Fase 2 Fase 3 Fase 4 

“Shopping center”, 

galerias e 

estabelecimentos 

congêneres 

x 
Capacidade 40% limitada 

Horário reduzido (8 horas): 

Capacidade 40% limitada 

Horário reduzido (12 

horas): Após as 6h e antes 

Capacidade 60% 
limitada 

Horário reduzido (12 
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Após as 6h e antes das 20h 

Praças de alimentação: 

funcionamento de acordo 

com a categoria do 

estabelecimento 

Adoção dos protocolos geral 

e setorial específicos 

das 22h 

Praças de alimentação: 

funcionamento de acordo 

com a categoria do 

estabelecimento 

Adoção dos protocolos 

geral e setorial específicos 

horas) 

Adoção dos protocolos 

geral e setorial 

específicos 

Comércio x 

Capacidade 40% limitada 

Horário reduzido (8 horas): 

Após as 6h e antes das 20h 

Adoção dos protocolos geral 

e setorial específicos 

Capacidade 40% limitada 

Horário reduzido (12 

horas): Após as 6h e antes 
das 22h 

Adoção dos protocolos 

geral e setorial específicos 

Capacidade 60% 

limitada 

Horário reduzido (12 

horas) 

Adoção dos protocolos 

geral e setorial 

específicos 

Comércio varejista de 

mercadorias: Lojas de 

conveniência 

Venda de 

bebidas 

alcóolicas: Após 

as 6h e até as 

20h 

Venda de bebidas 

alcóolicas: Após as 6h e até 

as 20h 

Venda de bebidas 

alcóolicas: Após as 6h até 

as 20h 
Sem restrições 

Serviços x 

Capacidade 40% limitada 

Horário reduzido (8 horas): 
Após as 6h e antes das 20h 

Adoção dos protocolos geral 

e setorial específicos 

Capacidade 40% limitada 

Horário reduzido (10 

horas): Após as 6h e antes 

das 22h 

Adoção dos protocolos 

geral e setorial específicos 

Capacidade 60% 
limitada 

Horário reduzido (12 
horas) 

Adoção dos protocolos 

geral e setorial 

específicos 

Consumo local 

(restaurantes e 

similares) 
x 

Capacidade 40% limitada 

Horário reduzido (8 horas): 
Após as 6h e antes das 20h 

Consumo local e 

atendimento exclusivo para 

clientes sentadosVenda de 

bebidas alcóolicas até as 20h 

Adoção dos protocolos geral 

e setorial específico 

Capacidade 40% limitada 

Horário reduzido (10 

horas): Após as 6h e antes 

das 22h 

Consumo e atendimento 

apenas para clientes 
sentados 

Venda de bebidas 
alcóolicas até as 20h 

Adoção dos protocolos 

geral e setorial específicos 

Capacidade 60% 
limitada 

Horário reduzido (12 

horas): Após as 6h e 
antes das 22h 

Consumo e atendimento 

apenas para clientes 

sentados 

Adoção dos protocolos 

geral e setorial 

específicos 

Consumo local (bares) x x 

Capacidade 40% limitada 

Horário reduzido (10 

horas): Após as 6h e antes 
das 20h 

Consumo e atendimento 

apenas para clientes 
sentados 

Venda de bebidas 

Capacidade 60% 
limitada 

Horário reduzido (12 

horas): Após as 6h e 

antes das 22h 

Consumo e atendimento 

apenas para clientes 
sentados 

Adoção dos protocolos 
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alcóolicas até as 20h 

Adoção dos protocolos 

geral e setorial específicos 

geral e setorial 

específicos 

Salões de beleza e 

barbearias x 

Capacidade 40% limitada 

Horário reduzido (8 horas): 
Após as 6h e antes das 20h 

Adoção dos protocolos geral 

e setorial específicos 

Capacidade 40% limitada 

Horário reduzido (10 

horas): Após as 6h e antes 
das 22h 

Adoção dos protocolos 

geral e setorial específicos 

Capacidade 60% 
limitada 

Horário reduzido (12 
horas) 

Adoção dos protocolos 

geral e setorial 

específicos 

Academias de esporte 

de todas as 

modalidades e centros 

de ginástica 

x 

Capacidade 40% limitada 

Horário reduzido (8 horas): 

Após as 6h e antes das 20h 

Agendamento prévio e hora 
marcada 

Permissão apenas de aulas e 

práticas individuais, 

suspensas as aulas e práticas 
em grupo 

Adoção dos protocolos geral 

e setorial específicos 

Capacidade 40% limitada 

Horário reduzido (10 

horas): Após as 6h e antes 

das 22h 

Agendamento prévio e 
hora marcada 

Permissão apenas de aulas 

e práticas individuais, 

suspensas as aulas e 
práticas em grupo 

Adoção dos protocolos 

geral e setorial específicos 

Capacidade 60% 
limitada 

Horário reduzido (12 

horas) 

Adoção dos protocolos 

geral e setorial 

específicos 

Eventos, convenções e 

atividades culturais 
x 

Capacidade 40% limitada 

Horário reduzido (8 horas): 

Após as 6h e antes das 20h 

Obrigação de controle de 

acesso, hora marcada e 
assentos marcados 

Assentos e filas respeitando 
distanciamento mínimo 

Proibição de atividades com 
público em pé 

Adoção dos protocolos geral 

e setorial específico 

Capacidade 40% limitada 

Horário reduzido (10 

horas): Após as 6h e antes 

das 22h 

Obrigação de controle de 

acesso, hora marcada e 
assentos marcados 

Assentos e filas 

respeitando 
distanciamento mínimo 

Proibição de atividades 

com público em pé 

Adoção dos protocolos 

geral e setorial específico 

Classificação na fase no 

período anterior de, 

pelo menos, 28 dias 
consecutivos 

Capacidade 60% 

limitada 

Horário reduzido (12 
horas) 

Obrigação de controle 

de acesso e hora 
marcada 

Filas e espaços com 

demarcações, 

respeitando 
distanciamento mínimo 

Adoção dos protocolos 

geral e setorial 

específicos 
Demais atividades que 

geram aglomeração x x x X 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SRE N° 185, DE 14 DE JANEIRO DE 2021 - (DOE de 
15.01.2021) 
Altera a Instrução Normativa n° 184/20-SRE, que trata do calendário de pagamento do IPVA e 
do licenciamento de veículos automotores e da tabela com o valor médio de mercado de 
veículos automotores. 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
disposto no inciso V do art. 398 e 399 do Decreto n° 4.852, de 29 de dezembro de 1997, Regulamento 
do Código Tributário do Estado de Goiás - RCTE, e no art. 7° da Instrução Normativa n° 325/98-GSF, de 
16 de janeiro de 1998, resolve baixar a seguinte 

INSTRUÇÃO NORMATIVA: 

Art. 1° A ementa da Instrução Normativa n° 184/20-SRE, de 21 de dezembro de 2020, passa a vigorar 
com a seguinte alteração: 

“Estabelece o calendário de pagamento do IPVA e do licenciamento de veículos automotores e publica a 
tabela com o valor médio de mercado de veículos automotores.” 

Art. 2° Os dispositivos a seguir relacionados da Instrução Normativa n° 184/20-SRE, de 21 de dezembro 
de 2020, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1° Esta Instrução estabelece o calendário de pagamento do Imposto sobre a Propriedade de 
Veículos Automotores - IPVA e do licenciamento de veículos automotores adquiridos ou 
desembaraçados em exercícios anteriores e publica a tabela com o valor médio de mercado de veículos, 
de que tratam os incisos I e II do art. 7° da Instrução Normativa n° 325/98-GSF, de 16 de janeiro de 
1998.” 
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“Art. 2° ....................................................................................................... 

Parágrafo único. Nos termos do § 2° do art. 53-A da Lei n° 16.469, de 19 de janeiro de 2009, a falta de 
pagamento do IPVA acarretará a aplicação de penalidades e a exigência de juros de mora, atualização 
monetária e acréscimos legais, a partir do dia seguinte ao término do prazo para o pagamento do 
imposto.” 

Art. 3° Ficam excluídas do Anexo I da Instrução Normativa n° 184/20-SRE, de 21 de dezembro de 2020, 
as citações referentes aos dias da semana, sem alteração das datas, conforme o Anexo I desta 
Instrução. 

Art. 4° O Anexo II da Instrução Normativa n° 184/20-SRE, de 21 de dezembro de 2020, passa a vigorar 
com os acréscimos constante do Anexo II desta Instrução. 

Art. 5° Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de janeiro 
de 2021. 

GABINETE DA SUBSECRETÁRIA DA RECEITA ESTADUAL, em Goiânia, aos 14 dias do mês de 
janeiro de 2021. 

RENATA LACERDA NOLETO 
Subsecretária da Receita Estadual em Exercício 

Portaria n° 189 - GSE/2020 - ECONOMIA 

ANEXO I 

“ANEXO I 
CALENDÁRIO EXERCÍCIO 2021 

Final placa Parcelamento IPVA 

3ª Parcela do IPVA + 

Licenciamento Anual (CRLV) 

ou IPVA à vista (Valor Total) + 

Licenciamento Anual (CRLV) 
  1ª Parcela 2ª Parcela Data Limite para pagamento 
1 28/01/2021 25/02/2021 25/03/2021 
2 04/02/2021 04/03/2021 06/04/2021 
3 04/03/2021 06/04/2021 06/05/2021 
4 06/04/2021 06/05/2021 07/06/2021 
5 06/05/2021 07/06/2021 06/07/2021 
6 07/06/2021 06/07/2021 05/08/2021 
7 06/07/2021 05/08/2021 09/09/2021 
8 05/08/2021 09/09/2021 07/10/2021 
9 09/09/2021 07/10/2021 04/11/2021 
0 30/09/2021 28/10/2021 30/11/2021 

ANEXO II 

“ANEXO II 
BASE DE CÁLCULO DO IPVA EXERCÍCIO DE 2021 - Valores em R$ sem centavos 
VEÍCULOS AUTOMOTORES 

Cod Denatr

an Descrição Com

b 2020 2019 2018 2017 2016 2015 2014 2013 2012 2011 2010 2009 2008 2007 

.......... ............................ ..... ........... ............. ............. ...........
.. 

...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
002018 HONDA/ADV 150 G 16.395 

             .......... ............................ ..... ........... ............. ............. ........... ........... ........... ........... ........... ........... ........... ........... ........... ........... ...........
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.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

110817 I/PORSCHE 911 

TURBO S G 1.282.1

13 
1.101.1

35 
1.028.5

99 
956.01

4 
843.19

2 
790.22

5 
661.32

1 
559.41

9 
429.70

4 
376.25

2     

.......... ............................ ..... ........... ............. ............. ...........
.. 

...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 

155691 I/VOLVO S60 T5 

INSCRIPT G 201.120 193.424 
            

.......... ............................ ..... ........... ............. ............. ...........
.. 

...........
.. 

...........
.. 

...........
.. 

...........
.. 

...........
.. 

...........
.. 

...........
.. 

...........
.. 

...........
.. 

...........
.. 

155859 HYUNDAI/HB20X 

16A DIAMON G 66.431 
             

.......... ............................ ..... ........... ............. ............. ...........
.. 

...........
.. 

...........
.. 

...........
.. 

...........
.. 

...........
.. 

...........
.. 

...........
.. 

...........
.. 

...........
.. 

...........
.. 

219159 I/PEUGEOT 

EXPERT MAIA A D   83.476 
            

.......... ............................ ..... ........... ............. ............. ...........
.. 

...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 

222819 CHEV/TRAILBLA

ZER LT D4A D 227.401 133.869 128.121 124.93

9 
114.23

4 
108.91

5 
100.46

7        

.......... ............................ ..... ........... ............. ............. ...........
.. 

...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 

225826 I/M.BENZ 
GLE400D 4M CO D 554.667 

             

.......... ............................ ..... ........... ............. ............. ...........
.. 

...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 

244836 I/DUCATO ENGE 
AMB D     38.273 

           

.......... ............................ ..... ........... ............. ............. ...........
.. 

...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 

314317 VW/29.520 

METEOR 6X4 D 459.299 
             

.......... ............................ ..... ........... ............. ............. ...........
.. 

...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 

337285 M.BENZ/ATEGO 

3026 CL D 265.123 242.748 
            

.......... ............................ ..... ........... ............. ............. ...........
.. 

...........
.. 

...........
.. 

...........
.. 

...........
.. 

...........
.. 

...........
.. 

...........
.. 

...........
.. 

...........
.. 

...........
.. 

463118 VOLVO/INDUSC

AR APACHE U D 212.444 203.318 194.135 184.89

1 
176.08

5 
168.44

1 
151.91

8 
139.52

3 
133.80

1 
114.19

1 
101.28

4    

.......... ............................ ..... ........... ............. ............. ...........
.. 

...........
.. 

...........
.. 

...........
.. 

...........
.. 

...........
.. 

...........
.. 

...........
.. 

...........
.. 

...........
.. 

...........
.. 

463840 RENAULT/M 

MICRO JI D 89.607 79.057 
            

.......... ............................ ..... ........... ............. ............. ...........
.. 

...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
...........

.. 
 
 

3.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
3.01 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
LEI N° 17.549, DE 12 DE JANEIRO DE 2021 - (DOM de 13.01.2021) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de dar publicidade sobre a localização dos Ecopontos 
instalados no Município e dá outras providências. 

BRUNO COVAS, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 8 de dezembro de 2020, decretou e 
eu promulgo a seguinte 

LEI: 

Art. 1° Os Ecopontos destinados ao descarte de resíduos sólidos no município de São Paulo terão sua 
localização, assim como o tipo de resíduo que podem receber, divulgados através de cartazes 
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informativos afixados nos próprios municipais, especialmente nos estabelecimentos municipais de saúde 
e de ensino integrantes das respectivas redes públicas. 

Art. 2° A presente Lei será regulamentada pelo Executivo no prazo de 90 (noventa) dias, contados da 
sua publicação. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 12 de janeiro de 2021, 467° da fundação de São 
Paulo. 

BRUNO COVAS, 
Prefeito 

JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRÍPOLI, 
Secretário Municipal da Casa Civil 

EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, 
Secretária Municipal de Justiça 

 
PORTARIA SF N° 009, DE 12 DE JANEIRO DE 2021 - (DOM de 13.01.2021) 
Dispõe sobre o pagamento aos prestadores de serviço de natureza eventual e não continuada 
da Prefeitura do Município de São Paulo mediante crédito em conta corrente bancária. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o art. 5° do Decreto n° 51.197, de 22 de janeiro de 2010, que estabelece competência 
ao Secretário Municipal da Fazenda para deliberar sobre situações de pagamento, 

RESOLVE: 

Art. 1° Ficam desobrigadas de atender ao art. 1° do Decreto n° 51.197, de 22 de janeiro de 2010, os 
eventuais prestadores de serviços (pessoas físicas e pessoas jurídicas), cujos valores dos pagamentos a 
receber não excedam a R$ 8.000,00 (oito mil reais), e cujos contratos assinados com o Município de São 
Paulo sejam de natureza eventual e não continuada. 

§ 1° Entende-se como natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviço, realizada 
no âmbito de uma unidade orçamentária, no período dos últimos doze meses. 

§ 2° Caberá à unidade executora da despesa informar que o credor atende aos requisitos do caput deste 
artigo. 

§ 3° As unidades executoras da administração direta somente poderão utilizar para a emissão da Nota 
de Liquidação e Pagamento (NLP) os recursos 500 - PMSP-SF-(OP/CH) - PAGAMENTOS TESOURO 
MUNICIPAL ou 801 - PMSP-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (OP/CH) no caso de o credor atender aos 
requisitos do caput ou em caso de despesas referentes a adiantamento bancário. 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/10/dc/decreto_51197_2010.php#art5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/10/dc/decreto_51197_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/10/dc/decreto_51197_2010.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/10/dc/decreto_51197_2010.php
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Art. 2° Os prestadores de serviços de que trata o artigo 1° desta Portaria deverão informar conta 
corrente de outro banco, aberta no CPF ou CNPJ da Nota de Empenho, para pagamento por DOC ou 
TED. 

Parágrafo único. Caberá à unidade executora da despesa efetuar o cadastramento dos dados 
bancários no Sistema de Orçamento e Finanças - SOF. 

Art. 3° Os prestadores de serviços pessoas físicas poderão receber, limitado a R$ 3.000,00 (três mil 
reais), por meio de Ordem de Pagamento ou Ordem Bancária / Contra Recibo no guichê de caixa do 
Banco do Brasil S.A., em qualquer uma de suas agências, bastando para isso identificar-se por 
intermédio da apresentação dos seguintes documentos originais: 

I - RG; e 

II - CPF. 

Art. 4° Quando a modalidade de pagamento prevista nos artigos 2° e 3° desta Portaria tornar inviável o 
recebimento pelo credor, poderá o Diretor do Departamento de Administração Financeira, da 
Subsecretaria do Tesouro Municipal, autorizar o pagamento por outra modalidade. 

Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
em especial a Portaria SF n° 255/2015. 

 

4.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
4.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS 
Portaria altera idade para pagamento das pensões por morte. 
O normativo define os períodos de término do benefício de acordo com a idade 
    
A Portaria ME 424, publicada no Diário Oficial da União (DOU) desta quarta-feira (30), fixa novas idades 
para os beneficiários que tem direito a cotas de pensão por morte.  
 
De acordo com a medida, o direito à percepção de cada cota individual da pensão por morte, cessará, 
para o cônjuge ou companheiro, com o transcurso dos períodos abaixo relacionados, estabelecidos de 
acordo com a idade do beneficiário na data de óbito do segurado, se o óbito ocorrer depois de vertidas 
dezoito contribuições mensais e pelo menos dois anos após o início do casamento ou da união estável. A 
portaria entra em vigor em 1º de janeiro de 2021, aplicando-se aos óbitos ocorridos a partir dessa data. 
 
 Confira os períodos: 
 
I - três anos, com menos de vinte e dois anos de idade; 
 
II - seis anos, entre vinte e dois e vinte e sete anos de idade; 
 
III - dez anos, entre vinte e oito e trinta anos de idade; 
 
IV - quinze anos, entre trinta e um e quarenta e um anos de idade; 
 
V - vinte anos, entre quarenta e dois e quarenta e quatro anos de idade; 
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VI - vitalícia, com quarenta e cinco ou mais anos de idade. 
  
 
Pensão por Morte 
 
A Pensão por Morte é um benefício do INSS concedido para os dependentes do trabalhador (urbano e 
rural) que, antes de sua morte, possuísse qualidade de segurado, recebesse algum benefício 
previdenciário ou que já tivesse direito a algum benefício antes de falecer. 
 
Entre os dependentes estão cônjuge ou companheiro (a), filhos e equiparados, pais e irmãos, desde que 
comprovada a dependência econômica. 
 
Normativo 
 
A Portaria nº 424 cumpre o estabelecido no § 3o do artigo 222 da Lei 8.112 e pelo § 2º-B do art. 77 da 
Lei nº 8.213, que delegam a atribuição dos ajustes de idade ao ministro de Estado. As mudanças legais 
foram introduzidas pela Lei nº 13.135, de 17 de junho de 2015. 
 
 

Suspenso o envio de eventos de remuneração S-1200 da competência JANEIRO/2021 
até publicação da portaria com tabelas de alíquotas do INSS e salário-família para 

2021. 
Eventos de Desligamento (S-2299) e Término do TSVE (S-2399), bem como Eventos de Remuneração (S-
1200) referentes a competências anteriores, poderão ser enviados. Folha do módulo Doméstico de 
janeiro/2020 será liberada apenas após a publicação da portaria. 
 
A recepção dos eventos S-1200 (Remuneração de trabalhador vinculado ao Regime Geral de Previd. 
Social) da competência JANEIRO/2021 está suspensa até que seja publicada a portaria governamental 
que reajusta as faixas salariais que definem as alíquotas de desconto previdenciário do segurado 
(alíquotas progressivas de 7,5% a 14%) e o direito a percepção de salário família para 2021. Tal medida 
se faz necessária porque o eSocial precisa da tabela de alíquotas atualizada para retornar os eventos de 
totalização S-5001 para os empregadores.  
 
Eventos de Desligamento (S-2299) e Término de TSVE (S-2399) 
A transmissão dos eventos de Desligamento (S-2299) e Término do Trabalhador Sem Vínculo de 
Emprego (S-2399) não será bloqueada. No entanto, caso a portaria com as novas alíquotas seja 
publicada com vigência retroativa, caberá ao empregador realizar, antes do fechamento da folha deste 
mês, a retificação dos eventos que já foram transmitidos, para considerar os valores devidos pelos 
empregados. 
 
Módulo Doméstico 
A folha de pagamento de janeiro/2021 do Módulo Doméstico será disponibilizada após a publicação da 
referida portaria. 
https://www.gov.br/esocial/pt-br/noticias 
 
 

INSS divulga critérios para avaliação das antecipações do auxílio-doença. 

 

https://www.gov.br/esocial/pt-br/noticias
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Procedimento será realizado de forma automática e sem necessidade de requerimento do 
segurado 
 
A Portaria 1.194, publicada no Diário Oficial da União (DOU) desta sexta-feira (27), apresenta os critérios 
para operacionalização da confirmação da concessão do benefício de auxílio por incapacidade 
temporária (auxílio-doença). 
 
 
O objetivo é agilizar as análises e concessões do benefício, enquanto vigorar o decreto de emergência de 
saúde devido à pandemia da Covid 19. 
 
De acordo com a portaria, a confirmação da concessão do auxílio-doença ocorrerá mediante 
aproveitamento do ato de análise preliminar relacionado à conformidade dos atestados médicos, 
realizado pela Perícia Médica Federal, e será aplicada às antecipações com Data de Entrada do 
Requerimento – DER. 
 
O procedimento será realizado de forma automática e sem necessidade de requerimento do segurado. 
 
Para confirmação serão observados os seguintes critérios: 
 
I - A Data de Início do Benefício - DIB será fixada no 16º (décimo sexto) dia do afastamento da atividade 
para o segurado empregado, exceto o doméstico; na data de início do repouso, para os demais 
segurados, quando a DER (Data da Entrada do Requerimento) for até o 30º (trigésimo) dia do início do 
repouso; ou na DER, quando a mesma for após o 30º (trigésimo) dia da data de início do repouso. 
 
 II - a Data de Cessação do Benefício - DCB corresponderá à data do início do repouso acrescida da 
quantidade de dias do repouso, subtraída de um dia, ou será fixada na data solicitada pelo requerente, 
nas situações em que houve solicitação de retorno voluntário. 
 
Cálculo do valor 
 
Após o reconhecido o direito ao auxílio-doença, serão calculadas as diferenças entre o valor da 
antecipação e a Renda Mensal Inicial - RMI calculada, sendo descontados os valores recebidos a título 
de antecipação.  O benefício não será confirmado nos casos em que for verificado que não havia direito 
ao recebimento do auxílio; quando o período de repouso for inferior a 15 (quinze) dias; não for 
comprovada a Data do Último Dia de Trabalho - DUT, para o segurado empregado. 
 
O INSS informa que mesmo que o benefício não seja convertido, não haverá cobrança dos valores 
recebidos na antecipação, exceto nos casos em que for comprovada a emissão ou a apresentação de 
atestado falso ou que contenha informação falsa, que resultarão em ressarcimento dos valores 
indevidamente recebidos. 
https://www.gov.br/inss/pt-br/assuntos/ 
 
 
 

É melhor receber dividendos ou JCP? 
Por que as empresas às vezes pagam dividendos e, em outras ocasiões, juro sobre capital 
próprio? Qual dos dois é melhor para o investidor? 
 

https://www.gov.br/inss/pt-br/assuntos/
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José Raymundo de Faria Júnior, CFP®: 
 
O investidor que compra ações torna-se sócio de uma empresa. Pela lei das S.A., o sócio tem o direito a 
receber uma remuneração quando a empresa obtiver lucro em suas atividades. 
 
Dividendos e juro sobre capital próprio (JCP) são as formas de remunerar em dinheiro o sócio, sendo 
que os dividendos são obrigatórios por lei. Defenderemos que, de uma forma geral, se o investidor 
pessoa física preocupa-se somente com a sua remuneração, será indiferente receber dividendos e/ou 
JCP, pois o valor líquido recebido será sempre igual. 
 
Por outro lado, se o investidor se preocupa com o futuro da empresa, vai preferir o JCP, porque o 
patrimônio líquido da empresa aumentará devido a uma economia tributária. 
 
Dividendos: Havendo lucro, uma parte fica retida na empresa (aumentando o patrimônio líquido) para 
fins de novos investimentos, e outra parte é distribuída como dividendos aos sócios. 
 
O lucro é tributado pelo Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e pela Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido (CSLL). Em geral, a alíquota do IRPJ é de 25% e da CSLL é de 9%, gerando despesa 
tributária de 34%. 
 
Somente após pagar esses tributos, a empresa terá a base de cálculo do dividendo. 
 
Esquematizando em um exemplo: 
 
Lucro antes dos impostos: R$ 100,00 
IRPJ + CSLL: – R$ 34,00 
Lucro líquido: R$ 66,00 
 
Vamos supor que a empresa distribua 50% do lucro líquido como dividendos. Nesse caso, R$ 33,00 serão 
distribuídos aos sócios e R$ 33,00 ficarão retidos na empresa. Como o lucro foi tributado na empresa, os 
dividendos são pagos aos sócios isentos de imposto. Caso contrário, ocorreria bitributação. 
 
JCP: Foi criado em 1995 pela Lei 9.249 para compensar o fim da correção monetária dos balanços, 
abolida devido à desindexação necessária para o sucesso do Plano Real. A lei trata o JCP como não 
obrigatório, mas permite o pagamento dos dividendos, total ou parcial, sob essa forma. 
 
O JCP remunera o capital do acionista (patrimônio líquido) investido na empresa pela TJLP (Taxa de 
Juros de Longo Prazo), sendo que essa remuneração tem limites legais, fato que geralmente impede que 
todo o lucro seja distribuído como JCP. A grande vantagem é que, contabilmente, o JCP é considerado 
despesa financeira, fato que reduz a base tributária da empresa. Por esse motivo, na hora da 
distribuição para as pessoas físicas, há um IR Fonte (IRF) de 15%. Caso contrário, nenhuma tributação 
ocorreria. 
 
Comparação: No nosso exemplo a empresa distribui R$ 33,00 como dividendos. Se a empresa pudesse 
distribuir R$ 10,00 como JCP, teríamos: 
 
Lucro antes dos impostos: R$ 100,00 
JCP: – R$ 10,00 (incluído IRF de 15%, ou R$ 1,50) 
Lucro antes IRPJ e CSLL: R$ 90,00 
IRPJ + CSLL: – R$ 30,60 
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Lucro líquido: R$ 59,40 
 
O acionista receberá os mesmos R$ 33,00, porém da seguinte forma: R$ 8,50 como JCP (já descontado 
IRF de R$ 1,50) e R$ 24,50 como dividendos. A empresa irá reter R$ 34,90, ou R$ 1,90 a mais que no 
caso anterior, quando somente distribuiu dividendos. 
 
O acionista receberá exatamente o mesmo valor líquido e a empresa economizará 19% de tributos 
sobre o valor pago a título de JCP. Essa economia tributária é a diferença dos 34% do IRPJ e CSLL para os 
15% do IRF. 
 
Enfim, o acionista deveria preferir receber JCP a dividendos, já que a vantagem tributária permite o 
aumento do lucro líquido retido pela empresa para a mesma realizar novos investimentos. 
 
José Raymundo de Faria Júnior é Planejador Financeiro Pessoal e possui a Certificação CFP (Certified 
Financial Planner) concedida pela Planejar – Associação Brasileira de Planejadores Financeiros. E-mail: 
jrfariajr@yahoo.com 
 
 

Receita Federal esclarece alterações na Guia de Informações Previdenciarias (GFIP). 
Mudanças promovem adequações do aplicativo Sefip/GFIP às decisões do STF 
 
A Receita Federal do Brasil, juntamente com a Caixa Econômica Federal (CEF), adequou o aplicativo 
Sefip/GFIP às decisões do STF de não incidência da contribuição previdenciária patronal sobre o salário-
maternidade e à Jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça (STJ) quanto à não 
incidência da contribuição previdenciária patronal sobre os primeiros 15 dias que antecedem ao auxílio-
doença. 
 
Mudanças atingem apenas as empresas não obrigadas na Declaração de Débitos e Créditos Tributários 
Federais Previdenciários e de outras Entidades e Fundos (DCTFWeb). 
 
Os ajustes foram provocadas pelo Recurso Especial 576967/PR (tema 72 de repercussão geral) e 
jurisprudência consolidada do STJ no sentido de não incidência da contribuição patronal sobre a 
remuneração referente aos primeiros 15 (quinze) dias que antecedem ao auxílio-doença e sobre o 
salário maternidade, a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional editou os pareceres SEI nº 
16120/2020/ME e SEI nº 18361/2020/ME orientando os órgãos da Administração a se adequarem. 
 
A intervenção em relação aos primeiros 15 dias foi a mínima possível no Sefip, utilizando regra já 
existente no aplicativo para alguns códigos de afastamento. Maiores informações podem ser obtidas no 
manual da GFIP/Sefip disponibilizados aqui. 
 
As mudanças são necessárias para não gerar divergências entre o valor declarado e o recolhido 
ocasionando cobranças indevidas e consequentemente impedindo a emissão automática de Certidão 
Negativa de Débitos, o que geraria ônus aos contribuintes e a necessidade de atendimento. 
 
As empresas têm a opção por meio de entrada de dados para fazer as alterações pontuais das 
informações no Sefip já que serão impactadas de imediato somente aquelas que tenham casos de 
afastamento com duração superior a 15 dias. 
 

mailto:jrfariajr@yahoo.com
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O eSocial está adaptado para a situação e os contribuintes obrigados à DCTFWeb não precisam 
considerar as alterações na GFIP em relação aos códigos P3 e O3, já que a RFB e a Previdência não 
utilizam as GFIP dessas empresas. A conclusão das etapas de faseamento do eSocial, com a migração de 
todos os contribuintes para a utilização da DCTFWeb tornará mais fáceis futuras adaptações a eventuais 
decisões judiciais e a mudanças na legislação. 
 
Confira o cronograma de faseamento do eSocial: 

 
https://www.gov.br/receitafederal/ 
 
 

Você conhece a situação técnica / operacional / financeira de um negócio lendo o ‘’ 
Relatório Integrado”  e suas “Notas Explicativas”. 
 
PUBLICAÇÃO UM 
 
2021 é o ano do aprendizado de stakeholders relacionado a: 
1 Relato Integrado. 
2 Relatório Integrado 
3 Notas Explicativas 
 
Concisão e Clareza  são duas características indispensáveis para entendimento do Ambiente RI 

https://www.gov.br/receitafederal/
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Stakeholder Investidor deve conhecer Metodologia de RI para inferir o Cenário Futuro do Negócio / 
Mercado via leitura do RI – a tecnologia de Inteligência Artificial no foco 
 
Treinamento e Experiência com Metodologia RI é vantagem competitiva para Gestão de Negócio. 
 
O impacto de RI  na sociedade / mercado do século XXI é definitivo face a necessidade de compreensão 
da intensidade e constância da mudança do processo / produto do negócio. 
 
Gerar conhecimento do amanhã do negócio e indústria correlata é o ponto de partida para decisão de 
investimento acertada / correta. 
 
PUBLICAÇÃO DOIS. 
 
COLEGA SAÚDE IDEIA E VISÃO 
ESG / RI - ONU 
 
Modelo / Metodologia de RI - Relato Integrado deve atender a ESG - Environment / Social / Governance, 
foco em Sustentabilidade e Accountability, e atendimento a Objetivos do Desenvolvimento Sustentável-
ONU: 
1 Erradicação da Pobreza. 
2 Fome Zero e Agricultura Sustentável. 
3 Saúde e Bem Estar. 
4 Educação de Qualidade. 
5 Igualdade de Gênero. 
6 Água Potável e Saneamento. 
7 Energia Limpa e Acessível. 
8 Trabalho Decente e Crescimento Econômico. 
9 Indústria, Inovação, Infraestrutura. 
10 Redução de Desigualdades. 
11 Cidades e Comunidades Sustentáveis. 
12 Consumo e Produção Responsáveis. 
13 Ação contra Mudança Global do Clima. 
14 Vida na Água. 
15 Vida Terrestre. 
16 Paz, Justiça e Instituições Eficazes. 
17 Parcerias e Meios de Implementação. 
 
Notas Explicativas - RI é ambiente ideal para retratar a análise de dados relacionada A variável ESG - RI - 
ONU. 
 
Treinamento e desenvolvimento do corpo gerencial e de profissionais especializados é tarefa decisiva 
para Relatório Integrado / Notas Explicativas alinhadas a ESG - RI – ONU. 
 
PUBLICAÇÃO TRÊS. 
 
Relato Integrado / Família de Indicadores - Métricas / Processos Decisórios / EDP / Gente e Gestão. 
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Estruturar RI - Relato Integrado; na perspectiva do horizonte presente / futuro implica na estimativa / 
previsão / predição da família de indicador / métrica (1) monetária (controladoria) ou (2) não monetária 
(logística) do amanhã do negócio. 
 
A sintonia lógica do processo decisório com a estrutura do RI - Relato Integrado é um must para a 
sustentabilidade organizacional. 
 
A EDP - Equipe Decisória Preditiva necessita de conhecimento funcional da lógica do Processo RI - Relato 
Integrado / Tomada de Decisão para certificar a stakeholders informações quantitativas e qualitativas 
referentes aos resultados obtidos / a obter com as 
decisões anteriormente efetuadas. 
 
Palestras e Seminários são (1) úteis a EDP para certificar o conteúdo Processo RI / Tomada de Decisão e 
(2) de responsabilidade de Gente e Gestão quanto a seu conteúdo intrínseco – “Certificado de 
Regularidade RI / Processo Decisório em ação. 
 
PUBLICAÇÕES LINKEDIN ---- “ANTONIO DE LOUREIRO GIL / AUTOR”. 
USP; UFPR; ESCOLA NAVAL; SINDCONTSP 
 
 

Encargos trabalhistas: Você sabe quanto custa um funcionário com carteira assinada? 

 
Por Wesley  
 
Na matéria de hoje vamos esclarecer sobre alguns direitos trabalhistas que são garantidos para os 
trabalhadores brasileiros. 
 
Nos acompanhe e fique por dentro do assunto.  
 
 
Todo funcionário que trabalha com carteira assinada sob o regime CLT (Consolidação das Leis do 
trabalho), todos esses trabalhadores têm uma série de direitos que incluem benefício que influencia 
diretamente na folha de pagamento das empresas.  
 
Como formalizar um trabalhador Brasileiro?  
É necessário seguir os seguintes requisitos:  
 
Carteira de trabalho e registro no INSS, 
Estabelecimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS – Fundo de Previdência), 
Entrada no Relatório Social Anual (RAIS). 
Quando uma empresa decide contratar um funcionário no período de experiência, para saber se o 
funcionário vai encaixar no serviço e até mesmo gostar do ambiente laboral, o período de avaliação é de 
90 dias.  
 
O trabalhador deve ter na sua carteira de trabalho:  
 
Lista detalhada de experiência de trabalhos anteriores; 
Informações de previdência social; 
Cargo ocupado; 
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Datas de recrutamento; 
Fim do contrato; 
Remuneração.  
FGTS 
O funcionário que é contratado por uma empresa tem o direito a ter um fundo de reserva, chamado de 
FGTS ( Fundo de Garantia pelo Tempo de Serviço para cada um dos trabalhadores). 
 
 
Com isto é depositado todo mês, um valor equivalente a 8% do salário bruto  (+ 13° mês, feriados e 
bônus), essa alíquota é retido no holerite. 
 
Existe uma exceção, se o funcionário for demitido o valor que está acumulado no seu FGTS.  
 
Se for uma demissão por acordo a alíquota será de 20% do valor acumulado.  
 
O funcionário só perderá o direito de receber o FGTS se ele for demitido por justa causa.  
 
Benefícios salariais 
Quando um empregador contrata um funcionário ele deve pagar alguns benefícios, vamos citar os mais 
significativos que são:  
 
Prêmio em férias remuneradas: os salários pagos em férias remuneradas são 33% acima do salário 
normal recebido pelo pessoal; 
13º mês, pago em duas partes iguais, em novembro e dezembro; 
Subsídio de transporte, não sujeito a impostos sobre os salários, nem tributado sobre o rendimento;. 
Embora a maioria das empresas oferecem planos de saúde, vales refeições, os mesmos não são 
obrigados, só se for feito acordos coletivos.  
 
FGTS 
Funcionário com carteira assinada  
A maioria das pessoas não sabem que um trabalhador pode custar até 100% a mais do que seu salário 
líquido, a empresa é obrigada a preencher a guia de assistência social, que lista os impostos sobre a 
folha de pagamento.  
 
 
Veja os direitos gerais que são concedidos pela legislação a qualquer tipo de funcionário.  
 
Férias remuneradas/ quando o funcionário tem 1 ano de carteira assinada ele tem direito a um bônus 
extra de ⅓ do salário para que o mesmo receba 4/3 do salário mensal das férias anuais;  
Direito ao 13° salário; 
FGTS ; 
Aviso de rescisão de no mínimo 30 dias;  
Rescisão do FGTS na forma de multa de compensação.  
Vamos citar abaixo sobre a compensação mensal do funcionário, para você ter uma ideia do que será 
gasto com um funcionário de carteira assinada.  
 
A) Direitos trabalhistas: 
 
01 – Férias anuais 8,33% 
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02 – Pagamento de bônus por férias 2,75% 
 
03 – 13º salário 8,33% 
 
04 – FGTS 8,00% 
 
05 – Aviso de rescisão 8,33% 
 
06 – Multa rescisória do FGTS (40%) 3,20% 
 
 
Subtotal: 38,95% 
 
B) Impostos sobre a folha de pagamento 
 
01 – INSS (taxa básica) 20,00% 
 
02 – Taxa de segurança social – Seguro obrigatório 1,00% 
 
03 – Outras contribuições sociais 5,80% 
 
04 – Taxa adicional de rescisão (10%) 0,80% 
 
Subtotal: 27,60% 
 
C) Efeito cascata 
 
01 – FGTS sobre INSS, Pagamento de bônus por férias e 13º salário e aviso de rescisão 2,22% 
 
02. Multa rescisória do FGTS sobre o valor do FGTS sobre INSS, Pagamento de bônus por férias e 13º 
salário e aviso de rescisão 0,07% 
 
03 – Taxa adicional de rescisão de FGTS sobre INSS, Pagamento de bônus por férias e 13º salário e aviso 
de rescisão 0,02% 
 
04 – B01, B02 e B03 sobre férias anuais 2,23% 
 
05 – B01, B02 e B03  sobre 13º salário 2,23% 
 
Subtotal: 6,78% 
 
Total de custos de funcionário (A + B + C): 73,33% 
 
Por Laís Oliveira 
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STJ julgará necessidade de comprovar ITCMD para homologação de partilha. 
 
A 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu afetar os Recursos Especiais 1.896.526 e 1.895.486, 
ambos de relatoria da ministra Regina Helena Costa, para julgamento sob o rito dos repetitivos. 
 
A questão submetida a julgamento, que está cadastrada como Tema 1.074 na base de dados do STJ, 
discute a "necessidade de se comprovar, no arrolamento sumário, o pagamento do Imposto de 
Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD) como condição para a homologação da partilha ou 
expedição da carta de adjudicação, à luz dos artigos 192 do CTN e 659, parágrafo 2º, do CPC/2015". 
 
Até o julgamento dos recursos e a definição da tese, o colegiado determinou a suspensão, em todo o 
território nacional, dos processos individuais ou coletivos que versem sobre a questão delimitada. 
 
No acórdão de afetação dos processos, a ministra Regina Helena Costa destacou que a 1ª e a 2ª Turmas 
do STJ têm o entendimento pacífico de que, no procedimento de arrolamento sumário, é desnecessária 
a comprovação da quitação do ITCMD como requisito para homologar a partilha ou expedir a carta de 
adjudicação. 
 
No entanto, um levantamento na base de jurisprudência do tribunal revela a existência de 11 acórdãos 
sobre a matéria e mais de uma centena de decisões monocráticas a respeito. "Embora uniforme o 
entendimento no âmbito das turmas de direito público, tal circunstância tem-se mostrado insuficiente 
para impedir a distribuição de inúmeros recursos a esta corte veiculando o tema", observou a relatora. 
 
Recursos repetitivos 
O Código de Processo Civil regula, no artigo 1.036 e seguintes, o julgamento por amostragem, mediante 
seleção de recursos especiais que tenham controvérsias idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, 
encaminhá-lo para julgamento sob o rito dos recursos repetitivos, os ministros facilitam a solução de 
demandas que se repetem nos tribunais brasileiros. 
 
No site do STJ, é possível acessar todos os temas afetados, bem como saber a abrangência das decisões 
de sobrestamento e as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações. Com 
informações da assessoria de imprensa do STJ. 
 
REsp 1.896.526 e 1.895.486 
 
 

SP: Governo publica decretos que suspendem o aumento de ICMS. 
Medidas suspendem alterações em alimentos, medicamentos, insumos agrícolas e energia 
elétrica. 
 
O Governo do Estado de São Paulo publicou os decretos 65.469, 65.470, 65.472 e 65.473/21 que 
suspendem o aumento de imposto dos alimentos, medicamentos, insumos agrícolas e energia elétrica. 
 
A medida já havia sido anunciada pelo governador João Dória no dia 06 de janeiro após manifestações 
dos contribuintes. No entanto, até então, a normativa não havia sido publicada. 
 
Suspensão do aumento de ICMS 
Confira as principais mudanças previstas nos decretos publicados nesta sexta-feira, 15: 
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Decreto 65.469/21: Mantém a isenção integral no fornecimento de energia elétrica ao produtor rural 
inscrito no cadastro de contribuinte. 
Decreto 470/2021: Mantém alíquota de 12% para as operações com medicamentos. 
Decreto 472/2021: Mantém a isenção integral de Hortifrutigranjeiros, mesmo que para industrialização, 
revogando a cobrança do ICMS através da isenção parcial; 
Decreto 473/2021: Mantém a isenção integral de insumos agropecuários, revogando a cobrança de 
ICMS através da isenção parcial. 
É importante ressaltar que as demais alterações previstas pelo pacote de ajuste fiscal do ICMS no Estado 
continuam valendo. 
 
Complemento de ICMS 
O Governo do Estado de São Paulo também publicou o decreto 65.471/21, que regulamenta a figura do 
complemento de ICMS substituição tributária para todas as formas de fixação de base de cálculo. 
 
A medida prevê o complemento do imposto retido antecipadamente deverá ser pago pelo contribuinte 
substituído, observada a disciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda e Planejamento, quando (Lei 
6.374/89, art. 66-H, acrescentado pela Lei 17.293/20, art. 24): 
 
I – o valor da operação ou prestação final com a mercadoria ou serviço for maior que a base de cálculo 
da retenção; 
II – da superveniente majoração da carga tributária incidente sobre a operação ou prestação final com a 
mercadoria ou serviço.” (NR). 
 
De acordo com a nova redação do art. 265 do RICMS/00, a partir do dia 15 de janeiro de 2021 o 
contribuinte paulista fica obrigado ao pagamento do complemento do imposto retido por substituição 
tributária para todas as formas de fixação da base de cálculo. 
 
Telegram Contábeis 
Danielle Nader 
 
 

CAPITAL ESTRANGEIRO - Obrigações Anuais para pessoas jurídicas - BANCO CENTRAL 
Informamos que o Banco Central do Brasil, através das respectivas circulares já publicadas, 
estabelece algumas obrigações anuais para PESSOAS JURÍDICAS com participação de capital 
estrangeiro no Brasil. 
  
 
ATUALIZAÇÃO RDE SISBACEN 
PRAZO: ATÉ 31/03/2021 
  
 
A Circular 3.689 estabelece que as empresas com sede no Brasil, e que sejam receptoras de capital 
estrangeiro, devem providenciar seu balanço e atualização das informações contábeis no RDE/IED do 
Sisbacen até o dia 31/03/2021, respeitando o seguinte regramento: 
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R$ 250 milhões de reais deverão atualizar seus dados anualmente até o dia 31 de Março 2021, com 
referência à 
 
data-base de 31 de dezembro do ano anterior; 
 
  

superior a R$ 250 milhões de reais terão de realizar declarações trimestralmente, respeitando as 
seguintes datas: 
 
 até 30 de junho 
Referente à data-base de 31 de março; 
 
até 30 de setembro 
Referente à data-base de 30 de junho; 
 
até 31 de dezembro 
Referente à data-base de 30 de setembro; e 
  
 
até 31 março do ano subsequente de fevereiro 
Referente à data-base de 31 de dezembro. 
 
  
 
CENSO QUINQUENAL 
 
PRAZO: DE 01/07/2021 e 15/08/2021. 
 
De acordo com a Circular 3.795, de 16/06/2016, devem prestar a declaração referente ao CENSO 
QUINQUENAL: 
 
  

qualquer montante, na data base de 31 de dezembro do ano-base; 
 
  

ital social, em 
qualquer montante, e com patrimônio líquido igual ou superior ao equivalente a US$ 100 milhões (cem 
milhões de dólares dos Estados Unidos da América), em 31 de dezembro do ano-base: 
  
 

 e patrimônio líquido igual ou superior ao 
equivalente a US$ 100 milhões, na posição de 31 de dezembro do ano-base, por meio de seus 
administradores; e 
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(exigíveis em até 360 dias) concedidos por não residentes igual ou superior ao equivalente a US$ 10 
milhões (dez milhões de dólares), em 31 de dezembro do ano-base. 
 
  
IMPORTANTE: 
 
A não prestação dessas informações, dentro do prazo vigente, sujeita as empresas obrigadas às 
Declarações às multas previstas na CIRCULAR 3.857, de 14/11/2017. 
João Aleixo Pereira 
 
 

Publicação da Versão 8.0.0 do Programa da ECD. 
Foi publicada a versão 8.0.0 do programa da ECD, com as atualizações referentes ao leiaute 9, 
que deve ser utilizado para transmissões de arquivos da ECD referentes ao ano-calendário 
2020. 
 
A versão 7.0.9 do programa da ECD ficará disponível para transmissão de situações especiais de 2020, 
no leiaute 8, até 31 de janeiro de 2021. 
 
As instruções referentes ao leiaute 9 constam no Manual da ECD disponível no site. 
 
O programa validador da Escrituração Contábil Digital versão Java pode ser utilizado nos sistemas 
operacionais abaixo, desde que obedecidas as seguintes instruções: 
 
1) A máquina virtual java (JVM) 1.7 ou superior, deve ser instalada. 
 
A Máquina Virtual Java poderá ser baixada acessando o site 
http://www.java.com/pt_BR/download/manual.jsp . 
 
2) Selecione o programa de acordo com o sistema operacional, faça o download e o instale: 
 
A) Para Windows: 
 
SPEDContabil-8.0.0-Win32.exe 
 
B) Para Linux: 
 
SPEDContabil_linux_x86-8.0.0.jar (32 bits) 
 
SPEDContabil_linux_x64-8.0.0.jar (64 bits) 
 
Para instalar, é necessário adicionar permissão de execução, por meio do comando “chmod +x 
SPEDContabil-8.0.0-Linux.jar” ou “chmod +x SPEDContabil_linux_x86-8.0.0.jar” ou conforme o 
Gerenciador de Janelas utilizado. 
 
Fonte: RFB 
 
 

 



 

  112 

 

Coaf – declaração de operações. 
 

Cartilha do CFC orienta como fazer o comunicado ao Coaf 
 
Conforme previsto na Resolução CFC n.º 1.530/2017, os profissionais e as organizações contábeis 
atuantes nas áreas pública e privada que prestem, mesmo que eventualmente, serviços de assessoria, 
consultoria, contabilidade, auditoria, aconselhamento ou assistência, de qualquer natureza, nas 
operações elencadas no Art. 1º da Resolução, exceto aos profissionais da contabilidade com vínculo 
empregatício em organizações contábeis, devem comunicar ao Coaf a não ocorrência de eventos 
suspeitos de lavagem de dinheiro ou financiamento ao terrorismo. 
 
Para auxiliar os profissionais, o Conselho Federal de Contabilidade elaborou uma cartilha com as 
orientações para utilização do sistema. Clique aqui para acessar a cartilha. 
 
Confira as dúvidas mais frequentes 
 
Profissionais da contabilidade, com vínculo empregatício, em uma empresa privada (de qualquer ramo 
ou tipo societário), precisam cumprir a obrigatoriedade da Resolução CFC n.º 1.530/2017? 
 
Sim, a declaração de ocorrência ou não ocorrência deve ser feita por todos os profissionais da 
contabilidade com vínculo empregatício, em uma empresa privada (de qualquer ramo ou tipo 
societário), que prestam (ou trabalham com) serviço de contabilidade, consultoria, assessoria ou 
auditoria, independentemente se for responsável técnico ou não. 
 
As comunicações ocorrerão nos casos: 
 
De ocorrência– quando identificar, na execução dos serviços contábeis, operações ou propostas de 
operações que, após análise, possam configurar indícios da ocorrência de ilícitos de seu cliente ou 
operações em espécie, conforme Art. 6º da Resolução CFC n.º 1.530/2017. 
 
De não ocorrência– quando ao longo do ano NÃO IDENTIFICAR, na execução dos serviços contábeis, 
operações ou propostas de operações que, após análise, possam configurar indícios da ocorrência de 
ilícitos de seu cliente ou operações em espécie, conforme Art. 6º da Resolução CFC n.º 1.530/2017. 
 
O funcionário/servidor público que é contador ou técnico em contabilidade de uma entidade ou órgão 
público, precisa cumprir a obrigatoriedade da Resolução CFC n.º 1.530/2017? 
 
Sim, a declaração de ocorrência ou não ocorrência deve ser feita por todos os profissionais da 
contabilidade, que são funcionário/servidor público de uma entidade ou órgão público, que prestam (ou 
trabalham com) serviço de contabilidade, consultoria, assessoria ou auditoria, independentemente se 
for responsável técnico ou não. As comunicações ocorrerão nos casos: 
 
De ocorrência– quando identificar, na execução dos serviços contábeis, operações ou propostas de 
operações que, após análise, possam configurar indícios da ocorrência de ilícitos ou operações em 
espécie, conforme Art. 6º da Resolução CFC n.º 1.530/2017. 
 
De não ocorrência– quando ao longo do ano NÃO IDENTIFICAR, na execução dos serviços contábeis, 
operações ou propostas de operações que, após análise, possam configurar indícios da ocorrência de 
ilícitos ou operações em espécie, conforme Art. 6º da Resolução CFC n.º 1.530/2017. 
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O que é uma organização contábil? 
 
São as pessoas jurídicas, matriz ou filial, constituídas para exploração das atividades contábeis, em 
qualquer modalidade, formadas por profissionais da contabilidade ou por profissionais da contabilidade 
com outros profissionais de outras profissões regulamentadas, desde que estejam registrados nos 
respectivos órgãos de fiscalização, buscando-se a reciprocidade dessas profissões, com registro em 
Conselho Regional de Contabilidade de onde está sediada. 
 
Quem está dispensado de fazer a declaração ao Coaf nos termos da Resolução CFC n.º 1.530/2017? 
 
Profissionais da contabilidade com vínculo empregatício em organizações contábeis. 
 
Trabalhos de perícia contábil, judicial e extrajudicial, revisão pelos pares e de auditoria forense. 
 
Sócios ou titulares de Organização Contábil, desde que apresentem a declaração em nome da 
Organização Contábil (pessoa jurídica) não prestem serviços contábeis como pessoa física. 
 
As organizações contábeis precisam cumprir a obrigatoriedade de comunicação ao Coaf prevista na 
Resolução CFC n.º 1.530/2017? 
 
Sim, as Organizações Contábeis devem cumprir a obrigatoriedade de fazer a declaração ao Coaf, nos 
casos: 
 
De ocorrência– quando identificar na prestação de serviços contábeis operações e propostas de 
operações que, após análise, possam configurar indícios da ocorrência de ilícitos de seu cliente ou 
operações em espécie, conforme Art. 6º da Resolução CFC n.º 1.530/2017, ou 
 
De não ocorrência– quando ao longo do ano não identificar na prestação de serviços contábeis 
operações e propostas de operações que, após análise, possam configurar indícios da ocorrência de 
ilícitos de seu cliente ou operações em espécie, conforme Art. 6º da Resolução CFC n.º 1.530/2017. 
 
Ressalta-se que os sócios ou titulares da Organização Contábil estão dispensados da obrigatoriedade, 
desde que apresentem a declaração em nome da Organização Contábil (pessoa jurídica) que não 
prestem serviços contábeis como pessoa física. 
 
É necessário fazer a comunicação ao Coaf - de não ocorrência - para cada cliente da organização contábil 
ou em nome da empresa privada ou órgão público para o qual presto serviços contábeis ou trabalho? 
 
Não, a comunicação ao Coaf - de não ocorrência - é de responsabilidade exclusiva e pessoal do 
profissional da contabilidade ou da Organização Contábil e por isso é realizada por meio do seu CPF ou 
do CNPJ, respectivamente. 
 
Ao fazer a comunicação ao Coaf - de ocorrência – é necessário fazer constar os dados do cliente da 
organização contábil ou da empresa privada ou órgão público para o qual presto serviços contábeis ou 
trabalho? 
 
A comunicação ao Coaf - de ocorrência - é de responsabilidade exclusiva e pessoal do profissional da 
contabilidade ou da Organização Contábil e deverá conter: 
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O detalhamento das operações realizadas; 
 
O relato do fato ou fenômeno suspeito; e 
 
A qualificação dos envolvidos, destacando os que forem pessoas expostas politicamente. 
 
O cumprimento da obrigatoriedade de comunicação ao Coaf prevista na Resolução CFC n.º 1.530/2017 
acarreta em responsabilização civil ou administrativa ao profissional da contabilidade?  
 
Não, as comunicações de boa-fé, feitas na forma prevista na Resolução CFC n.º 1.530/2017, não 
acarretarão responsabilidade civil ou administrativa, conforme previsto no § 2º do Art. 11 da Lei n.º 
9.613/1988. 
 
A informação prestada pelo profissional da contabilidade contribuirá para que o Coaf a examine, 
identifique as ocorrências suspeitas de atividade ilícita e comunique, por meio de Relatório de 
Inteligência Financeira, às autoridades competentes. 
 
Não é só a informação prestada pelo profissional da contabilidade que é trabalhada pelo Coaf, mas, sim, 
um conjunto de informações financeiras recebidas dos setores obrigados, nos termos do Art. 9 da Lei n.º 
9.613/1988. 
 
O endereço do sistema para o preenchimento da "Declaração de Não Ocorrência" de eventos suspeitos 
de lavagem de dinheiro ou financiamento ao terrorismo ao Coaf é https://sistemas.cfc.org.br. 
 
Os manuais de orientação para preenchimento da declaração, recuperação e/ou alteração de senha, 
utilização do certificado digital e o endereço para realizar o teste da assinatura eletrônica estão 
disponibilizados a seguir: 
 

Cartilha de 

Orientações Gerais: 

COAF - Declaração de não 

ocorrência  

Manual para 

alteração de senha: 
Alteração de Senha  

Manual para 

utilização do 

Certificado Digital: 

Certificação Digital  

Endereço para testar 

a assinatura 

eletrônica: 

https://icpbravoaccess.com.br  

Aplicativo para 

Acesso Remoto: 
Download  

https://cfc.org.br/wp-content/uploads/2020/07/Cartilha_COAF2019.pdf
https://cfc.org.br/wp-content/uploads/2020/07/Cartilha_COAF2019.pdf
https://cfc.org.br/wp-content/uploads/2016/06/Procedimento-para-realizar-a-altera%C3%A7%C3%A3o-de-senha.pdf
https://cfc.org.br/wp-content/uploads/2016/06/Procedimento-para-utilizar-o-Certificado-Digital-ap%C3%B3s-a-instala%C3%A7%C3%A3o-do-ICPBravoAccess.pdf
https://www.icpbravoaccess.com.br/#/demoExt
https://www1.cfc.org.br/livre/AcessoRemoto_pt-idcgxtn5nb.exe
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Net Framework 

4.5.2: 
Download  

 
Os Requisitos mínimos de sistema para utilizar o Certificado Digital são: 
 
Windows XP ou superior. 
 
Google Chrome 20.0 ou Internet Explorer 8. 
 
Processador 2GHz. 
 
Memória RAM 512 MB. 
 
Net Framework 4.0 ou superior. 
 
Para instalar o Net Framework 4.5.2 acesse o site oficial da Microsoft ou faça o download clicando aqui. 
 
Em caso de dúvidas 
 
Acesse a cartilha de orientações clique aqui 
 
Coordenadoria de Fiscalização, Ética e Disciplina (Cofis) 
 
E-mail: fiscalizacao@cfc.org.br 
 
 

Empregado sem fonte principal de sustento e desamparado pelo plano de saúde será 
reintegrado. 
A reintegração será em funções compatíveis com sua condição atual de saúde. 
 
14/01/21 – A Subseção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2) do Tribunal Superior do Trabalho 
deferiu a tutela de urgência pedida por um operador de veículos da Prometeon Tyre Group Indústria 
brasil Ltda. e da Pirelli Pneus Ltda. para determinar a sua reintegração ao emprego e o restabelecimento 
do plano de saúde. Após ser dispensado, ele discute na Justiça o direito à estabilidade em decorrência 
de doença profissional, e o colegiado concluiu que há risco na espera pela decisão definitiva do caso, 
diante da precariedade de seu estado de saúde e da ausência de assistência médica. 
 
Esforço excessivo 
Na reclamação trabalhista, o empregado alegou que foi dispensado quando estava em tratamento de 
doença ocupacional. Segundo ele, os problemas no joelho e na coluna tinham origem no esforço 
excessivo e nas posições antiergonômicas praticados nos 11 anos em que havia trabalhado na empresa 
em atividades como operação de veículos industriais e manutenção, limpeza e movimentação de 
bunkers (grandes recipientes para armazenagem de líquidos inflamáveis que pesam centenas de quilos).  
 
Juntamente com a ação, ele impetrou mandado de segurança, visando à reintegração e ao 
restabelecimento do plano. O pedido, porém, foi indeferido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 4ª 

https://www.microsoft.com/pt-br/download/confirmation.aspx?id=42642
mailto:fiscalizacao@cfc.org.br
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Região (RS), que entendeu que o empregado não havia sequer demonstrado que estava doente na 
época da dispensa. 
 
Garantia provisória 
A relatora do recurso ordinário do operador, ministra Maria Helena Mallmann, explicou que, para o 
deferimento da tutela, é necessária a prova do risco de dano irreparável e da plausibilidade da 
pretensão do autor. No caso, a ministra considerou evidente o preenchimento do primeiro requisito, 
considerando que o empregado se encontrava em estado de doença precário, desamparado pelo plano 
de saúde e sem sua fonte principal de sustento. Além disso, a prova anexada na inicial indica a 
existência de doença possivelmente relacionada à atividade desenvolvida na empresa e causadora da 
inaptidão parcial para o trabalho. 
 
Nexo de causalidade 
Os atestados apresentados permitem concluir que, desde 2016, ele vem sofrendo de patologias 
relacionadas à coluna vertebral. A dispensa ocorreu quatro dias após o retorno do benefício 
previdenciário concedido em razão de cirurgia para tratar hérnia de disco. “A descrição das atividades, 
por si, já indicam que o trabalho executado era manual, exigindo a utilização de força”, assinalou a 
relatora.  
 
De acordo com a ministra, há, ainda, nexo técnico epidemiológico previdenciário entre a atividade de 
fabricação de pneus e as doenças do sistema osteomuscular enfrentadas pelo empregado. Ela lembrou 
que a Súmula 378, item II, do TST reconhece a estabilidade quando constatada, após a despedida, 
doença profissional que guarde relação de causalidade com a execução do contrato de emprego.  
 
A decisão foi unânime. 
 
(MC/CF) 
 
Processo: RO-21951-53.2019.5.04.0000 
 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho. 
 
 

Empresa de ônibus é condenada por contratação insuficiente de pessoas com 

deficiência. 
 
A empresa deverá pagar R$ 75 mil por danos morais coletivos. 
 
14/01/21 – A Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho condenou a Empresa de Ônibus Pássaro 
Marron S.A., de Guaratinguetá (SP), a pagar R$ 75 mil por danos morais coletivos por não contratar 
empregados com deficiência e reabilitados em número suficiente. Para o colegiado, apesar da alegação 
da empresa de dificuldades de cumprir a cota, a real impossibilidade não ficou demonstrada.  
 
Percentual 
Em ação civil pública, o Ministério Público do Trabalho (MPT) disse que a empresa havia se recusado a 
firmar Termo de Ajuste de Conduta (TAC) e não cumpria o percentual previsto no artigo 93 da Lei 
8.213/1991 para a contratação de pessoas com deficiência e reabilitadas. Segundo o MPT, dos 19 
estabelecimentos da Pássaro Marrom, com um total de 1.308 empregados, havia apenas 18 nas vagas 
destinadas à reserva legal, ou seja, 48 a menos do que necessário para cumprir a cota. 
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Dificuldades 
Por sua vez, a empresa argumentou que tinha dificuldades para contratar pessoas nessas condições e 
garantiu ter empenhado todos os esforços, “inclusive por meio de sites de empregos e anúncios em 
jornal comercial e da empresa”.  Alegou, ainda, que pedira a exclusão dos cargos de motoristas do 
cálculo da cota, uma vez que esses preenchem mais da metade de seu quadro de empregados e 
necessitam de qualificação especial, o que, segundo a companhia, tornava mais árdua a tarefa de 
encontrar pessoas qualificadas no mercado para cumprir a cota. 
 
Ânimo 
Condenada em primeira instância, a empresa recorreu ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região 
(SP), que reformou a sentença, com o fundamento de que houve a contratação de empregados 
deficientes e reabilitados, “embora em número insuficiente”. Na interpretação do TRT, a empresa havia 
demonstrado ânimo de cumprir a lei, e, apesar do ato ilícito do empregador, “observadas as 
repercussões sociais, não as idealizadas, mas as concretas”, não via os malefícios que justificassem a 
condenação por dano moral coletivo.  
 
Violação 
Todavia, para o relator do recurso de revista do MPT, ministro Agra Belmonte, a conduta antijurídica da 
empresa ficou comprovada. “Não ficou demonstrada a real impossibilidade de cumprimento da cota 
destinada às pessoas com deficiência e reabilitadas nem que suas tentativas para tanto tenham sido 
infrutíferas”, explicou.  O ministro lembrou que incumbe ao empregador, nos moldes do artigo 93 da Lei 
8.213/1991, promover a inclusão das pessoas com deficiência ou reabilitadas pelo INSS. “Ao não o fazer, 
gera, sim, dano à coletividade”, observou. 
 
Por unanimidade, foi restabelecida a sentença. 
 
(RR/CF) 
 
Processo: RRAg-982-06.2015.5.02.0067 
 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho. 
 
 
APOSENTADORIA 
 
 

Empresas são multadas pela Receita mesmo cumprindo prazos de tributos. 
A medida, considerada abusiva, está sendo questionada administrativamente e na Justiça. 
 
 
Empresas vêm recebendo multas da Receita Federal relativas a cobranças adiadas pelo Ministério da 
Economia em razão da pandemia. A medida é mais uma das que os contribuintes consideram abusivas e 
que, segundo especialistas em tributação, acabam gerando novos contenciosos na esfera administrativa 
e no Judiciário – o que afasta investidores do país. 
  
 
No primeiro semestre do ano passado, o governo estendeu o período de recolhimento das 
contribuições à Previdência, do PIS e da Cofins e, mesmo com o cumprimento dos prazos, empresas 
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foram penalizadas. A Portaria ME nº 139 estabeleceu para os meses de agosto e outubro os pagamentos 
referentes a março e abril, respectivamente. Já a Portaria ME nº 245 prorrogou a competência de maio 
para novembro. 
 
Nos casos em que a advogada Thaís Françoso, sócia do escritório FF Advogados, atua, as cobranças 
chegam a até R$ 200 mil. “Estamos apresentando pedido administrativo e conseguimos baixar [excluir] 
algumas multas”, diz 
 
Mas a algumas empresas não resta outro caminho que não o Judiciário. “Uma cliente do escritório, do 
setor imobiliário, por exemplo, vai precisar da certidão negativa de débitos por exigência de um cliente 
e teremos que ir à Justiça”, afirma a advogada. 
 
Como outros especialistas em tributação, a advogada percebe uma atitude mais agressiva da 
fiscalização. “Senti que cresceu após a suspensão tributária. Um exemplo são as negativas de pedidos de 
compensação de créditos”, diz. Contudo, de acordo com o presidente do Sindicato dos Auditores-Fiscais 
da Receita (Sindifisco), Kleber Cabral, não existe gratificação (salário, bônus) vinculada a metas 
(quantidade ou valores das autuações). 
 
Para o consultor e ex-secretário da Receita Federal Everardo Maciel, entre os motivos do litígio 
tributário está o fato de não haver limites para os autos de infração. “A Receita faz a autuação que 
quiser, até autos malucos de R$ 12 bilhões. Qual ônus o Estado vai ter?”, questiona. Ele lembra, porém, 
que a empresa pode ter dano reputacional por ter que colocar uma autuação bilionária no balanço. 
“Como se resolve isso?” 
 
A adoção de posturas contraditórias pela Receita Federal, afirmam tributaristas, é uma das principais 
causas do “custo Brasil”. O país está na lanterna mundial quando o assunto é pagamento de impostos. 
Aparece em 184º lugar em ranking com 190 economias divulgado pelo Banco Mundial (Doing Business 
2020). Só para cumprir obrigações acessórias são 1.501 horas em um ano, o equivalente a mais de 62 
dias, de acordo com o relatório. 
 
As contradições da Receita Federal ferem o princípio da boa-fé, diz o tributarista Eduardo Salusse, sócio 
do Salusse e Marangoni Advogados. “Ao Estado não é permitido a adoção de posicionamentos 
contraditórios porque induz o contribuinte a erro. Até abuso de autoridade é possível alegar”, afirma. 
Contudo, acrescenta, não há jurisprudência nesse sentido. 
 
Salusse entende que essa postura gera insegurança e afasta investimentos. “A União, em especial, tem 
que trabalhar com coerência, não como se quisesse pegar o contribuinte no contrapé”, diz. “Adotar 
práticas conforme os próprios interesses, deixando o contribuinte à deriva, é uma das justificativas do 
ativismo judicial.” 
 
Contudo, Everardo Maciel não falaria em “abuso de autoridade”. Isso porque a Receita tem autoridade 
para editar soluções de consulta, atos declaratórios, instruções normativas e aplicar multas. “Não há 
tipificação penal para o que se chamaria de ‘abuso’ e ‘má-fé’. É preciso comprovar. Essa é a dificuldade”, 
diz. 
 
Não faltam exemplos de medidas consideradas abusivas por empresários e tributaristas. Em outubro, 
empresas começaram a receber cobrança de multa isolada de 50% por compensação de créditos 
negada, antes do fim do processo de defesa administrativo. Em dezembro, a Receita restringiu o 
conceito de “subvenção de investimentos”, facilitando a tributação de incentivos fiscais de ICMS. Por 
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meio da Solução de Consulta nº 145 declarou que benefícios fiscais precisam ter sido concedidos como 
estímulo à economia para saírem do cálculo da CSLL. 
 
Na época da repatriação de bens no exterior não declarados, lembra a tributarista Tathiane Piscitelli, 
professora da FGV Direito SP, a Receita orientava que bastava a declaração, sem ter que fazer prova da 
origem dos recursos. “Depois de encerrado o prazo para adesão ao programa, mudou de interpretação 
para dizer que se fossem solicitados dados a respeito, o contribuinte teria que fazer a prova, uma 
questão muito sensível até em razão da possibilidade de repercussão penal para o contribuinte”, diz 
 
Embora ainda não tenha transitado em julgado a decisão do Supremo Tribunal Federal (STF), de 2017, a 
favor da exclusão do ICMS do cálculo do PIS e da Cofins (RE nº 574.706), a Receita, afirma a advogada, 
“se antecipou ao Judiciário e editou a Solução de Consulta nº 13 determinando que deve ser retirado 
apenas o ICMS efetivamente pago dessa conta, visando garantir arrecadação, o que gerou aumento do 
contencioso”. O STF ainda tem que julgar um recurso da própria Fazenda neste processo cuja estimativa 
de impacto, segundo a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), é de R$ 229 bilhões em cinco anos. 
 
Mesmo após decisões de tribunais superiores, a Receita já editou normas contrárias, que incentivaram 
novas discussões. O tributarista Breno Vasconcelos, do escritório Mannrich e Vasconcelos Advogados, 
cita como exemplo a análise do conceito de insumo pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), para a 
identificação de qual tipo de matéria-prima gera créditos de PIS e Cofins. 
 
O termo foi definido nas instruções normativas nº 247, de 2002, e nº 404, de 2004, mas houve 
controvérsias. Em fevereiro de 2018, o STJ firmou a tese de que devem ser usados os critérios de 
essencialidade ou relevância (REsp 1221170). Mas, segundo Vasconcelos, o Parecer Normativo n° 5, de 
2018, e a Solução de Consulta Cosit nº 248, de 2019, foram editados pela Receita depois contrariando a 
decisão. 
 
“Isso denota resistência da Receita em se adequar ao entendimento firmado na Justiça, gerando mais 
contencioso”, diz o advogado. Nesse caso, a estimativa de impacto registrado na LDO é de R$ 316 
bilhões em cinco anos. 
 
Para Isaías Coelho, pesquisador sênior do Núcleo de Estudos Fiscais (NEF) da FGV Direito, “não é à toa 
que estamos no fim da fila da classificação do Banco Mundial porque nosso sistema é mesmo o pior”. 
Ele afirma que só Brasil e Haiti ainda usam o sistema de créditos de insumos. “Com uma legislação 
massiva e contraditória, o contribuinte fica à mercê de interpretações que variam e tem que seguir com 
os negócios dele, tomando riscos.” 
 
Procurada pelo Valor, a Receita Federal respondeu por nota que não iria se manifestar. 
 
Fonte: Jornal Valor Econômico 
 
 https://www.adial.com.br/noticias/empresas-sao-multadas-pela-receita-mesmo-cumprindo-prazos-de-
tributos/ 
 
 
 

STF discutirá ônus da prova para responsabilização de entes públicos em casos de 

terceirização. 
 

https://www.adial.com.br/noticias/empresas-sao-multadas-pela-receita-mesmo-cumprindo-prazos-de-tributos/
https://www.adial.com.br/noticias/empresas-sao-multadas-pela-receita-mesmo-cumprindo-prazos-de-tributos/
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O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu a repercussão geral do tema tratado no 
Recurso Extraordinário (RE) 1298647 (Tema 1118), em que o Estado de São Paulo questiona decisão do 
Tribunal Superior do Trabalho (TST) que lhe impôs a responsabilidade subsidiária por parcelas devidas a 
um trabalhador contratado por empresa prestadora de serviço. No recurso, o estado argumenta que o 
entendimento do TST tem causado impacto aos cofres públicos, mesmo quando não está evidenciada 
qualquer conduta culposa do ente público na fiscalização dos contratos de prestação de serviço. 
 
Ônus da prova 
 
O estado pede que o STF defina de quem é o ônus de provar eventual conduta culposa na fiscalização de 
obrigações trabalhistas nesses casos: se do ente público contratante ou do empregado terceirizado, pois 
a prova da falha da administração pública é fato constitutivo do direito em discussão. O relator do 
recurso, ministro Luiz Fux, reconheceu a necessidade de que o STF pacifique, em definitivo, a 
controvérsia. 
 
Parâmetros 
 
No julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC) 16, o STF afirmou a 
constitucionalidade do artigo 71, parágrafo 1º, da Lei de Licitações (Lei 8.666/1993), com a redação 
dada pela Lei 9.032/1995, e afastou a possibilidade de responsabilização automática da administração 
pública. Assim, sua condenação depende da existência de prova inequívoca de sua conduta omissiva ou 
comissiva na fiscalização dos contratos. 
 
Posteriormente, ao julgar o Recurso Extraordinário (RE) 760931 (Tema 246), complementou o debate 
acerca da responsabilização subsidiária do poder público nos casos de terceirização, firmando a seguinte 
tese: “O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao poder público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter 
solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93”. 
 
Presunção 
 
No recurso a ser julgado como paradigma para a solução da controvérsia, o Estado de São Paulo 
sustenta que a condenação do ente público sem a devida prova, “por simples presunção”, viola os dois 
entendimentos do STF e caracteriza declaração velada de inconstitucionalidade do parágrafo 1º do 
artigo 71 da Lei de Licitações. 
 
O estado também argumenta que o fato de a contratação pública necessitar de processo licitatório 
afastaria qualquer imputação de responsabilidade por culpa na escolha da empresa contratada. 
Assevera que as decisões proferidas pelas instâncias ordinárias não individualizam, concretamente, 
nenhuma conduta de agente da administração passível de ser tida como culposa. 
 
Repercussão geral 
 
Em sua manifestação, o ministro Fux afirmou que compete ao Supremo definir, em razão do julgamento 
da ADC 16 e do RE 760931, a validade da imposição de responsabilidade subsidiária à administração 
com fundamento na não comprovação da efetiva fiscalização, isto é, pela inversão do ônus da prova. 
 
Segundo o relator, a temática tem potencial impacto em outros casos, tendo em vista a multiplicidade 
de recursos sobre essa questão constitucional. De acordo com informações do TST, “se contam na casa 
da dezena do milhar a quantidade de processos com tramitação suspensa por versarem a mesma 
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matéria do presente recurso”. Há também, segundo o relator, centenas de julgados do STF, por decisões 
monocráticas ou por suas Turmas, no julgamento de reclamações e de recursos extraordinários. 
 
Para o ministro Fux, a questão transcende os limites subjetivos da causa e os interesses das partes, em 
razão de sua relevância sob as perspectivas econômica, social e jurídica, especialmente em razão da 
declaração de constitucionalidade do artigo 71, parágrafo 1º, da Lei 8.666/1993, pelo STF, “e o possível 
esvaziamento do seu conteúdo normativo pela inversão do ônus probatório, lastreado, inclusive, no 
item V da Súmula 331 do Tribunal Superior do Trabalho e na jurisprudência pacificada daquela Corte 
Superior”. 
 
Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 6ª Região Pernambuco 
 
 

Aviso-prévio recebido durante licença-maternidade torna nula dispensa de caixa. 
O fato de o aviso ter terminado após o período de estabilidade não afasta a nulidade. 
 
11/01/21 – A Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho reconheceu a nulidade da dispensa de 
uma caixa da Lotérica Xis Platina, de Belo Horizonte (MG), por ter recebido aviso-prévio durante a 
licença-maternidade, ou seja, no período de estabilidade no trabalho. Com isso, a empresa deverá pagar 
indenização correspondente aos salários e demais vantagens devidas no período entre a dispensa e o 
fim do prazo da estabilidade assegurada à empregada gestante. 
 
Aviso-prévio x licença-maternidade 
Nos termos do artigo 10, inciso II, alínea “b”, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) 
da Constituição da República, a gestante tem a garantia no emprego desde a confirmação da gravidez 
até cinco meses após o parto. Na reclamação trabalhista, a caixa alegou que a lotérica havia entregado o 
aviso-prévio da rescisão em 1º/2/2017, enquanto teria direito à estabilidade até 18/2/2017.  
 
O juízo de primeiro grau e o Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (MG) indeferiram o pedido de 
nulidade da dispensa e de indenização sobre o período de estabilidade. Segundo o TRT, a rescisão 
efetiva do contrato, ao fim do aviso-prévio, ocorreu em 12/3/2017, após o término da garantia no 
emprego. 
 
Incompatibilidade 
O relator do recurso de revista da empregada, ministro Alexandre Luiz Ramos, assinalou que, de acordo 
com a Súmula 348 do TST, é inválida a concessão do aviso-prévio na fluência da garantia de emprego, 
em razão da incompatibilidade entre os dois institutos. “É incontroverso que o aviso-prévio foi 
concedido à caixa ainda na fluência da garantia de emprego prevista constitucionalmente, e, portanto, 
resulta configurada a contrariedade à súmula”, concluiu. 
 
A decisão foi unânime. 
 
(GS/CF) 
 
Processo: RR-10758-69.2018.5.03.0011 
 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho 
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Indicação de advogado pelo ex-empregador impede homologação de acordo 

extrajudicial. 
 
 
Ex-patrão e ex-empregada recorreram de decisão de 1º grau da Justiça do Trabalho de São Paulo que 
extinguira o pedido conjunto de homologação de acordo extrajudicial. O motivo foi a indicação da 
advogada da ex-empregada por advogados da ex-empregadora, o que, por si só, enseja a não 
homologação. 
 
Na decisão de 2º grau, os magistrados da 6ª Turma do TRT da 2ª Região mantiveram o entendimento da 
1ª Vara do Trabalho de Poá-SP, que determinara, ainda, multa por litigância de má-fé à empresa. 
 
Entenda o caso 
 
A ex-empregadora argumentou ter sido da ex-empregada a iniciativa de pedir indicação de advogado e 
que foram atendidas as exigências para a homologação do acordo. A declaração da trabalhadora no 
processo deixou claro que a indicação da advogada havia sido feita pelo escritório que presta assessoria 
jurídica à empresa onde trabalhava. 
 
Segundo o acórdão, de relatoria do desembargador Antero Arantes Martins, “embora a advogada que 
assistiu a ex-empregada não faça parte do referido escritório, a indicação contaminou a isenção que 
deve haver no patrocínio da parte, salientando que a lei é expressa em vedar a representação das partes 
por advogado comum”. Por essa razão, expediu também ofício à Ordem dos Advogados do Brasil (OAB-
SP) para que o órgão, a seu critério, apure eventual infração ética dos profissionais da advocacia que 
atuaram no caso. 
 
Por fim, a multa por litigância de má-fé aplicada à ex-empregadora foi reduzida de 10% para 9% sobre o 
valor da causa, respeitando-se o art 793-C da CLT, que dispõe que a multa deve ser superior a 1% e 
inferior a 10%. 
 
Obs.: o processo está pendente para decisão de admissibilidade de recurso de revista. 
 
(Processo nº 1000740-52.2020.5.02.0391) 
 
Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região São Paulo 
 
 

 
 
 
 
A Covid-19, o empregador e o empregado. 
Reflexões quanto ao enquadramento ou não da COVID-19 como doença ocupacional 
 
A COVID-19 é a doença causada pelo novo coronavírus, o SARSCOV-12, responsável pela pandemia que 
traz o desafio de se encontrarem soluções para manter a sociedade em funcionamento, com o 
prioritário resguardo da saúde sem colapsar a economia. 
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Os dados[1] de 05/01/2021 registram em âmbito mundial um total de mais de 85 milhões de contágios 
confirmados, com quase 02 milhões de óbitos. No Brasil se chega próximo dos 08 milhões de 
contaminados e 200 mil mortes. No curto prazo e até que haja imunização em massa há uma tendência 
de que os números continuem em linha crescente. Dentro deste universo invariavelmente há casos de 
trabalhadores que acabaram ou, infelizmente, acabarão por sucumbir à macula e potencialmente se 
questionará a existência de responsabilidade do empregador, ou não, pelo infortúnio. 
 
 
O tema demanda estudo pelo fato de que a classificação da COVID-19 como doença ocupacional garante 
acesso ao auxílio por incapacidade temporária acidentário (antigo auxílio doença acidentário – 
nomenclatura alterada pela EC 103/2019), o qual suplanta o período de carência e possui valor superior 
ao do auxílio por incapacidade temporária previdenciário, além de abrir o flanco para o período de 12 
meses de garantia provisória no trabalho (art. 118 da Lei 8.213/91), manutenção dos depósitos de FGTS 
durante o afastamento (§5º do art. 15 da Lei 8.036/90) e as pretensões voltadas à responsabilidade civil. 
 
A normatização da responsabilidade civil tem suas principais bases nos artigos 186, 187 e 927 do Código 
Civil[2], sendo que na órbita trabalhista a Constituição Federal dispôs que a responsabilidade civil do 
empregador, ao menos, será caracterizada quando incorrer em dolo ou culpa, ou seja, haverá como 
regra a responsabilidade do tipo subjetiva. É a base que está no inciso XXVIII do artigo 7º da CF[3]. 
 
Trata-se de um piso normativo, como já decidiu o Supremo Tribunal Federal (RE 828040, com 
repercussão geral[4]), de modo que a legislação infraconstitucional pode trazer regras que garantam 
maior resguardo, como ocorre para as atividades de risco (parágrafo único do artigo 927 do Código 
Civil[5]). 
 
Retomemos o foco na COVID-19. 
 
O primeiro ponto que é necessário aferir é a existência de algum dano. O simples contágio pelo 
SARSCOV-12, sem consequências (assintomáticos ou com leve desconforto) não gera repercussões nesta 
órbita jurídica. A lesão é um pressuposto da indenização. 
 
Os casos que possivelmente devem vir ao Poder Judiciário serão aqueles em que o laborista veio a óbito, 
padeceu em grau significativo até o convalescimento ou ficou acometido de sequelas, de modo que a 
discussão estará jungida a existência de nexo causal e de culpa (nos casos de responsabilidade 
subjetiva), já que a caracterização do primeiro elemento (dano) é evidente. 
 
Há dois significativos pontos de atrito. O primeiro é definir o local em que houve o contágio e como 
consequência uma relação de causalidade. O segundo é a quem cabe essa prova – ao empregado (ou 
seus descendentes, em caso de óbito) ou ao empregador. 
 
O planeta se encontra em estado pandêmico desde 11/03/2020. A Organização Mundial da Saúde 
caracteriza pandemia como a disseminação em âmbito global de uma nova doença, utilizando-se esta 
denominação quando uma epidemia, surto que afeta uma região, se espalha por diferentes continentes 
com transmissão sustentada de pessoa para pessoa. 
 
Em um primeiro momento o Poder Executivo buscou transferir o ônus de comprovar o local da 
contaminação para o trabalhador de maneira categórica através do artigo 29 da Medida Provisória 
927/2020. O Supremo Tribunal Federal suspendeu a sua eficácia (ADI 6342), tendo posteriormente a MP 
caducado, ou seja, não foi convertida em lei. 
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O Ministério da Saúde em 28 de agosto de 2020, por sua vez, editou a Portaria Nº 2.309[6] com a 
finalidade de atualizar a Lista de Doenças Relacionadas ao Trabalho (LDRT). Houve inúmeros 
comentários em veículos de comunicação e redes sociais no sentido de que o Executivo estava 
reconhecendo a COVID-19 como uma doença relacionada ao trabalho. Em verdade, leitura atenta da 
Portaria faz ver que ela apenas permitia o enquadramento como doença desta estirpe se a exposição 
fosse decorrente da atividade laboral. Não se tratava de um enquadramento determinante e por si só. 
 
Merece menção que o mesmo ocorre com inúmeras outras doenças, como amebíase e tuberculose, sem 
que ninguém possa afirmar que toda amebíase ou tuberculose será sempre considerada doença do 
trabalho. Poderá ser, poderá não ser, a depender sempre do caso concreto. De qualquer forma a 
Portaria em epígrafe foi suspensa pouco após pela de Portaria de n.º 2.345 de 02 de setembro de 2020. 
 
Não há na legislação brasileira uma norma específica atribuindo no caso particular da contaminação 
pelo SARSCOV-2 e desenvolvimento da COVID-19 o dever de comprovação do local de contágio a um 
dos polos da relação de emprego, de modo que deve se buscar junto à legislação previdenciária a regra 
que disciplina o tratamento para situações de endemia, bem como as regras de ônus da prova 
consagradas na CLT pela Lei da Reforma Trabalhista (Lei 13.467/17) e que espelham o Código de 
Processo Civil de 2015 (arts. 818 e 373 respectivamente). 
 
O artigo 20, §1º, “d”, da Lei 8.213/91, cuja aplicação no âmbito trabalhista é autorizada pelo artigo 8º da 
CLT, dispõe que não é considerada doença do trabalho: “a doença endêmica adquirida por segurado 
habitante de região em que ela se desenvolva, salvo comprovação de que é resultante de exposição ou 
contato direto determinado pela natureza do trabalho“. 
 
Doença endêmica é aquela que se apresenta frequente em região específica, como a malária na Região 
Norte ou a dengue em algumas cidades. Nessa linha de raciocínio, mostra-se razoável concluir que uma 
doença pandêmica adquirida pelo trabalhador, isto é, aquela que está em todos os lugares, por padrão, 
não é ocupacional, salvo comprovação de que é resultante de exposição ou contato direto determinado 
pela natureza do trabalho. 
 
Dessa forma, para aqueles que trabalham com o contato direto em virtude da relação de emprego 
desenvolvida, como, por exemplo, os profissionais da área de saúde, haverá uma presunção de que a 
doença foi adquirida no ambiente de trabalho de modo que a conclusão que se chegará é pela 
existência de nexo de causalidade. 
 
Por outro lado, para os demais, como os que atuem internamente em centrais de monitoramento, 
escritórios administrativos ou outros ambientes em que a exposição não é distintiva da que se sujeita a 
população em geral haverá, a princípio, uma presunção de que a mácula não foi contraída durante a 
atividade desenvolvida. 
 
Assim, é a amplitude da exposição pela atividade que o empregador desenvolve que trará uma 
presunção ou não da natureza ocupacional da COVID-19. Presunção relativa, diga-se, que admite prova 
em sentido contrário. 
 
Nesse momento surge o ponto de toque do ônus da prova. 
 
A positivação está no art. 818 da CLT que traz a regra padrão (teoria da carga estática) no sentido de que 
sendo fato constitutivo, o ônus é de quem pleiteia, isto é, do autor. Ao revés, o réu tem o encargo de 
demonstrar os fatos impeditivos, modificativos ou extintivos. 
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O §1º do mesmo artigo dispõe que “nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa 
relacionadas à impossibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir o encargo nos termos deste artigo 
ou à maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário, poderá o juízo atribuir o ônus da prova de 
modo diverso, desde que o faça por decisão fundamentada, caso em que deverá dar à parte a 
oportunidade de se desincumbir do ônus que lhe foi atribuído”. Trata-se da teoria da carga dinâmica. 
 
Diante de uma atividade ordinária, comum, se aplica a regra de ser o ônus a cargo do trabalhador (artigo 
818, I da CLT), uma vez que é fato constitutivo de seu direito. 
 
No sentido oposto, tratando-se de trabalhador que atua em exposição ao risco de contágio acima do 
nível médio da população o ônus de comprovar que o laborista a contraiu em local distinto caberá ao 
empregador. Observe-se que no caso da parte final do artigo 20, §1º, “d”, da Lei 8.213/91 
anteriormente referido se trata de uma inversão ope legis, ou seja, já é feita diretamente pela lei, sendo 
que aqui não haverá propriamente uma inversão, mas apenas uma exceção legal à regra padrão. Trata-
se, assim, de uma regra de julgamento e não de instrução. 
 
Para afastar a presunção poderá a parte passiva se socorrer de prova documental ou testemunhal 
demonstrando que eram adotadas todas as medidas de prevenção de acordo com o estado da técnica 
em conjunto com ter o trabalhador se sujeitado a exposição em outros ambientes externos, como fotos 
em locais com aglomeração, depoimentos que comprovem transitar por aglomerações em momentos 
de lazer, entre outros. 
 
Em algumas ocasiões uma mesma situação poderá levar à comprovação tanto do nexo de causalidade 
como da conduta culposa do empregador. 
 
Rememore-se que cabe ao ente patronal proporcionar um ambiente de trabalho seguro (art. 157 da 
CLT). Nesse contexto, o disposto no § 2º do art. 21 da Lei 8.213/91 vaticina ser doença ocupacional a 
que resultou das condições especiais em que o trabalho é executado e com ele se relaciona 
diretamente. Deve assim o empregador demonstrar que foram fornecidos equipamentos de proteção, 
como máscaras e álcool 70º, sob o risco de atrair para si o encargo de comprovar que a etiologia não é 
ocupacional. 
 
O descuido com as medidas de proteção fará presente a conduta culposa por negligência. A mesma 
conclusão ocorrerá quando for provado que não foram cumpridos os decretos que restringiam o 
funcionamento. Para esse contexto, há que se considerar adequada a inversão do ônus probatório 
quanto ao contágio. 
 
O Ministro do STF Edson Fachin, ao proferir seu voto na ADI 6342 registrou que “se o constituinte de 
1988 reconheceu a redução de riscos inerentes ao trabalho como um direito fundamental social do 
trabalhador brasileiro, obrigando que os empregadores cumpram normas de saúde, higiene e segurança 
no trabalho, certamente ele previu que o empregador deveria responsabilizar-se por doenças adquiridas 
no ambiente e/ou em virtude da atividade laboral. A previsão de responsabilidade subjetiva parece uma 
via adequada a justificar a responsabilização no caso das enfermidades decorrentes de infecção pelo 
novo coronavírus, de forma que se o empregador não cumprir as orientações, recomendações e 
medidas obrigatórias das autoridades brasileiras para enfrentar a pandemia pelo novo coronavírus, 
deverá ser responsabilizado. Assim, o ônus de comprovar que a doença não foi adquirida no ambiente 
de trabalho e/ou por causa do trabalho deve ser do empregador, e, não, do empregado (…)”. 
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Enfim, as discussões afetas a responsabilidade civil é usualmente pautada por fortes debates até a sua 
sedimentação. No caso da responsabilidade civil do empregador relacionada ao COVID-19 não será 
diferente. 
 
Bem distante de ser a pretensão de esgotar o tema nesse artigo, algumas conclusões podem ser 
firmadas com bom lastro. O fato de um trabalhador contrair COVID-19, por si só, não significa que a 
doença é ocupacional. Ela poderá tão somente ter sido diagnosticada no trabalho, ou seja, constatada 
“no” trabalho, mas não “pelo” trabalho. Essa inclusive é a regra pelo momento de pandemia em que a 
transmissão é comunitária. A prova em sentido contrário caberá a quem a alegar. 
 
Por outro lado, hão de existir casos em que a mácula será potencialmente ocupacional, como daqueles 
que atuam na linha de frente nos Hospitais, e nesse contexto haverá presunção legal que deverá ser 
afastada pelo empregador. Por fim, temos situações que culminarão em inversão do ônus probatório, 
quando, e.g., o empregador não cumprir com as condutas de segurança pertinentes. A análise, portanto, 
deverá se dar caso a caso. 
 
[1] Disponível em: < https://news.google.com/covid19/map?hl=pt-BR&gl=BR&ceid=BR%3Apt-419 > 
 
[2] Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e 
causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. 
 
Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os 
limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. 
 
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. 
 
[3] São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 
condição social: (…) seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a 
indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa 
 
[4] Tese: “O artigo 927, parágrafo único, do Código Civil é compatível com o artigo 7º, XXVIII, da 
Constituição Federal, sendo constitucional a responsabilização objetiva do empregador por danos 
decorrentes de acidentes de trabalho, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade 
normalmente desenvolvida, por sua natureza, apresentar exposição habitual a risco especial, com 
potencialidade lesiva e implicar ao trabalhador ônus maior do que aos demais membros da 
coletividade“. 
 
[5] Art. 927 (…) Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos 
casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano 
implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem. 
 
[6] Disponível em: < https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-2.309-de-28-de-agosto-de-2020-
275240601 >. Acesso em 05/01/2021 às 16:40. 
 
JORGE BATALHA LEITE – Juiz do Trabalho no Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região deste 2018, 
tendo atuado previamente como Magistrado na 15ª Região desde 2016 e como assessor de 
desembargador do Trabalho de 2009 até o seu ingresso na magistratura. 
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Negada indenização a empregado que teve Covid-19 mas não comprovou relação 
entre o contágio e o trabalho. 

 
Um trabalhador que atuava na unidade do frigorífico JBS em Trindade do Sul e pediu demissão após ter 
sido contaminado pelo novo coronavírus não deve receber indenização por danos morais. A decisão é 
da juíza Aline Rebello Duarte Schuck, da Vara do Trabalho de Frederico Westphalen. Segundo a 
magistrada, não foi possível comprovar a relação entre o contágio e as atividades desenvolvidas pelo 
empregado no frigorífico, sendo que a empresa, na época da contaminação, já estava tomando medidas 
de prevenção em relação à pandemia. A sentença foi proferida em 18 de dezembro de 2020. Cabe 
recurso da decisão ao Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (TRT-RS). 
 
De acordo com informações da sentença, o trabalhador atuou como ajudante de produção na empresa 
entre abril de 2018 e maio de 2020. O contágio ocorreu também em maio do ano passado, sendo que o 
empregado ficou afastado do trabalho por dois períodos, e pediu demissão assim que voltou às 
atividades. 
 
Ao ajuizar o processo, alegou que sua contaminação pelo coronavírus teria ocorrido em função do 
trabalho, já que o setor de frigoríficos foi considerado propenso a esse tipo de risco e que a 
empregadora não teria adotado medidas de prevenção adequadas. Nesse sentido, pleiteou o 
pagamento de indenização por danos morais. 
 
Entretanto, na defesa, a empresa informou que o empregado não pediu demissão por causa do contágio 
pelo novo coronavírus, mas sim porque foi aprovado em concurso público para um cargo efetivo. 
Quanto às medidas de prevenção diante da pandemia, a empregadora alegou que implementou 
diversas mudanças na organização do trabalho, e que essas iniciativas foram inclusive reconhecidas pelo 
Ministério Público do Trabalho e pela Justiça do Trabalho, em processo ajuizado no início da pandemia. 
 
Ao analisar o caso, a juíza explicou, inicialmente, que o principal aspecto a ser examinado no caso 
concreto era a existência de relação entre a contaminação e o trabalho, com possível dever de indenizar 
por parte da empregadora. Como ressaltou a julgadora, não existe regulamento jurídico próprio para as 
pandemias, sendo necessário o uso de regramentos já existentes, em analogia ao caso concreto. 
 
Nesse sentido, a magistrada esclareceu que a Lei nº 8.213/91, que define o que é doença profissional e 
ocupacional, não considera como doenças relacionadas ao trabalho aquelas originadas de contextos 
endêmicos verificados no local em que o trabalhador reside, a não ser que seja comprovado que a 
contaminação ocorreu em função de exposição decorrente diretamente do trabalho. 
 
Quanto a isso, a julgadora ressaltou que houve, de fato, o reconhecimento do MPT quanto ao 
cumprimento de cerca de 35 medidas de prevenção, em audiência ocorrida em abril de 2020, e que 
essas medidas foram aprimoradas ao longo do ano ao mesmo tempo em que outras ações foram 
solicitadas, com monitoramento contínuo do MPT e da Justiça do Trabalho de Frederico Westphalen. 
 
A julgadora destacou, ainda, que as iniciativas foram consideradas eficazes quanto à prevenção do 
contágio pelo novo coronavírus, por meio de perícia técnica realizada na empresa e anexada na ação 
civil pública ajuizada pelo MPT. Uma colega do reclamante, por sua vez, confirmou, em depoimento, a 
rotina de cuidados e os procedimentos adotados na execução do trabalho e fiscalizados pela 
empregadora. 
 



 

  128 

 

Por último, a magistrada observou que a companheira do empregado também havia sido contaminada 
pelo novo coronavírus, com teste realizado antes do próprio trabalhador, e que por causa disso não 
seria possível afirmar se o contágio ocorreu da companheira para o empregado ou vice-versa, ou em 
outro contexto. “Ainda que os frigoríficos estejam em situação de maior exposição ao trabalhador e 
evidências apontem que nestes ambientes os trabalhadores são mais suscetíveis, verifico que a 
empresa, ao menos nesta unidade frigorífica, tomou as providências cabíveis e conhecidas à época do 
contágio do reclamante, não sendo possível determinar que este contágio ocorreu no ambiente de 
trabalho por se tratar de doença pandêmica”, concluiu. 
 
Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 4ª Região Rio Grande do Sul, por Juliano Machado 
 
 

Setor da saúde consegue liminares contra ajuste fiscal em São Paulo. 
Associação e sindicato conseguiram afastar decretos que reduzem benefícios de ICMS na 
aquisição de medicamentos 
 
O setor da saúde conseguiu, no Judiciário, liminares para afastar a revogação de benefícios fiscais 
previstos em decretos que fazem parte do pacote de ajuste fiscal no estado de São Paulo. Os decretos 
65.254/2020 e 65.255/2020, assinados pelo governador João Doria (PSDB-SP), reduzem os benefícios 
fiscais do ICMS na aquisição de medicamentos, insumos e equipamentos médico hospitalares. Com o 
pacote de ajuste fiscal, o ICMS aumentou para alguns setores, como o da saúde, agrícola, alimentos, 
softwares e o de energia.  
 
Segundo tributaristas entrevistados pelo JOTA, setores da economia não receberam bem o aumento do 
ICMS, principalmente durante a pandemia causada pela Covid-19. Outra reclamação dos contribuintes é 
que a revogação de diversos benefícios fiscais não poderia ser feita por meio de decreto, pois o ICMS é 
um tributo de natureza remuneratória e, por isso, a alteração deveria estar em lei complementar.  
 
O pacote de ajuste fiscal de São Paulo teve início após a aprovação do projeto de lei 529/2020, em 
outubro de 2020. O texto pretende realizar o corte linear de 20% em todos os benefícios fiscais de ICMS, 
o que, segundo o governo de São Paulo, garante o aumento de arrecadação de R$8 bilhões. O projeto 
também altera regras de cobrança do IPVA. Segundo o governo paulista, mais de 16% dos veículos em 
São Paulo têm isenção de IPVA. Para o governo estadual, valores abaixo da alíquota de ICMS de 18% já 
são considerados isenções. 
 
Com as mudanças das regras de isenções em diversos setores, o pacote de ajuste fiscal começa a ser 
judicializado por sindicatos e associações. As liminares mais recentes, de 13 de janeiro, afastaram a 
revogação dos benefícios fiscais na área da saúde. 
 
Em liminar assinada pela juíza Simone Gomes Rodrigues Casoretti, da 9ª Vara de Fazenda Pública da 
Comarca de São Paulo, o Sindicato dos Hospitais, Clínicas e Laboratórios do Estado de São Paulo 
conseguiu afastar a revogação de benefícios fiscais de ICMS em operações envolvendo aquisição de 
medicamentos, insumos e equipamentos médico hospitalares.  
 
Segundo a juíza, a Constituição Federal estabelece que “compete à lei complementar regular a forma 
como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, as isenções incentivos e benefícios serão 
concedidos e revogados”, escreveu na decisão.  
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Para a juíza, os decretos estaduais publicados em 2020 “apenas preservaram a isenção do ICMS em 
favor de hospitais públicos federais, estaduais ou municipais e santas casas para as operações de 
aquisição de medicamentos, insumos e equipamentos para uso em cirurgias”.  
 
Além disso, a juíza explica em sua decisão que não poderia ter ocorrido a revogação total da isenção, 
“mas no máximo a redução de até 10% do incentivo ou benefício concedido, como estabelece o 
Convênio Confaz ICMS nº 42/2016, que autoriza os Estados a reduzirem os benefícios fiscais”.  
 
“Assim, não há dúvidas que a revogação da isenção, por decreto, não está condizente com o dispositivo 
constitucional mencionado e legislação”, concluiu a juíza Simone Gomes Rodrigues Casoretti.  
 
Caso Abramed 
Também no dia 13 de janeiro, a Associação Brasileira de Medicina Diagnóstica (Abramed) conseguiu 
afastar a revogação da isenção fiscal sobre medicamentos e insumos destinados à prestação de serviços 
de saúde. 
 
A liminar foi assinada pela juíza Laís Helena Bresser Lang, da 2ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de 
São Paulo. Os argumentos utilizados pela magistrada foram similares ao caso do Sindicato dos Hospitais, 
Clínicas e Laboratórios do Estado de São Paulo. 
 
“Preceitua caber à lei complementar a disciplina sobre concessão e revogação de isenções, incentivos e 
benefícios fiscais”, escreveu a juíza em sua decisão.  
 
Com isso, ela conclui que “a respectiva revogação, via decreto, é ilícita e causa ainda prejuízo direto à 
população, pela consequente e provável oneração dos serviços de saúde prestados”.  
 
Com as recentes judicializações, a tributarista Luciana Ibiapina Lira Aguiar, sócia do Bocater Camargo, 
Costa e Silva, Rodrigues Advogados, destaca o entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF), 
firmado em dezembro de 2020, na ADI 5277, que discute a mudança nas alíquotas de PIS e Cofins sobre 
receitas financeiras.  
 
A tese fixada foi que “é constitucional a flexibilização da legalidade tributária constante do § 2º do art. 
27 da Lei nº 10.865/04, no que permitiu ao Poder Executivo, prevendo as condições e fixando os tetos, 
reduzir e restabelecer as alíquotas da contribuição ao PIS e da Cofins incidentes sobre as receitas 
financeiras auferidas por pessoas jurídicas sujeitas ao regime não cumulativo, estando presente o 
desenvolvimento de função extrafiscal”. 
 
A tributarista explica que “o pacote do governo paulista prevê movimentos de austeridade”. “Apesar de 
ser sempre algo impopular, algumas medidas de austeridade pragmaticamente são inevitáveis e devem 
demonstrar que os sacrifícios são para todos e não apenas para os contribuintes”, afirmou. 
 
Para Renato Nunes, sócio do Machado Nunes Advogados, revogações ou criações de benefícios fiscais 
devem ser feitas de forma diferente ao que aconteceu em São Paulo. “Os benefícios devem ser 
acordados por meio do Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz). É um rito para evitar ações 
unilaterais e guerras fiscais. Quando esse rito é quebrado, há um tratamento desigual aos outros 
estados”, afirmou o tributarista. 
 
Nunes acrescenta que, no caso do setor da saúde, a revogação dos benefícios fiscais teve um “equívoco 
grave”. Isso porque somente os hospitais públicos e santa casas tiveram os benefícios permanentes. 
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“Santa casa é uma designação que normalmente se refere a instituições filantrópicas. Outros hospitais 
igualmente filantrópicos possuem a mesma atuação da Santa Casa. Os hospitais filantrópicos GRAACC e 
AACD, em São Paulo, que possuem causas nobres, não são beneficiados”, explicou Nunes. 
 
Cultura de Isenções 
Para Ana Monguilod, sócia do I2A Advogados, o Brasil sempre teve a tradição de conceder benefícios 
fiscais sem auferir o retorno que isso poderia proporcionar. “Temos os benefícios fiscais sendo 
assegurados sem muito critério e estudo. Acho importante mudar essa cultura para que os benefícios 
sejam concedidos em situações estudadas, nas quais sabemos que o retorno à sociedade valerá a pena”, 
afirmou.  
 
Ela acrescenta que o pacote de ajuste fiscal é “louvável” pelo fato do estado de São Paulo se preocupar 
com o equilíbrio fiscal. “Isso é bastante importante e me agrada. No pacote todo, o mais interessante é 
ver o esforço em cortar despesas e gerar receitas com a venda de ativos, ou seja, não necessariamente 
com a tributação”, afirmou Monguilod.  
 
Segundo Eduardo Muniz Cavalcanti, sócio do Bento Muniz Advocacia, há um grande desafio aos entes 
federados em manter as contas públicas equilibradas. “Em particular as desonerações fiscais, a partir de 
renúncias de receitas, são indutores de desequilíbrios, caso não calibrados na medida adequada”, 
afirmou. 
 
Ele acrescenta que em uma crise econômica, como a atual, é comum que os estados procurem fontes de 
receitas. “Como o cenário não permite a instituição de tributos, cortam-se gastos e, no âmbito 
tributário, reduzem incentivos ou benefícios fiscais”, explicou o tributarista. 
 
De acordo com um tributarista que preferiu não ter o nome mencionado, existem problemas de 
eficiência dos benefícios fiscais. Para ele, soluções como a transferência de renda aos mais necessitados 
na sociedade podem gerar melhores resultados e benefícios à população. 
 
“Um cidadão com maior condição financeira também será beneficiado na mesma medida do que a 
pessoa que mora embaixo da ponte. Os benefícios fiscais são uma ação de política pública com baixa 
focalização econômica’, afirmou.  
 
Se você gosta do JOTA INFO - ALEXANDRE LEORATTI 
 
 
 

 
 
 
 
 
Compartilhamento de dados. 
Especialista avalia que nova política de privacidade do WhatsApp "não será muito bem vista" 
O usuário que não concordar com a mudança, conforme a notificação enviada pela 
plataforma, é convidado a apagar o aplicativo e desativar a conta. 
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O WhatsApp anunciou nesta semana que passará a ser obrigatório o compartilhamento de dados de 
seus usuários com o Facebook, dono do aplicativo de troca de mensagens, e outros aplicativos do grupo, 
como Instagram e Messenger. O usuário que não concordar com a mudança, conforme a notificação 
enviada pela plataforma, é convidado a apagar o aplicativo e desativar a conta. 
 
"A política de privacidade e as atualizações dos termos de serviço são comuns na indústria, e estamos 
informando os usuários com ampla antecedência para que revisem as mudanças, que entrarão em vigor 
em 8 de fevereiro", disse um porta-voz do Facebook à agência de notícias AFP. 
 
A medida gerou uma onda de críticas, como a do empresário Elon Musk, CEO da Tesla, que sugeriu a 
migração dos usuários para o concorrente Signal. Alguns profissionais do Judiciário também externaram 
o desejo de migrar para aplicativos concorrentes, como o próprio Signal e o Telegram. 
 
De acordo com a consultoria App Annie, o Signal esteve em primeiro lugar em downloads em 44 países 
depois de o WhatsApp divulgar a nova política, aplicativo que antes não liderava em nenhum país. 
Segundo a mesma consultoria, com o Telegram não foi diferente. O aplicativo liderou em mais de 20 
países. 
 
LGPD 
 
O advogado Luiz Augusto D'Urso, do escritório D'Urso e Borges Advogados Associados, especialista em 
Direito Digital e professor de Direito Digital no MBA da FGV, analisou a nova política de dados do 
aplicativo. Para D'Urso, a decisão não será muito bem vista pelos usuários. 
 
No entanto, o especialista explica que, apesar de estar na contramão de uma tendência mundial de 
proteção de dados, a política não fere diretamente o direito dos usuários pois, de acordo com a LGPD, 
há a obrigatoriedade da transparência, e o WhatsApp está de fato informando os seus usuários que eles 
irão utilizar esses dados. 
 
"O que precisa o WhatsApp, de acordo com a LGPD, é informar adequadamente, nesta nova política de 
privacidade que será apresentada, para quais empresas eles entregarão e quais as informações que 
serão compartilhadas com as empresas parceiras. Se fizerem desta forma agirão dentro da legalidade." 
 
Escolha 
 
O advogado avalia com preocupação a nova política de privacidade, pois o WhatsApp não dará aos 
usuários a opção de negar a concessão desses dados, "ou o usuário autoriza e poderá utilizar o 
aplicativo ou simplesmente deverá deixar de utilizá-lo". 
 
"Isso deve ser avaliado pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, para ver se de fato o aplicativo 
não deveria criar uma opção onde o usuário poderá utilizar a plataforma sem conceder esses dados ou 
sem autorizar o compartilhamento desses dados com outras empresas." 
 
Para o advogado, o fato de o WhatsApp compartilhar de que forma o usuário utiliza a plataforma é 
bastante preocupante, pois se trata de dado que, sem a autorização do usuário, não deve ser 
compartilhado com outras empresas, segundo a LGPD. 
 
"É essa situação que o aplicativo procura neste momento: a autorização do usuário para conseguir 
transitar e transacionar esse tipo de dados com outras empresas." 
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O especialista finaliza dizendo que deve ser aguardado o novo termo de uso para de fato avaliar como 
será utilizada a informação, mas ressalta que a utilização dos dados vai contra o usuário, "porque a 
partir do momento em que o produto ou serviço é gratuito nós e os nossos dados que são o grande 
pagamento e o grande produto". 
 
Relembre 
 
Em fevereiro de 2020, o portal europeu Politico informou que a Comissão Europeia pediu a seus 
membros que trocassem o WhatsApp pelo Signal para aumentar a segurança.  
 
Segundo o portal, a notificação para a mudança chegou através de mensagem colocada nos quadros 
internos da comissão. "O Signal foi escolhido como o aplicativo recomendado para mensagens 
instantâneas públicas", diz o aviso ao Poder Executivo da União Europeia. A princípio, o aplicativo seria 
usado para conversas entre funcionários e pessoas externas à organização. 
 
Coleta de dados 
 
Segundo o portal India Today, a criptografia ponta a ponta (E2E) introduzida em 2016 no WhatsApp está 
disponível em todos os modos de comunicação que o aplicativo permite. Portanto, todas as suas 
mensagens, chamadas de vídeo, chamadas de voz, fotos e tudo que for compartilhado é criptografado 
de ponta a ponta. 
 
"O WhatsApp usa o protocolo E2E desenvolvido pela Open Whisper Systems, que é o nome por trás do 
Signal messenger. Isso é uma coisa boa, porque o protocolo Signal é open source, amplamente revisado 
por pares e geralmente é considerado um dos melhores protocolos para implementar criptografia ponta 
a ponta em plataformas de mensagens." 
 
De acordo com o portal, embora o Telegram suporte criptografia E2E, ele não é habilitado por padrão. A 
única maneira de usar a criptografia E2E no Telegram é usar seu recurso de bate-papo secreto. 
 
"No entanto, o Telegram afirma que gerencia seu armazenamento de mensagens e chaves de 
descriptografia de uma forma que exigiria ordens judiciais de vários sistemas jurídicos em todo o mundo 
para poder acessar qualquer um de seus dados. A empresa diz que compartilhou 0 bytes de dados com 
terceiros e governos até esta data." 
 
A análise do India Today mostra que o Signal é "de longe" o melhor quando se trata de segurança, seja 
no back-end ou no lado voltado para o usuário do serviço. 
 
"O Signal usa o protocolo de sinal de código aberto para implementar a criptografia de ponta a ponta. E 
assim como o WhatsApp, a criptografia E2E cobre todas as formas de comunicação no Signal." 
 
Confira a lista de dados que cada um dos três aplicativos de mensagens coleta de seus usuários: 
 
Whatsapp 
 
Identificador do dispositivo 
 
ID do usuário 
 
Dados de Publicidade 
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Histórico de compras 
 
Localização aproximada 
 
Número de telefone 
 
Endereço de e-mail 
 
Contatos 
 
Interação do produto 
 
Crash Data 
 
Dados de desempenho 
 
Outros Dados de Diagnóstico 
 
Informação de pagamento 
 
Suporte ao cliente 
 
Interação do produto 
 
Outro Conteúdo do Usuário 
 
Telegram 
 
Informação de contato 
 
Contatos 
 
ID do usuário 
 
Signal 
 
Nenhum (O único dado pessoal que o Signal armazena é o número de telefone) 
 
Por: Redação do Migalhas 
 
 

Negado pedido de indenização por lesão em coluna de origem degenerativa. 
A ausência de relação com o trabalho afasta o direito à reparação. 
 
11/01/21 – A Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou o recurso de um auxiliar de 
produção da Sankyu S. A., de São Francisco do Sul (SC), que pretendia receber indenização decorrente 
de lesões na coluna lombar. De acordo com o laudo técnico pericial, única prova reconhecida no 
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processo, não há nexo de causalidade entre as atividades realizadas por ele e a doença adquirida, que 
tem natureza degenerativa.  
 
Patologia 
O auxiliar foi contratado pela Sankyu para prestar serviços na linha de produção da siderúrgica 
Arcelormittal Brasil S. A. e, 2016, foi diagnosticada patologia na região lombar. Na reclamação 
trabalhista, ele disse que a empresa não acatou a recomendação do médico para que fosse mudado de 
função por 120 dias, a fim de permitir a recuperação e o reforço muscular. Segundo ele, a doença se 
desenvolvera em razão das condições ergonômicas inadequadas. 
 
Lesão degenerativa 
O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (SC) manteve a sentença do juízo da 1ª Vara do Trabalho 
de Joinville, que acolheu integralmente o laudo e concluiu que não havia nexo causal entre as lesões na 
coluna vertebral e as atividades exercidas na empresa. De acordo com a conclusão do perito, as lesões 
tinham origem degenerativa, sem qualquer relação com o trabalho do auxiliar, que consistia em 
embalar bobinas de aço. 
 
Prova técnica 
O relator do recurso de revista do empregado, ministro Mauricio Godinho Delgado, assinalou que, 
embora o juiz não esteja adstrito ao laudo pericial, no caso, a prova técnica não foi superada pelos 
demais elementos de prova constantes do processo. “Não cabe ao TST, diante da exiguidade de dados 
fáticos explicitados pelo TRT, examinar, diretamente, o conjunto probatório e chegar a conclusão 
diversa”, explicou, apontando os limites processuais impostos pela Súmula 126 do TST. 
 
A decisão foi unânime. 
 
(GL/CF) 
 
Processo: RR-497-51.2017.5.12.0004 
 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho 
 
 

Nova Lei do Trabalho Remoto no Brasil 

 
Ricardo Calcini 
A abertura deste breve texto está ligada à futura novidade legislativa que deve ser aprovada neste ano 
de 2021. Fruto do trabalho de um grupo técnico de estudiosos formado por advogados, magistrados, 
professores, auditores fiscais do trabalho e membros do ministério público do trabalho de todo país, no 
dia 17/12/2020 foi apresentado na Câmara dos Deputados o Projeto de Lei 5581 pelo deputado Federal, 
Rodrigo Agostinho (PSB/SP). 
 
Com efeito, é cediço que a decretação à época do estado de calamidade pública decorrente do novo 
coronavírus fomentou, em larga escala, o sistema do trabalho remoto que, há tempos, sempre foi 
sinônimo do chamado home office, mas que, por força da Lei da Reforma Trabalhista, ganhou maiores e 
mais complexos contornos com a criação da figura do teletrabalho. 
 
E sem adentrar no mérito da então Medida Provisória 927 que, no início da pandemia, trouxe um 
forçoso disciplinamento do trabalho remoto no país, mas que acabou perdendo vigência por não ter 
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sido convertida em lei ordinária pelo Parlamento, fato é que, salvo os artigos normativos da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT (artigo 6º e parágrafo único - home office; e artigos 62, III c/c 
75-A até 75-E - teletrabalho), não há legislação específica no Brasil que regulamente, em sua inteireza, 
os efeitos da prestação de serviços ocorrida à distância. 
 
Bem por isso, indiscutível que as diversas consequências jurídicas resultantes da transferência de 
milhares de trabalhadores dos seus locais nas empresas para suas casas, por força da pandemia da 
Covid-19, não estão disciplinadas pelo atual ordenamento jurídico brasileiro. Isso obrigou, em certa 
medida, a promoção e a viabilização de negociações coletivas para trazer um mínimo de segurança 
jurídica a essas consequências, como também a adoção de normas internas contratuais pelas empresas, 
tudo em prol da busca de uma mínima previsibilidade jurídica para respaldar decisões que afetam, diária 
e diretamente, as relações laborativas entre empregados e empregadores. 
 
Acontece, porém, que a esmagadora maioria dos empregadores brasileiros, por fazer parte do grupo 
dos micros e pequenos empresários, não têm mínimas condições de negociar com o sindicato da 
categoria profissional, muito menos estão sendo corretos e adequadamente orientados de como 
proceder com a situação excepcional instaurada pelo coronavírus que impactou, decisivamente, na 
própria continuidade das atividades empresariais. 
 
Justamente neste atual cenário de crise das relações laborativas é fundamental perquirir acerca de uma 
legislação ordinária que traga diretrizes, ainda que básicas, para que sirvam de auxílio ao empresariado 
brasileiro e, de igual sorte, estabeleça condições que respeitem os direitos básicos desses empregados 
que fizerem de seus lares os novos ambientes de trabalho. 
 
Nesse sentido, questões afetas à jornada de trabalho e seu respectivo controle, ergonomia, saúde e 
segurança, medicina e as doenças ocupacionais - v.g., acidentes residenciais e a Síndrome de Burnout - 
tudo isso exige uma postura mais ativa do Congresso Nacional em parametrizar aludidas relações 
jurídicas. Logo, custos com a implementação do trabalho remoto, instrumentos a serem utilizados, 
material de apoio, responsabilidades e obrigações das partes contratantes do pacto laboral, dentre 
outras tantas problemáticas, são apenas facetas de complexas relações trabalhistas que estão sendo 
impactadas pelo uso das novas tecnologias.        
 
De mais a mais, não se pode fechar os olhos no sentido de que parcela das grandes empresas adotará, 
em caráter definitivo e permanente, este novo regime de trabalho à distância que veio para ficar em 
algumas atividades profissionais e segmentos empresariais. Afinal, a redução de custos operacionais 
pelas empresas, aliada a uma melhor autonomia e produtividade dos colaboradores, são exemplos de 
que, pós pandemia, espera-se uma dinâmica distinta do modelo tradicional de trabalho até então 
praticado. 
 
Bem por isso, urge ser oportuno e necessário que o país tenha uma legislação que possa estar à frente 
do seu tempo, mostrando-se compatível com um novo mundo que, aliás, num futuro próximo, trará a 
implementação de regras para o 5G e para a expansão da internet das coisas (IoT). 
 
Assim sendo, tal como se deu no início deste brevíssimo artigo, e que, aliás, foi a maior justificativa para 
sua elaboração, oportuno realçar, uma vez mais, o PL 5581/2020, cujo inteiro teor pode ser acessado 
neste aqui, trazendo na íntegra a justificativa de sua propositura, a saber: 
 
Justificativa 
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O ano de 2020 foi de uma enorme surpresa após sermos "invadidos" por um vírus que causou a morte 
de centenas de brasileiros, infectando milhões ao redor do mundo, denominado Covid-19, forçando a 
mudança drástica de postura por parte de todos nós brasileiros. 
 
Entre as mudanças determinadas pela pandemia, muito do que era dito pelas empresas tornou-se 
realidade, no sentido de colocar os trabalhadores em home office ou teletrabalho, tendo o legislador no 
ano de 2017 feito sensível alteração na CLT a respeito do tema, mas sem que patrões e empregados 
tivessem efetivamente aderido a este estilo de trabalho. 
 
No entanto, a partir de março de 2020, praticamente todos os brasileiros foram, digamos assim, 
forçados a trabalhar diretamente de suas residências, seja adaptando locais ou criando espaços em seus 
imóveis, bem como até mesmo mudando de lugar para poder enfrentar essa nova realidade que se 
avizinhava sem qualquer perspectiva de retorno a curto prazo, com exceção dos serviços definidos 
como "essenciais", que continuaram abertos, como supermercados e postos de combustíveis. 
 
Assim é que as empresas passaram a manter suas atividades, agora com seus empregados em suas 
respectivas casas, sem qualquer regulamentação efetiva, criando-se benefícios ou incentivos por 
vontade própria dos empregadores, o que não podemos permitir que continue, razão pela qual referido 
projeto de lei vem para regulamentar todo um sistema de trabalho que está sem efetiva proteção, tanto 
para patrões como para os empregados. 
 
Esta realidade, de trabalho em home office ou teletrabalho deverá se manter por um longo período em 
nosso País, sendo certo que o debate acerca da desnecessidade de retorno efetivo aos locais de 
trabalho ganha cada vez mais projeção, haja visto a enorme adaptação e aceitação por este "tipo" de 
trabalho sendo necessária a regulamentação da forma, saúde e segurança do teletrabalho. 
 
Com efeito, a preocupação ambiental plasmou-se internacionalmente em 1972, na Declaração das 
Nações Unidas sobre o Meio Ambiente Humano, quando se reconhecia que o homem é duplamente 
natureza e modelador de seu meio ambiente e que, de todas as coisas no mundo, as pessoas são a mais 
preciosas, propelindo o progresso social, criando riquezas sociais e desenvolvendo a ciência e a 
tecnologia. A mesma tônica norteou a Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento 
(1992) e a chamada "Agenda 21", que compendiou as diretrizes de desenvolvimento econômico e social 
para o século XXI. 
 
Por fim, quero fazer um agradecimento especial ao Prof. Ricardo Calcini, que esteve à frente da 
coordenação geral do grupo de trabalho que analisou minuciosamente as questões relacionadas ao 
teletrabalho, bem como, aos renomados especialistas e acadêmicos, cito: Dr. Célio Neto, Dr. Guilherme 
Feliciano, Dra. Fernanda Perregil, Dr. Luis Otávio Camargo Filho, Dr. Patrick Maia Merisio, Dra. Cristiane 
Araújo, Dr. Carlos Eduardo Dantas, Dr. Leonardo Bello e Dra. Nadia Demoliner Lacerdaque; e, cujas 
sugestões estão consubstanciadas nesta proposição. 
 
Desta forma, apresento a esta Casa de Leis, proposta de legislação para regulamentar o tema, contando 
com meus Pares na discussão e aprovação de futura legislação, dando segurança jurídica aos 
trabalhadores e às pessoas jurídicas em um tema que certamente somente ganhará maior repercussão 
ao logo dos anos, devendo ser devidamente regulamentado, já que ausente legislação específica até o 
momento vigente em nosso país. 
 
Portanto, a existência de um regramento próprio do trabalho remoto é medida que se impõe, seja com 
o aperfeiçoamento do teletrabalho, seja com a criação novos institutos que possam regulamentar, de 



 

  137 

 

forma pormenorizada e com todas as suas particularidades, os direitos e obrigações existentes entre 
patrões e empregados quando o assunto, doravante, for a prestação de serviços à distância. 
 
 

Teletrabalho/home office precisa ser regulamentado? 
Projetos de leis ou recomendações generalizam e não se atentam ao que cada empregador 
pode aplicar 
 
É fato o rápido enraizamento do teletrabalho/home office nas relações trabalhistas durante este ano de 
2020. A procura pelas regras e orientações a respeito desta modalidade de trabalho foi surpreendente, 
principalmente pela emergencial necessidade de as empresas terem de direcionar alguns de seus 
trabalhadores (gestante, idosos, pessoas em situação de pós-operatório) para o trabalho remoto, a fim 
de reduzir os riscos de contaminação da doença por coronavírus (covid-19) – afinal, saúde em primeiro 
lugar. Não podemos deixar de mencionar, como consultores em relações trabalhistas, que fomos 
surpreendidos pela demanda de orientações sobre o tema. 
 
E mais surpresos ainda ficamos ao perceber o quanto as pessoas que lidam com as relações laborais e 
sindicais não conseguem utilizar os instrumentos que a consolidação trabalhista já trazem para 
acomodar as situações jurídicas existentes entre empregado e empregadores. Com base neste 
desconhecimento, surgem movimentos legislativos para aprimorar o que não precisa (em rápida 
consulta na Câmara dos Deputados e no Senado Federal, por exemplo, é possível identificar mais de 
uma dúzia de projetos de leis que tratam da regulamentação do home office). Todavia, não se pode dar 
tanto espaço para isso, eis que, em verdade, o que falta é orientação à sociedade, e não mais leis 
pautadas em uma situação emergencial e temporária, que se espera que logo seja superada. As bases 
legais que nos levam ao entendimento de que a regulamentação do teletrabalho não é necessária, 
portanto, encontram-se na própria Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), notadamente nos arts. 6º, 
62, III, 75-A a 75-E. 
 
 
Inicialmente, com o objetivo de regulamentar a questão, foi editada, no ano de 2011, a Lei 11.551, que 
alterou o artigo 6º da CLT, buscando disciplinar esta modalidade de trabalho, dispondo que não existe 
distinção entre o trabalho realizado no estabelecimento do empregador, o executado no domicílio do 
empregado e o realizado a distância, desde que estejam caracterizados os pressupostos da relação de 
emprego. 
 
E, ainda, que os meios telemáticos e informatizados de comando, controle e supervisão se equiparam, 
para fins de subordinação jurídica, aos meios pessoais e diretos de comando, controle e supervisão do 
trabalho alheio. 
 
Recentemente, a Lei 13.467/2017 introduziu regras voltadas ao teletrabalho/home office no capítulo II-
A, “Do Teletrabalho”, da CLT, conduzindo os atores sociais, empregado e empregador, a explorarem os 
seus itens em regulamentos empresariais, termos de responsabilidade, entre outros compromissos e 
regras específicas. 
 
A esse exemplo, o artigo 75-B da CLT define o teletrabalho como sendo “a prestação de serviços 
preponderantemente fora das dependências do empregador, com a utilização de tecnologias de 
informação e de comunicação que, por sua natureza, não se constituam como trabalho externo. 
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Ou seja, estabelece os parâmetros geográficos para o teletrabalho, bem como o que o caracteriza sua 
prestação de serviços e o diferencia do trabalho externo. Contudo, é obrigatório o comparecimento à 
sede do empregador, e tal fato desvirtua o home office? 
 
Não. O mesmo artigo acima citado em seu parágrafo único não dá esta resposta, ao esclarecer que o 
comparecimento às dependências do empregador para a realização de atividades específicas que exijam 
a presença do empregado no estabelecimento não descaracteriza o regime de teletrabalho. Na verdade, 
explicita que o empregado pode comparecer presencialmente nas dependências do seu empregador, 
sem que este ato descaracterize o teletrabalho. Um aditivo contratual, por exemplo, coloca uma “pá de 
cal” em dúvidas como essa. O próximo dispositivo da CLT sobre o teletrabalho, vale destacar, reforça a 
necessidade (o que é o bastante) de que a modalidade de teletabalho seja inserida em contrato laboral. 
 
Nesse sentido, o artigo 75-C informa que a prestação de serviços na modalidade de teletrabalho deverá 
constar expressamente do contrato individual laboral, que especificará as atividades a serem realizadas 
pelo empregado. Ou seja, determina que as partes, empregadores e empregados, escrevam no contrato 
como será a modalidade do teletrabalho e o período de transitoriedade (15 dias), podendo aí ser 
inseridas as demais regras e obrigações legais das partes, tal como a possibilidade de alteração entre os 
regimes presencial e de teletrabalho. 
 
Diante disso, as regras da volta aos trabalhos presencial e o remoto devem ser negociadas e adicionadas 
aos contratos individuais laborais. Estes são um instrumento muito importante para as empresas 
fazerem provas, caso acionadas judicialmente. Não se pode ficar no “boca a boca”; regras trabalhistas, 
orientamos, devem constar em contrato individual, regulamento empresarial e, quando omissos estes 
instrumentos, em acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho (CCTs). 
 
As empresas dificilmente encontrarão em documentos coletivos, por exemplo, quais equipamentos 
tecnológicos são adequados à prestação do trabalho remoto e os valores indicados como aproximados 
ao desembolso de despesas, pois esta identificação é feita caso a caso, no chão de fábrica e de acordo 
com peculiares próprias. Projetos de leis (PLs) ou recomendações que procurem regulamentar estes 
itens, em vez de trazer segurança jurídica aos empresários, em verdade, generalizam a questão e não se 
atentam ao que cada empregador pode aplicar. 
 
E como  evitar doenças e acidentes de trabalho? 
 
É preciso lembrar, por oportuno, que a CLT é obrigatória não somente aos empregadores, vez que os 
empregados também estão obrigados a seguir a ordens legais que tenham respaldo em referido 
consolidado. Assim, para se evitar ou mitigar a ocorrência de doenças e acidentes no home office, 
compete ao empregador, com amparo no art. 75-E, determinar a obediência às normas de ordem 
pública, que deve ser necessariamente em formato expresso, e, ao empregado, por sua vez, cabe 
observá-las. Se os empregados não seguirem as orientações, cometem atos faltosos a teor do que 
estabelece o art. 158, da CLT. 
 
Dizer, portanto, que o teletrabalho não está devidamente regulamentado é desconsiderar o 
ordenamento jurídico que estabeleceu regras objetivas sobre o tema, cabendo aos empregadores 
direcionarem os contratos existentes aos itens necessários ao teletrabalho. 
 
Ainda que se considere o argumento daqueles que dizem que o teletrabalho traz insegurança jurídica, 
uma vez que suas regras não estão claras, em verdade, os contratos individuais, os regulamentos 
empresariais e os acordos ou CCTs são os instrumentos que podem (e devem) enfrentar o tema. 
Relativamente ao papel dos sindicatos, o artigo 611-A da CLT, modificado pela Lei 13.467/2017 
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(Reforma Trabalhista), serve justamente para que dúvidas, inseguranças e entendimentos conflitantes 
sobre o teletrabalho sejam dirimidos mediante convenções coletivas, por exemplo, permitindo, com 
isso, que a insegurança jurídica seja mitigada, sem que se recorra à elaboração de leis para regular leis. 
 
Quanto ao controle de jornada, tema este recorrente para justificar leis limitando a jornada do 
teletrabalhador, o artigo 62 e os incisos da CLT dispõem que “não são abrangidos pelo regime previsto 
neste capítulo: (Redação dada pela Lei 8.966, de 27 de dezembro de 1994): III – os empregados em 
regime de teletrabalho. (Incluído pela Lei 13.467, de 2017) (Vigência)”. 
 
A regra é clara: no teletrabalho/home office, não há controle de jornada. A exceção é de que pode haver 
controle de jornada, desde que as partes assim negociem, pois meios de controle existem, apesar da 
CLT dispensar os trabalhadores remotos do controle de jornada. Aliás, o mercado já se instrumentalizou 
com softwares que possibilitam controles de jornadas no trabalho remoto. 
 
Como se pode notar, o ordenamento jurídico trabalhista traz consideráveis mandamentos legais sobre 
como deve funcionar o teletrabalho no Brasil, não havendo, portanto, que se regulamentar algo que já 
está devidamente regulamentado. 
 
Defendemos que se necessidade há de se regulamentar, detalhar as regras do teletrabalho que se faça 
via negociação coletiva, e não mediante leis estabelecendo regras gerais para todas as empresas, 
fulminando com o princípio do negociado sobre o legislado. Há de se seguir o princípio da isonomia, 
tratando desigualmente os desiguais, na medida da sua desigualdade, no que tange à capacidade 
econômica das empresas em arcar com custos das normas trabalhistas e, principalmente, tempos de 
pandemia. 
 
Deputados, senadores e membros do Poder Judiciário, por exemplo, além de suas funções típicas, 
podem (e devem) desempenhar papéis como articuladores sociais, esclarecendo a sociedade a respeito 
das leis já existentes, e não estimulando a elaboração de mais normas e/ou o ajuizamento de ações. 
 
Não há, portanto, de se regulamentar algo que já está devidamente regulamentado. 
 
EDUARDO PASTORE – Consultor jurídico da FecomercioSP. 
 
 

Justiça do Trabalho capacita servidores para produção de provas por meios digitais. 
Com soluções tecnológicas cada vez mais integradas à vida humana, esses dados têm 
oferecido maior precisão para a retratação dos fatos. 

 
Com o objetivo de se manter atualizada em relação aos avanços tecnológicos constantes e 
característicos da era digital, a Justiça do Trabalho está implementando estratégias para fomentar a 
produção de provas por meios digitais. 
 
A iniciativa, que está sendo feita de maneira institucionalizada e busca atingir todo o país, visa fazer uso 
de informações tecnológicas para auxiliar os magistrados na instrução processual, especialmente na 
produção de provas para aspectos controvertidos, e acelerar a tramitação dos processos, tendo em vista 
que o coleta presencial de depoimentos de testemunhas foi prejudicada na pandemia. 
 
Registros em sistemas de dados das empresas, ferramentas de geoprocessamento, dados publicados em 
redes sociais e até biometria são algumas das informações digitais armazenadas em bancos de dados 
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diversos que podem comprovar, em processos trabalhistas, a efetiva realização de horas extras ou 
confirmar que um trabalhador mentiu sobre um afastamento médico, por exemplo. 
 
Primazia da realidade 
 
Com a tecnologia cada vez mais imersa na vida humana, esses dados têm oferecido maior precisão para 
a retratação dos fatos, trazendo mais recursos para que a Justiça do Trabalho cumpra o princípio da 
primazia da realidade. 
 
“Vivemos uma transformação tecnológica nunca vista, cuja velocidade das atualizações tem impacto nas 
nossas vidas, incluindo as relações de trabalho”, ressalta a presidente do Tribunal Superior do Trabalho 
(TST) e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), ministra Maria Cristina Peduzzi. “A revolução 
4.0 chegou, e a Justiça do Trabalho precisa estar atenta a esse momento”. 
 
Capacitação 
 
O CSJT e a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho (Enamat) vêm 
promovendo a capacitação de juízes e de servidores no sentido da utilização das provas digitais. 
 
Mecanismos de geolocalização, por exemplo, podem trazer informações precisas e mesmo irrefutáveis, 
se comparadas com as provas testemunhais. Os registros tecnológicos verificados em aparelhos de 
celular permitiram esclarecer se um empregado que reclama o pagamento de horas extras estava 
realmente no trabalho após o expediente. O que é publicado nas redes sociais também tem sido 
utilizado para verificar quem fala a verdade no processo. 
 
Em novembro de 2020, a Enamat promoveu diversas ações nesse sentido. De 11 a 13/11, o Seminário 
“Direito Digital, Lei Geral de Proteção de Dados e Inteligência Artificial” abordou, entre outros pontos, a 
nova fronteira probatória na sociedade digital. De 19 e 20/11,  magistrados participaram do Curso de 
Formação Continuada (CFC) sobre “Produção de provas por meios digitais”.  
 
Para os servidores, em especial os que atuam como assistente de juiz, o CSJT realizou, de 23 a 27/11, o 
curso “Produção de Provas Digitais na Justiça do Trabalho”, ministrado pelo delegado de polícia do 
Estado de São Paulo Guilherme Caselli, especialista em Direito Digital. O Conselho também promoveu o 
webinário sobre o mesmo tema, conduzido por dois dos maiores especialistas no assunto: o promotor 
de justiça Fabrício Rabelo Patury, do Ministério Público do Estado da Bahia, e o delegado Guilherme 
Caselli. 
 
Mais de mil pessoas, entre juízes e servidores, foram treinados nesses projetos-piloto. Em 2021, a 
intenção é aumentar o número de agentes públicos capacitados para lidar com esse novo conceito para 
a solução dos processos trabalhistas.  
 
(VC/AJ/CF) 
 
http://www.tst.jus.br  
 

Receita Federal implementa Impugnação de Malha IRPF pela Internet. 
Contribuinte poderá entregar a defesa de Notificação de Lançamento, decorrente da malha 
fiscal, inteiramente pelo e-CAC. 

  



 

  141 

 

e-Defesa.jpg 
 
Desde o dia 7/1 o contribuinte que teve sua declaração retida em malha e não concordar com os valores 
lançados, poderá apresentar sua impugnação (defesa) por meio do e-CAC sem a necessidade de 
comparecer a uma Unidade de Atendimento da Receita Federal. 
 
  
O primeiro passo é acessar o sistema e-Defesa para preencher o formulário de impugnação. A utilização 
do sistema e-Defesa traz diversas vantagens, dentre as quais: 
 
·         Valida a autenticidade da notificação de lançamento; 
 
·         Facilita a redação da defesa, uma vez que são apresentadas as opções de alegações mais comuns 
para cada infração constante da notificação; 
 
·         Indica quais documentos devem ser entregues à Receita Federal, de acordo com cada alegação 
constante da impugnação; 
 
·         Facilita a instrução do processo; e 
 
·         Agiliza o julgamento da impugnação. 
 
 
Depois de gerar a impugnação, basta entrar no e-CAC, abrir um Dossiê Digital de Atendimento (DDA) do 
tipo IMPUGNAÇÃO DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO IRPF e juntar a defesa e os documentos que 
comprovam as alegações. 
 
Vale lembrar que o pagamento dos valores da Notificação de Lançamento no prazo de impugnação (30 
dias) dá direito a desconto de 50% sobre a multa. Já o parcelamento, confere direito a 40% de desconto. 
 
Para saber mais sobre a impugnação da notificação de lançamento de imposto de renda (DIRPF), clique 
aqui. 
 
 Receita Federal implementa Impugnação de Malha IRPF pela Internet — Português (Brasil) 
(www.gov.br) 
 

 
Diárias de viagem que excedem metade da remuneração integram salário de 

empregado. 
Nessa circunstância, as diárias repercutem nas demais parcelas da remuneração. 
 
A Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho reconheceu a natureza salarial das diárias de viagem 
pagas a um metroferroviário da Companhia Cearense de Transportes Metropolitanos (Metrofor), de 
Fortaleza (CE). Como era superior a 50% da remuneração do trabalhador, o valor pago a esse título deve 
integrar seu salário, conforme a redação da CLT vigente na época. 
 
Rodízio 
Na reclamação trabalhista, o empregado disse que o governo estadual, visando descentralizar o sistema 
metroferroviário, implantou duas unidades da Metrofor na região do Cariri, em Juazeiro do Norte, e em 

http://www.gov.br/
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Sobral. Como não foram contratados novos empregados com funções específicas, a empresa passou a 
realizar rodízio de viagens entre os empregados que moravam em Fortaleza. Contudo, as diárias, 
embora fossem superiores à metade do seu salário, não tinham repercussão nas demais parcelas 
remuneratórias. 
 
Natureza indenizatória 
O Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região (CE) havia entendido que as diárias, ainda que excedentes 
ao limite legal, não tinham intuito simulatório nem visavam encobrir o caráter retributivo da 
importância paga, mas destinavam-se a cobrir despesas efetivas necessárias às viagens a serviço. Desse 
modo, tinham natureza indenizatória e não integrariam automaticamente o salário. 
 
Integração da parcela  
Para a Terceira Turma do TST, no entanto, é incontroverso que as diárias superavam o montante de 50% 
do salário do empregado. Nessa circunstância, é incabível a consideração da natureza indenizatória. O 
relator, ministro Alberto Bresciani, lembrou que, nos termos da Súmula 101 do TST, “integram o salário, 
pelo seu valor total e para efeitos indenizatórios, as diárias de viagem que excedam a 50% (cinquenta 
por cento) do salário do empregado, enquanto perdurarem as viagens”. E, de acordo com a redação do 
artigo 457, parágrafo 2º, da CLT, vigente na época, as diárias que não excedam esse percentual não se 
incluem no salário (o dispositivo foi posteriormente alterado pela Reforma Trabalhista). 
 
A decisão foi unânime. 
 
(GL/CF) 
 
Processo: RR-318-28.2017.5.07.0014 
 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho 
 
 

Município é responsabilizado de forma subsidiária por falta de fiscalização de 
empresas contratadas. 

 
O Tribunal Regional do Trabalho de São Paulo (TRT-2) condenou o município de Barueri, de forma 
subsidiária, ao pagamento de verbas rescisórias a uma auxiliar de limpeza terceirizada contratada por 
duas empresas de serviços gerais, também rés no processo. 
 
A sentença, proferida pela juíza substituta Andrezza Albuquerque Pontes de Aquino, da 4ª Vara do 
Trabalho de Barueri, foi fundamentada em uma simples pesquisa na qual fora verificada a existência de 
débitos trabalhistas pelas empresas licitadas pelo município. 
 
Apesar de regularmente notificadas, a primeira e a segunda demandadas não apresentaram defesa, 
nem compareceram à audiência telepresencial. Assim, foi declarada a revelia, com aplicação da 
confissão quanto à matéria de fato. Juntas, elas possuem 43 processos trabalhistas em curso. E, por 
formarem um grupo econômico (pessoas jurídicas distintas, mas sob direção, controle ou administração 
de outra), responderão solidariamente. 
 
Já o município de Barueri foi responsabilizado de forma subsidiária por se omitir no seu dever de 
fiscalizar o cumprimento das obrigações trabalhistas atribuídas à empresa contratante. “Por não restar 
comprovada a atuação diligente do ente integrante da Administração Pública tomador de serviços 
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durante a execução do contrato de trabalho, tampouco a devida fiscalização da conduta da empresa 
prestadora de serviços, condena-se o terceiro réu (município de Barueri) de forma subsidiária ao 
pagamento dos débitos trabalhistas”, afirmou a juíza Andrezza Albuquerque, na sentença. 
 
E completou: “Infere-se que a Administração Pública, ao proceder ao certame licitatório para contratar 
empresa prestadora de serviços, deve fiscalizar, também na execução do contrato, a idoneidade da 
empresa contratada, notadamente quanto ao cumprimento das obrigações previdenciárias e 
trabalhistas”. 
 
A reclamante, que prestava serviço para o município, pleiteou na Justiça do Trabalho o recebimento das 
verbas rescisórias. Ela afirmou, em juízo, que teve seu contrato extinto sem motivo em dezembro de 
2018. As rés foram então condenadas ao pagamento dos valores correspondentes a todas as verbas 
rescisórias e indenizações (aviso prévio, férias vencidas e proporcionais, 13º proporcional, multa de 40% 
e multa pelo não cumprimento das obrigações trabalhistas). 
 
Após a publicação da sentença, o município de Barueri entrou com recurso ordinário, que será julgado 
oportunamente.   
 
(Processo nº 1001538-26.2019.5.02.0204) 
 
Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região São Paulo, por Fernanda Porcaro 
 
 

Governo divulga feriados e pontos facultativos de 2021. 
Datas deverão ser observadas pelos órgãos e entidades da Administração direta, autárquica e 
fundacional do Poder Executivo 
 
  
 
A Portaria nº 430, de 30 de dezembro de 2020, do Ministério da Economia, define os feriados nacionais 
e pontos facultativos no ano de 2021. 
 
  
 
As datas deverão ser observadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional do Poder Executivo, sem comprometimento das atividades públicas 
consideradas como serviços essenciais à população. 
 
  
 
Segundo estabelece a portaria, os dias de guarda dos credos e religiões não relacionados poderão ser 
compensados desde que previamente autorizados pelo responsável pela unidade administrativa de 
exercício do servidor. 
 
Os feriados declarados em lei estadual ou municipal serão observados pelas repartições da 
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional nas respectivas localidades. 
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O Ministério da Economia também alerta que não será permitido aos órgãos e entidades integrantes do 
Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal antecipar ou postergar ponto facultativo em 
discordância com o que dispõe a portaria. 
 

Calendário 
 
1º de janeiro: Confraternização Universal (feriado nacional); 
 
15 de fevereiro: Carnaval (ponto facultativo); 
 
16 de fevereiro: Carnaval (ponto facultativo); 
 
17 de fevereiro: Quarta-feira de cinzas (ponto facultativo até as 14 horas); 
 
2 de abril: Paixão de Cristo (feriado nacional); 
 
21 de abril: Tiradentes (feriado nacional); 
 
1º de maio: Dia Mundial do Trabalho (feriado nacional); 
 
3 de junho: Corpus Christi (ponto facultativo); 
 
7 de setembro: Independência do Brasil (feriado nacional); 
 
12 de outubro: Nossa Senhora Aparecida (feriado nacional); 
 
28 de outubro: Dia do Servidor Público - art. 236 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a ser 
comemorado no dia 1º de novembro (ponto facultativo); 
 
2 de novembro: Finados (feriado nacional); 
 
15 de novembro: Proclamação da República (feriado nacional); 
 
24 de dezembro: Véspera de Natal (ponto facultativo após as 14 horas); 
 
25 de dezembro: Natal (feriado nacional); e 
 
31 de dezembro: Véspera de ano-novo (ponto facultativo após às 14 horas). 
 
Com informações do Ministério da Economia 
 
Publicado em 04/01/2021 
 
 

Liberado o envio de eventos de folha para o eSocial após publicação de portaria que 
reajusta valores previdenciários. 
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Portaria SEPRT/ME nº 477, de 12/01/2021, da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, reajustou 
salários de contribuição, além de benefícios e demais valores da Previdência, dentre eles o salário-
família. Empregadores já podem transmitir folhas de pagamento de janeiro/2021. 
 
Foi publicada no dia 14 a Portaria SEPRT/ME nº 477, de 12/01/2021, da Secretaria Especial de 
Previdência e Trabalho, que divulga a tabela de faixas para atribuição de alíquotas previdenciárias, bem 
como limite de salários de contribuição ao INSS, além de reajustar os benefícios pagos pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS e os demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social – 
RPS. 
 
A cota de salário-família passou a ter o valor de R$ 51,27, sendo paga aos segurados com remuneração 
mensal não superior a R$ 1.503,25. 
 
A publicação da Portaria era aguardada para que fosse desbloqueado o envio dos eventos periódicos de 
janeiro/2021 (folhas de pagamento) ao eSocial, uma vez que os cálculos realizados pelo sistema se 
baseiam nesses valores. Com isso, os empregadores já podem enviar os eventos de remuneração ao 
eSocial referentes à competência janeiro/2021. 
 
Confira os novos valores das faixas de contribuição:  
 
Salário-de-contribuição (R$)              Alíquota para fins de recolhimento ao INSS 
 
até 1.100,00                                                                                7,5% 
 
de 1.100,01 até 2.203,48                                                           9% 
 
de 2.203,49 até 3.305,22                                                           12% 
 
de 3.305,23 até 6.433,57                                                            14% 
 
 
MÓDULO DOMÉSTICO 
 
Está liberada a folha de janeiro/2021 para o Módulo Doméstico do eSocial, já atualizado inclusive com o 
novo valor do salário-família. 
 
EVENTOS DE DESLIGAMENTO (S-2299) E TÉRMINO DE TSVE (S-2399) 
 
A transmissão dos eventos de Desligamento (S-2299) e Término do Trabalhador Sem Vínculo de 
Emprego (S-2399) não foi bloqueada. Como a portaria com as novas alíquotas foi publicada com 
vigência retroativa a 01/01/2021, cabe ao empregador realizar, antes do fechamento da folha do mês 
de janeiro/2021, a retificação dos eventos que foram transmitidos antes da implantação da alteração, 
para que os cálculos passem a contemplar os valores atualizados pela portaria. 
 
Fonte: Portal eSocial 
 

4.02 COMUNICADOS 
CONSULTORIA   JURIDICA 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 
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O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais da 
Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para entidades 
do terceiro setor. 
A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada um 
dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados. 
O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar os 
profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
• Consultoria Jurídica Tributária Federal, Estadual e Municipal: IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 
• Consultoria Trabalhista e Previdenciária: benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• Consultoria do Terceiro Setor: assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, análise 
de estatuto social, atas e outros 
• Consultoria Societária e Contratual: orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral 
• Consultoria Contábil: orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis 
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada: 

Tributarista   

Telefone: (11) 3224-5134 - 
E-mail: juridico@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661 3ª e 6ª feira das 9h às 13h 

 2ª e 5ª feira das 14h às 18h 

 4ª feira das 15h às 19h 

Trabalhista   

Telefone: (11) 3224-5133 - 
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366 
3ª e 5ª feira das 9h às 13h 

2ª e 6ª feira das 14h às 18h 

 4ª feira das 15h às 19h 

Terceiro setor   

Telefone: (11) 3224-5141 - 
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.b 

  

Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606 
2ª, 5ª e 6ª feira das 9h às 13h 

3ª feiras das 14h às 18h 

 4ª feiras das 15h às 19h 

 
 

4.03 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
Horário: sábados as 11:00hs às 12:30hs.  
Sport Gaúcho – Unidade I Limão – quadra 5. 
link: http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/ 
Endereço: Rua Coronel Mario de Azevedo, 151 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-020 ou Rua Professor 
Celestino Bourroul, 753 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-001, atrás da Igreja Católica do Limão. 

 

5.00 ASSUNTOS DE APOIO 
5.01 CURSOS CEPAEC – SINDCONTSP 

http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/
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Título de texto 
Subtítulo de texto 
Texto 

 
5.02 PALESTRAS – SINDCONTSP 
Título de texto 
Subtítulo de texto 
Texto 

 
 

5.03 GRUPOS DE ESTUDOS PRESENCIAIS – SINDCONTSP  
Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública  
Às Segundas Feiras: com encontro quinzenal 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – 
Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

  
Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações 
Às Terças Feiras: 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – 
Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

  

CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis 
Às Quartas Feiras: 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – 
Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

  

Grupo de Estudos  IFRS e Gestão Contábil 
Às Quintas Feiras: 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – 
Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

  

 5.04 FACEBOOK 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook. 

 


